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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 14.11.2017 - 
Edição Extra) 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de 
LEI: 
Art. 1° A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 e em leis específicas, é facultado às partes, por meio de 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas 
seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos 
para repouso e alimentação. 
§ 1° A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput abrange os pagamentos devidos 
pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados e serão considerados compensados 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art59a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art59a_p1


 

os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5° 
do art. 73. 
§ 2° É facultado às entidades atuantes no setor de saúde estabelecer, por meio de acordo individual 
escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, horário de trabalho de doze horas 
seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos 
para repouso e alimentação." (NR) 
"Art. 223-C. A etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a 
autoestima, o gênero, a orientação sexual, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens 
juridicamente tutelados inerentes à pessoa natural." (NR) 
"Art. 223-G. ........................................................................ 
........................................................................................... 
§ 1° Ao julgar procedente o pedido, o juízo fixará a reparação a ser paga, a cada um dos ofendidos, 
em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação: 
I - para ofensa de natureza leve - até três vezes o valor do limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social; 
II - para ofensa de natureza média - até cinco vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social; 
III - para ofensa de natureza grave - até vinte vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social; ou 
IV - para ofensa de natureza gravíssima - até cinquenta vezes o valor do limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social. 
........................................................................................... 
§ 3° Na reincidência de quaisquer das partes, o juízo poderá elevar ao dobro o valor da indenização. 
§ 4° Para fins do disposto no § 3°, a reincidência ocorrerá se ofensa idêntica ocorrer no prazo de até 
dois anos, contado do trânsito em julgado da decisão condenatória. 
§ 5° Os parâmetros estabelecidos no § 1° não se aplicam aos danos extrapatrimoniais decorrentes de 
morte." (NR) 
"Art. 394-A. A empregada gestante será afastada, enquanto durar a gestação, de quaisquer 
atividades, operações ou locais insalubres e exercerá suas atividades em local salubre, excluído, 
nesse caso, o pagamento de adicional de insalubridade. 
........................................................................................... 
§ 2° O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou mínimo, pela gestante, 
somente será permitido quando ela, voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido por 
médico de sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência 
no exercício de suas atividades. 
§ 3° A empregada lactante será afastada de atividades e operações consideradas insalubres em 
qualquer grau quando apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do 
sistema privado ou público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação." (NR) 
"Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades legais, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3° desta Consolidação. 
§ 1° É vedada a celebração de cláusula de exclusividade no contrato previsto no caput. 
§ 2° Não caracteriza a qualidade de empregado prevista no art. 3° o fato de o autônomo prestar 
serviços a apenas um tomador de serviços. 
§ 3° O autônomo poderá prestar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviços que 
exerçam ou não a mesma atividade econômica, sob qualquer modalidade de contrato de trabalho, 
inclusive como autônomo. 
§ 4° Fica garantida ao autônomo a possibilidade de recusa de realizar atividade demandada pelo 
contratante, garantida a aplicação de cláusula de penalidade prevista em contrato. 
§ 5° Motoristas, representantes comerciais, corretores de imóveis, parceiros, e trabalhadores de 
outras categorias profissionais reguladas por leis específicas relacionadas a atividades compatíveis 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art59a_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223c
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p3
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p4
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art223g_p5
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a_p3
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p3
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p4
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p5


 

com o contrato autônomo, desde que cumpridos os requisitos do caput, não possuirão a qualidade 
de empregado prevista o art. 3°. 
§ 6° Presente a subordinação jurídica, será reconhecido o vínculo empregatício. 
§ 7° O disposto no caput se aplica ao autônomo, ainda que exerça atividade relacionada ao negócio 
da empresa contratante." (NR) 
"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente será celebrado por escrito e registrado na CTPS, 
ainda que previsto acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva, e conterá: 
I - identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes; 
II - valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser inferior ao valor horário ou diário do 
salário mínimo, assegurada a remuneração do trabalho noturno superior à do diurno e observado o 
disposto no § 12; e 
III - o local e o prazo para o pagamento da remuneração. 
........................................................................................... 
§ 2° Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de vinte e quatro horas para responder ao 
chamado, presumida, no silêncio, a recusa. 
........................................................................................... 
§ 6° Na data acordada para o pagamento, observado o disposto no § 11, o empregado receberá, de 
imediato, as seguintes parcelas: 
........................................................................................... 
§ 10. O empregado, mediante prévio acordo com o empregador, poderá usufruir suas férias em até 
três períodos, nos termos dos § 1° e § 2° do art. 134. 
§ 11. Na hipótese de o período de convocação exceder um mês, o pagamento das parcelas a que se 
referem o § 6° não poderá ser estipulado por período superior a um mês, contado a partir do 
primeiro dia do período de prestação de serviço. 
§ 12. O valor previsto no inciso II do caput não será inferior àquele devido aos demais empregados 
do estabelecimento que exerçam a mesma função. 
§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, o auxílio-doença será devido ao segurado da Previdência 
Social a partir da data do início da incapacidade, vedada a aplicação do disposto § 3° do art. 60 da Lei 

n° 8.213, de 1991. 
§ 14. O salário maternidade será pago diretamente pela Previdência Social, nos termos do disposto 
no § 3° do art. 72 da Lei n° 8.213, de 1991. 
§ 15. Constatada a prestação dos serviços pelo empregado, estarão satisfeitos os prazos previstos 
nos § 1° e § 2°." (NR) 
"Art. 452-B. É facultado às partes convencionar por meio do contrato de trabalho intermitente: 
I - locais de prestação de serviços; 
II - turnos para os quais o empregado será convocado para prestar serviços; 
III - formas e instrumentos de convocação e de resposta para a prestação de serviços; 
IV - formato de reparação recíproca na hipótese de cancelamento de serviços previamente 
agendados nos termos dos § 1° e § 2° do art. 452-A." (NR) 
"Art. 452-C. Para fins do disposto no § 3° do art. 443, considera-se período de inatividade o intervalo 
temporal distinto daquele para o qual o empregado intermitente haja sido convocado e tenha 
prestado serviços nos termos do § 1° do art. 452-A. 
§ 1° Durante o período de inatividade, o empregado poderá prestar serviços de qualquer natureza a 
outros tomadores de serviço, que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando contrato 
de trabalho intermitente ou outra modalidade de contrato de trabalho. 
§ 2° No contrato de trabalho intermitente, o período de inatividade não será considerado tempo à 
disposição do empregador e não será remunerado, hipótese em que restará descaracterizado o 
contrato de trabalho intermitente caso haja remuneração por tempo à disposição no período de 
inatividade." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p6
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art442b_p7
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p6
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p10
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p11
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p12
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art72_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art72
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p15
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452b
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452b_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452b_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452b_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452b_iv
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452c
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452c_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452c_p2


 

"Art. 452-D. Decorrido o prazo de um ano sem qualquer convocação do empregado pelo 
empregador, contado a partir da data da celebração do contrato, da última convocação ou do último 
dia de prestação de serviços, o que for mais recente, será considerado rescindido de pleno direito o 
contrato de trabalho intermitente." (NR) 
"Art. 452-E. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os art. 482 e art. 483, na hipótese de extinção 
do contrato de trabalho intermitente serão devidas as seguintes verbas rescisórias: 
I - pela metade: 
a) o aviso prévio indenizado, calculado conforme o art. 452-F; e 
b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prevista no § 

1° do art. 18 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; e 
II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 
§ 1° A extinção de contrato de trabalho intermitente permite a movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990, limitada a até oitenta 
por cento do valor dos depósitos. 
§ 2° A extinção do contrato de trabalho intermitente a que se refere este artigo não autoriza o 
ingresso no Programa de SeguroDesemprego." (NR) 
"Art. 452-F. As verbas rescisórias e o aviso prévio serão calculados com base na média dos valores 
recebidos pelo empregado no curso do contrato de trabalho intermitente. 
§ 1° No cálculo da média a que se refere o caput, serão considerados apenas os meses durante os 
quais o empregado tenha recebido parcelas remuneratórias no intervalo dos últimos doze meses ou 
o período de vigência do contrato de trabalho intermitente, se este for inferior. 
§ 2° O aviso prévio será necessariamente indenizado, nos termos dos § 1° e § 2° do art. 487." (NR) 
"Art. 452-G. Até 31 de dezembro de 2020, o empregado registrado por meio de contrato de trabalho 
por prazo indeterminado demitido não poderá prestar serviços para o mesmo empregador por meio 
de contrato de trabalho intermitente pelo prazo de dezoito meses, contado da data da demissão do 
empregado." (NR) 
"Art. 452-H. No contrato de trabalho intermitente, o empregador efetuará o recolhimento das 
contribuições previdenciárias próprias e do empregado e o depósito do FGTS com base nos valores 
pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 
obrigações, observado o disposto no art. 911-A." (NR) 
"Art. 457. ........................................................................... 
§ 1° Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e de função e as 
comissões pagas pelo empregador. 
§ 2° As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, limitadas a cinquenta por 
cento da remuneração mensal, o auxílio-alimentação, vedado o seu pagamento em dinheiro, as 
diárias para viagem e os prêmios não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao 
contrato de trabalho e não constituem base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário. 
........................................................................................... 
§ 12. A gorjeta a que se refere o § 3° não constitui receita própria dos empregadores, destina-se aos 
trabalhadores e será distribuída segundo os critérios de custeio e de rateio definidos em convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 
§ 13. Se inexistir previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de 
rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 14 e § 15 serão definidos 
em assembleia geral dos trabalhadores, na forma estabelecida no art. 612. 
§ 14. As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3° deverão: 
I - quando inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva nota de 
consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação correspondente, mediante 
previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, hipótese 
em que o valor remanescente deverá ser revertido integralmente em favor do trabalhador; 
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II - quando não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva nota de 
consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação correspondente, 
mediante previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, 
hipótese em que o valor remanescente deverá ser revertido integralmente em favor do trabalhador; 
e 
III - anotar na CTPS e no contracheque de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual 
percebido a título de gorjeta. 
§ 15. A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus critérios 
definidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 
parâmetros estabelecidos no § 14. 
§ 16. As empresas anotarão na CTPS de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das 
gorjetas referente aos últimos doze meses. 
§ 17. Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3°, desde que cobrada por mais 
de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, a qual terá como base a média dos 
últimos doze meses, sem prejuízo do estabelecido em convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho. 
§ 18. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão de empregados, 
mediante previsão em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, para acompanhamento e 
fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de que trata o § 3°, cujos 
representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim pelo sindicato laboral e 
gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das funções para que foram eleitos, e, 
para as demais empresas, será constituída comissão intersindical para o referido fim. 
§ 19. Comprovado o descumprimento ao disposto nos § 12, § 14, § 15 e § 17, o empregador pagará 
ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a um trinta avos da média da 
gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados, em qualquer hipótese, o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 
§ 20. A limitação prevista no § 19 será triplicada na hipótese de reincidência do empregador. 
§ 21. Considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, descumprir o 
disposto nos § 12, § 14, § 15 e § 17 por período superior a sessenta dias. 
§ 22. Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador, até duas vezes ao ano, 
em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, a empregado, grupo de empregados ou terceiros 
vinculados à sua atividade econômica em razão de desempenho superior ao ordinariamente 
esperado no exercício de suas atividades. 
§ 23. Incidem o imposto sobre a renda e quaisquer outros encargos tributários sobre as parcelas 
referidas neste artigo, exceto aquelas expressamente isentas em lei específica." (NR) 
"Art. 510-E. A comissão de representantes dos empregados não substituirá a função do sindicato de 
defender os direitos e os interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas, hipótese em que será obrigatória a participação dos sindicatos em 
negociações coletivas de trabalho, nos termos do incisos III e VI do caput do art. 8° daConstituição." 
(NR) 
"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho, observados os incisos III e VI do 
caput do art. 8° da Constituição, têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 
........................................................................................... 
XII - enquadramento do grau de insalubridade e prorrogação de jornada em locais insalubres, 
incluída a possibilidade de contratação de perícia, afastada a licença prévia das autoridades 
competentes do Ministério do Trabalho, desde que respeitadas, na integralidade, as normas de 
saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho; 
........................................................................................... 
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§ 5° Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho participarão, 
como litisconsortes necessários, em ação coletiva que tenha como objeto a anulação de cláusulas 
desses instrumentos, vedada a apreciação por ação individual." (NR) 
"Art. 911-A. O empregador efetuará o recolhimento das contribuições previdenciárias próprias e do 
trabalhador e o depósito do FGTS com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao 
empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações. 
§ 1° Os segurados enquadrados como empregados que, no somatório de remunerações auferidas de 
um ou mais empregadores no período de um mês, independentemente do tipo de contrato de 
trabalho, receberem remuneração inferior ao salário mínimo mensal, poderão recolher ao Regime 
Geral de Previdência Social a diferença entre a remuneração recebida e o valor do salário mínimo 
mensal, em que incidirá a mesma alíquota aplicada à contribuição do trabalhador retida pelo 
empregador. 
§ 2° Na hipótese de não ser feito o recolhimento complementar previsto no § 1°, o mês em que a 
remuneração total recebida pelo segurado de um ou mais empregadores for menor que o salário 
mínimo mensal não será considerado para fins de aquisição e manutenção de qualidade de segurado 
do Regime Geral de Previdência Social nem para cumprimento dos períodos de carência para 
concessão dos benefícios previdenciários." (NR) 
Art. 2° O disposto na Lei n° 13.467, de 13 de julho de 2017, se aplica, na integralidade, aos contratos 
de trabalho vigentes. 
Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943: 
I - os incisos I, II e III do caput do art. 394-A; 
II - os § 4°, § 5° e § 8° do art. 452-A; e 
III - o inciso XIII do caput do art. 611-A. 
Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 14 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

1.02 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR CAIXA N° 787, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 13.11.2017) 
 

Publica o Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, como instrumento 
disciplinador do saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 
1. A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e tendo em vista o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 8.036/1990, de 

11.05.1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.684/1990, de 08.11.1990, dá conhecimento da 
publicação do Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, que disciplina a movimentação das 
contas vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e seus dependentes, diretores não empregados e 
seus dependentes e empregadores. 
2. O Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, FGTS Manuais Operacionais. 
3. Fica revogado o item 6 da Circular CAIXA n° 777, de 27.07.2017. 
4. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
DEUSDINA DOS REIS PEREIRA 
Vice-Presidente 
 

CIRCULAR CAIXA N° 789, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 13.11.2017) 
 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art611a_p5
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_903_922.php#art911a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_903_922.php#art911a_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_903_922.php#art911a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13467_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art394a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p4
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p5
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a_p8
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art452a
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art611a_xiii
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art611a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/circular/circular_caixa_777_2017.php#it6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/circular/circular_caixa_777_2017.php


 

Divulga a versão 5 do Manual de Orientação ao Empregador Recolhimentos Mensais e 
Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais. 
 
A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei 

8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado 
pelo Decreto n° 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, em 
consonância com a Lei n° 9.012/95, de 11/03/1995, a Lei Complementar n° 110/01, de 29/06/2001, 
regulamentada pelos Decretos n° 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Complementar 150, de 

01/06/2005, 
RESOLVE: 
1 Divulgar atualização do Manual de Orientação Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das 
Contribuições Sociais que dispõe sobre os procedimentos pertinentes a arrecadação do FGTS, versão 
5, disponibilizada no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção download FGTS Manuais Operacionais. 
2 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular CAIXA 758/2017. 
DEUSDINA DOS REIS PEREIRA 
Vice-Presidente 
 

1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 13.505, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 09.11.2017) 
 

Acrescenta dispositivos à Lei n o 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
dispor sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar de ter 
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, 
por servidores do sexo feminino. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar de ter 
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por 
servidores do sexo feminino. 
Art. 2° A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 10-A, 12-Ae 12-B: 
"Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o atendimento policial e 
pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino - 
previamente capacitados. 
§ 1° A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha de 
violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes: 
I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada a sua condição 
peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar; 
II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles 
relacionadas; 
III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo fato nos âmbitos 
criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida privada. 
§ 2° Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha de 
delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento: 
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I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual conterá os 
equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência doméstica e familiar 
ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida; 
II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado em violência 
doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial; 
III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a degravação e a mídia 
integrar o inquérito." 
"Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos de atendimento à 
mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à 
criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de 
Feminicídio e de equipes especializadas para o atendimento e a investigação das violências graves 
contra a mulher." 
"Art. 12-B. (VETADO). 
§ 1° (VETADO). 
§ 2° (VETADO). 
§ 3° A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à defesa da mulher em 
situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes." 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 8 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
TORQUATO JARDIM 
ANTONIO IMBASSAHY 
 

LEI N° 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 14.11.2017) 
 

Dispõe sobre o processo administrativo sancionador na esfera de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários; altera a Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, a Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, a Lei n° 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, a Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, a Lei n° 7.492, de 16 de junho 
de 1986, a Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, a Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei 
n° 10.214, de 27 de março de 2001, a Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei n° 
11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei n° 12.865, 
de 9 de outubro de 2013, a Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Decreto n° 23.258, 
de 19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei n° 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 
Provisória n° 2.224, de 4 de setembro de 2001; revoga o Decreto-Lei n° 448, de 3 de 
fevereiro de 1969, e dispositivos da Lei n° 9.447, de 14 de março de 1997, da Lei n° 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e da Lei n° 9.873, de 23 
de novembro de 1999; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 
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Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 2° Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e meios alternativos de 
solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais instituições supervisionadas 
pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro, e estabelece o 
rito processual a ser observado nos processos administrativos sancionadores no âmbito do Banco 
Central do Brasil. 
§ 1° O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que: 
I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância do Banco Central 
do Brasil; 
II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o caput deste artigo 
ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei Complementar n° 130, 
de 17 de abril de 2009; 
III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de administração, do conselho 
fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no estatuto ou no contrato social de 
instituição de que trata o caput deste artigo. 
§ 2° O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos responsáveis técnicos das 
pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II do § 1° deste artigo. 

Seção II 
Das Infrações 

Art. 3° Constitui infração punível com base neste Capítulo: 
I - realizar operações no Sistema Financeiro Nacional, no Sistema de Consórcios e no Sistema de 
Pagamentos Brasileiro em desacordo com princípios previstos em normas legais e regulamentares 
que regem a atividade autorizada pelo Banco Central do Brasil; 
II - realizar operações ou atividades vedadas, não autorizadas ou em desacordo com a autorização 
concedida pelo Banco Central do Brasil; 
III - opor embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil; 
IV - deixar de fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações cuja remessa 
seja imposta por normas legais ou regulamentares; 
V - fornecer ao Banco Central do Brasil documentos, dados ou informações incorretos ou em 
desacordo com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou regulamentares; 
VI - atuar como administrador ou membro de órgão previsto no estatuto ou no contrato social das 
pessoas mencionadas no caput do art. 2° desta Lei sem a prévia aprovação pelo Banco Central do 
Brasil; 
VII - deixar de adotar controles internos destinados a conservar o sigilo de que trata a Lei 
Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001; 
VIII - negociar títulos, instrumentos financeiros e outros ativos, ou realizar operações de crédito ou 
de arrendamento mercantil, em preços destoantes dos praticados pelo mercado, em prejuízo próprio 
ou de terceiros; 
IX - simular ou estruturar operações sem fundamentação econômica, com o objetivo de propiciar ou 
obter, para si ou para terceiros, vantagem indevida; 
X - desviar recursos de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei ou de terceiros; 
XI - inserir ou manter registros ou informações falsos ou incorretos em demonstrações contábeis ou 
financeiras ou em relatórios de auditoria de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei; 
XII - distribuir dividendos, pagar juros sobre capital próprio ou, de qualquer outra forma, remunerar 
os acionistas, os administradores ou os membros de órgãos previstos no estatuto ou no contrato 
social de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei com base em resultados apurados a partir 
de demonstrações contábeis ou financeiras falsas ou incorretas; 
XIII - deixar de atuar com diligência e prudência na condução dos interesses de pessoa mencionada 
no caput do art. 2° desta Lei; 



 

XIV - deixar de segregar as atividades de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei das 
atividades de outras sociedades, controladas e coligadas, de modo a gerar ou contribuir para gerar 
confusão patrimonial; 
XV - deixar de fiscalizar os atos dos órgãos de administração de pessoa mencionada no caput do art. 
2° desta Lei, quando obrigado a isso; 
XVI - descumprir determinações do Banco Central do Brasil, e seus respectivos prazos, adotadas com 
base em sua competência; 
XVII - descumprir normas legais e regulamentares do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 
Consórcios e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, cujo cumprimento caiba ao Banco Central do 
Brasil fiscalizar, inclusive as relativas a: 
a) contabilidade e auditoria; 
b) elaboração, divulgação e publicação de demonstrações contábeis e financeiras; 
c) auditoria independente; 
d) controles internos e gerenciamento de riscos; 
e) governança corporativa; 
f) abertura ou movimentação de contas de depósito e de pagamento; 
g) limites operacionais; 
h) meio circulante e operações com numerário; 
i) guarda de documentos e informações exigidos pelo Banco Central do Brasil; 
j) capital, fundos de reserva, patrimônios especiais ou de afetação, encaixe, recolhimentos 
compulsórios e direcionamentos obrigatórios de recursos, operações ou serviços; 
k) ouvidoria; 
l) concessão, renovação, cessão e classificação de operações de crédito e de arrendamento mercantil 
e constituição de provisão para perdas nas referidas operações; 
m) administração de recursos de terceiros e custódia de títulos e outros ativos e instrumentos 
financeiros; 
n) atividade de depósito centralizado e registro; 
o) aplicação de recursos mantidos em contas de pagamento; 
p) utilização de instrumentos de pagamento; 
q) relacionamento entre as pessoas mencionadas no caput do art. 2° desta Lei e seus clientes e 
usuários de serviços e de produtos financeiros. 
§ 1° Constitui embaraço à fiscalização, para os fins deste Capítulo, negar ou dificultar o acesso a 
sistemas de dados e de informação e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e livros de 
escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos prazos, nas formas e nas condições estabelecidos 
pelo Banco Central do Brasil, no exercício da atividade de fiscalização que lhe é atribuída por lei. 
§ 2° É vedado às instituições financeiras: 
I - emitir debêntures e partes beneficiárias; e 
II - adquirir bens imóveis não destinados ao próprio uso, exceto os recebidos em liquidação de 
empréstimos de difícil ou duvidosa solução ou quando expressamente autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, observada a norma editada pelo Conselho Monetário Nacional. 
Art. 4° Constituem infrações graves aquelas infrações que produzam ou possam produzir quaisquer 
dos seguintes efeitos: 
I - causar dano à liquidez, à solvência ou à higidez ou assumir risco incompatível com a estrutura 
patrimonial de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei; 
II - contribuir para gerar indisciplina no mercado financeiro ou para afetar a estabilidade ou o 
funcionamento regular do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios, do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro ou do mercado de capitais; 
III - dificultar o conhecimento da real situação patrimonial ou financeira de pessoa mencionada no 
caput do art. 2° desta Lei; 



 

IV - afetar severamente a finalidade e a continuidade das atividades ou das operações no âmbito do 
Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Seção III 
Das Penalidades 

Art. 5° São aplicáveis as seguintes penalidades às pessoas mencionadas no art. 2° desta Lei, de forma 
isolada ou cumulativa: 
I - admoestação pública; 
II - multa; 
III - proibição de prestar determinados serviços para as instituições mencionadas no caput do art. 2° 
desta Lei; 
IV - proibição de realizar determinadas atividades ou modalidades de operação; 
V - inabilitação para atuar como administrador e para exercer cargo em órgão previsto em estatuto 
ou em contrato social de pessoa mencionada no caput do art. 2° desta Lei; 
VI - cassação de autorização para funcionamento. 
Art. 6° A penalidade de admoestação pública consistirá na publicação de texto especificado na 
decisão condenatória, na forma e nas condições estabelecidas em regulamentação. 
§ 1° O texto mencionado no caput deste artigo conterá, no mínimo, o nome do apenado, a conduta 
ilícita praticada e a sanção imposta. 
§ 2° A notícia sobre a imposição da pena de admoestação e o texto especificado na decisão 
condenatória serão publicados no sítio eletrônico do órgão ou autarquia que tenha aplicado a 
penalidade, sem prejuízo de outras formas de publicação previstas em regulamentação. 
§ 3° A publicação a que se refere o caput deste artigo será realizada às expensas do infrator, o qual 
ficará sujeito à multa prevista no art. 18 desta Lei, em caso de descumprimento. 
Art. 7° A penalidade de multa não excederá o maior destes valores: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) da receita de serviços e de produtos financeiros apurada no ano 
anterior ao da consumação da infração, ou, no caso de ilícito continuado, da consumação da última 
infração; ou 
II - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). 
§ 1° A receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do caput deste artigo será 
calculada mediante a agregação de: 
I - rendas de operações de crédito; 
II - rendas de arrendamento mercantil, que serão abatidas dos lucros na alienação de bens 
arrendados, da depreciação de bens arrendados e dos ajustes por insuficiência ou superveniência de 
depreciação de bens arrendados; 
III - rendas de operações de câmbio, que serão abatidas das despesas de operações de câmbio; 
IV - rendas com títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos, que serão 
abatidas dos lucros com títulos de renda fixa e de renda variável e das rendas com operações com 
derivativos; 
V - rendas de prestação de serviços; e 
VI - outras receitas operacionais, que serão abatidas dos lucros em operações de venda ou de 
transferência de ativos financeiros, da recuperação de créditos baixados como prejuízo, da 
recuperação de encargos e despesas, da reversão de provisões operacionais e dos ajustes positivos 
ao valor de mercado sobre títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos. 
§ 2° O órgão ou autarquia competente poderá editar norma complementar que identifique as contas 
contábeis que comporão a receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do 
caput deste artigo. 
§ 3° As multas aplicadas serão pagas mediante recolhimento ao Banco Central do Brasil, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data da intimação para pagamento. 
§ 4° Os créditos oriundos de condenação do apenado ao pagamento de indenização em ação civil 
pública, movida em benefício de clientes e demais credores do apenado, e os do Fundo Garantidor 



 

de Crédito (FGC) ou de outros mecanismos de ressarcimento aprovados pelo Banco Central do Brasil 
ou pela Comissão de Valores Mobiliários, se houver, preferirão aos créditos oriundos da aplicação da 
penalidade de multa. 
§ 5° Em caso de falência, liquidação extrajudicial ou qual- quer outra forma de concurso de credores 
do apenado, os créditos do Banco Central do Brasil oriundos da aplicação da penalidade de multa 
serão subordinados. 
§ 6° A imposição de multa pelo Banco Central do Brasil em valor superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) será automaticamente submetida a reexame por órgão colegiado 
previsto no seu regimento interno, do qual faça parte ao menos 1 (um) diretor do Banco Central do 
Brasil, e somente após o reexame será considerada efetiva e notificada às partes. 
Art. 8° A penalidade de inabilitação implicará o impedimento de atuar em cargos cujo exercício 
dependa de autorização do Banco Central do Brasil. 
§ 1° O Banco Central do Brasil notificará, no prazo de até 5 (cinco) dias, a instituição mencionada no 
caput do art. 2° desta Lei em que o inabilitado atue como administrador ou como membro de órgão 
previsto no estatuto ou no contrato social, para que cumpra o disposto no § 3° deste artigo, em 
razão da aplicação da penalidade de inabilitação. 
§ 2° O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação começará a contar da data em que o 
Banco Central do Brasil receber do inabilitado ou de cada instituição mencionada no caput do art. 2° 
desta Lei em que ele atuou como administrador ou exerceu cargo em órgão previsto no seu estatuto 
ou no seu contrato social comunicação de que houve o efetivo afastamento do cargo para cujo 
exercício fora autorizado, instruída com os documentos comprobatórios do fato. 
§ 3° A instituição mencionada no caput do art. 2° desta Lei em que o apenado atue como 
administrador ou exerça cargo em órgão previsto no seu estatuto ou no seu contrato social deverá 
afastá-lo do cargo no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento da notificação de 
que trata o § 1° deste artigo, e deverá comunicar o fato ao Banco Central do Brasil no prazo de 5 
(cinco) dias, contado da data do efetivo afastamento. 
§ 4° Decorridos os prazos mencionados no § 3° deste artigo sem que tenha sido recebida a 
comunicação a que se refere o § 2° deste artigo, os apenados e as instituições omissas estarão 
sujeitos à multa prevista no art. 18 desta Lei. 
§ 5° O prazo de cumprimento da pena de inabilitação será automaticamente suspenso sempre que 
forem desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo da imposição das 
penalidades cabíveis. 
Art. 9° As penalidades previstas nos incisos III, IV, V e VI do caput do art. 5° desta Lei serão restritas 
às hipóteses em que se verificar a ocorrência de infração grave. 
§ 1° O prazo das penalidades previstas nos incisos III, IV e V do caput do art. 5° desta Lei não 
excederá o período de 20 (vinte anos). 
§ 2° Aplicada a penalidade de cassação de autorização para funcionamento, a instituição apenada 
permanecerá sob supervisão do Banco Central do Brasil enquanto mantiver em seu patrimônio 
operações passivas privativas de instituição mencionada no caput do art. 2° desta Lei, e o Banco 
Central do Brasil poderá determinar a adoção das medidas que entender necessárias para a retirada 
da instituição do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro, cujo descumprimento ensejará a aplicação da multa de que trata o art. 18 
desta Lei. 
Art. 10. Na aplicação das penalidades estabelecidas neste Capítulo, serão considerados, na medida 
em que possam ser determinados: 
I - a gravidade e a duração da infração; 
II - o grau de lesão ou o perigo de lesão ao Sistema Financeiro Nacional, ao Sistema de Consórcios, ao 
Sistema de Pagamentos Brasileiro, à instituição ou a terceiros; 
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
IV - a capacidade econômica do infrator; 



 

V - o valor da operação; 
VI - a reincidência; 
VII - a colaboração do infrator com o Banco Central do Brasil para a apuração da infração. 

Seção IV 
Do Termo de Compromisso 

Art. 11. O Banco Central do Brasil, em juízo de conveniência e oportunidade, devidamente 
fundamentado, com vistas a atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar ou suspender, 
em qualquer fase que preceda a tomada da decisão de primeira instância, o processo administrativo 
destinado à apuração de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas legais e 
regulamentares cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar se o investigado assinar termo de compromisso 
no qual se obrigue a, cumulativamente: 
I - cessar a prática sob investigação ou os seus efeitos lesivos; 
II - corrigir as irregularidades apontadas e indenizar os prejuízos; 
III - cumprir as demais condições que forem acordadas no caso concreto, com obrigatório 
recolhimento de contribuição pecuniária, observado o disposto no art. 10 desta Lei. 
§ 1° A apresentação de proposta de termo de compromisso não suspende o andamento do processo 
administrativo. 
§ 2° Na hipótese de processo administrativo já instaurado, a suspensão dar-se-á somente em relação 
ao acusado que firmou o termo de compromisso. 
§ 3° A decisão do Banco Central do Brasil sobre a assinatura do termo de compromisso, nos termos 
deste artigo, será tomada por órgão colegiado previsto em seu regimento interno. 
§ 4° O Banco Central do Brasil não firmará termo de compromisso nas hipóteses de que trata o art. 4° 
desta Lei. 
Art. 12. O termo de compromisso poderá prever cláusula penal para a hipótese de total ou parcial 
inadimplemento das obrigações compromissadas, para a hipótese de mora do devedor ou para a 
garantia especial de determinada cláusula. 
Art. 13. O termo de compromisso será publicado, de forma clara e suficiente para compreensão de 
suas cláusulas, no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, no prazo de 5 (cinco) dias, contado de 
sua assinatura. 
§ 1° A proposta de termo de compromisso será sigilosa. 
§ 2° O disposto nesta Seção não prejudica o dever legal do Banco Central do Brasil de realizar 
comunicação ao Ministério Público e aos demais órgãos públicos competentes, nos termos do art. 9° 
da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001. 
§ 3° O Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, poderá requisitar informações ao Banco 
Central do Brasil ou o acesso a suas bases de dados sobre os termos de compromisso celebrados pelo 
Banco Central do Brasil. 
Art. 14. O termo de compromisso constitui título executivo extrajudicial. 
Parágrafo único. O termo de compromisso não importará em confissão quanto à matéria de fato, 
nem em reconhecimento da ilicitude da conduta analisada. 
Art. 15. Durante a vigência do termo de compromisso, os prazos de prescrição de que trata a Lei n° 
9.873, de 23 de novembro de 1999, ficarão suspensos, e o procedimento administrativo será 
arquivado se todas as condições nele estabelecidas forem atendidas. 
§ 1° O cumprimento das condições do termo de compromisso gerará efeitos exclusivamente na 
esfera de atuação do Banco Central do Brasil. 
§ 2° Na hipótese de descumprimento do compromisso, o Banco Central do Brasil adotará as medidas 
administrativas e judiciais necessárias para a execução das obrigações assumidas e determinará a 
instauração ou o prosseguimento do processo administrativo, a fim de dar continuidade à apuração 
das infrações e de aplicar as sanções cabíveis. 

Seção V 
Das Medidas Coercitivas e Acautelatórias 



 

Art. 16. Poderão ser aplicadas às pessoas de que trata o art. 2° desta Lei as seguintes medidas e 
obrigações: 
I - a prestação de informações ou esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições 
legais; 
II - a cessação de atos que prejudiquem ou coloquem em risco o funcionamento regular de pessoa 
mencionada no caput do art. 2° desta Lei, do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios 
ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro; e 
III - a adoção de medidas necessárias ao funcionamento regular de pessoa mencionada no caput do 
art. 2° desta Lei, do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de Consórcios ou do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro. 
Art. 17. Antes da instauração ou durante a tramitação do processo administrativo sancionador, 
quando estiverem presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do perigo de mora, o 
Banco Central do Brasil poderá, cautelarmente: 
I - determinar o afastamento de quaisquer das pessoas mencionadas no inciso III do § 1° do art. 2° 
desta Lei; 
II - impedir que o investigado atue - em nome próprio ou como mandatário ou prepost° como 
administrador ou como membro da diretoria, do conselho de administração, do conselho fiscal, do 
comitê de auditoria ou de outros órgãos previstos no estatuto ou no contrato social de instituição 
mencionada no caput do art. 2° desta Lei; 
III - impor restrições à realização de determinadas atividades ou modalidades de operações a pessoa 
mencionada no caput do art. 2° desta Lei; ou 
IV - determinar à instituição supervisionada a substituição: 
a) do auditor independente ou da sociedade responsável pela auditoria contábil; ou 
b) da entidade responsável pela auditoria cooperativa. 
§ 1° Desde que o processo administrativo sancionador seja instaurado no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contado da data da intimação da decisão cautelar, as medidas mencionadas neste artigo 
conservarão sua eficácia até que a decisão de primeira instância comece a produzir efeitos, podendo 
ser revistas, de ofício ou a requerimento do interessado, se cessarem as circunstâncias que as 
determinaram. 
§ 2° Na hipótese de não ser iniciado o processo administrativo sancionador no prazo previsto no § 1° 
deste artigo, as medidas cautelares perderão automaticamente sua eficácia e não poderão ser 
novamente aplicadas se não forem modificadas as circunstâncias de fato que as determinaram. 
§ 3° A decisão cautelar estará sujeita a impugnação, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 4° Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, ao Conselho de 
Recursos do Sistema Financeiro Nacional. 
§ 5° O recurso de que trata o § 4° deste artigo será recebido apenas com efeito devolutivo e deverá 
ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 
Art. 18. O descumprimento das medidas previstas nesta Seção sujeitará o infrator ao pagamento de 
multa cominatória por dia de atraso, a qual não poderá exceder o maior destes valores: 
I - 1/1.000 (um milésimo) da receita de serviços e de produtos financeiros mencionada no inciso I do 
caput do art. 7° desta Lei; ou 
II - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
§ 1° A multa de que trata o caput deste artigo será paga mediante recolhimento ao Banco Central do 
Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da intimação para pagamento. 
§ 2° A decisão que impuser multa cominatória, se não estiver sujeita à impugnação e ao recurso de 
que tratam os §§ 3° e 4° do art. 17 desta Lei, estará sujeita a impugnação, sem efeito suspensivo, no 
prazo de 10 (dez) dias. 
§ 3° Da decisão que julgar a impugnação caberá recurso, em última instância, no âmbito do Banco 
Central do Brasil. 



 

§ 4° O recurso de que trata o § 3° será recebido apenas com efeito devolutivo e deverá ser interposto 
no prazo de 10 (dez) dias. 

Seção VI 
Do Rito do Processo 

Art. 19. O processo administrativo sancionador será instaurado nos casos em que se verificarem 
indícios da ocorrência de infração prevista neste Capítulo ou nas demais normas legais e 
regulamentares cujo cumprimento seja fiscalizado pelo Banco Central do Brasil. 
§ 1° O Banco Central do Brasil poderá deixar de instaurar processo administrativo sancionador se 
considerada baixa a lesão ao bem jurídico tutelado, devendo utilizar outros instrumentos e medidas 
de supervisão que julgar mais efetivos, observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 
eficiência. 
§ 2° A instauração do processo administrativo sancionador ocorrerá por meio de citação. 
§ 3° Os atos e os termos processuais poderão ser formalizados, comunicados e transmitidos em meio 
eletrônico, observado o disposto nesta Lei, em regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil 
e na legislação específica. 
§ 4° As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao disposto nesta Lei deverão manter atualizados no Banco 
Central do Brasil seu endereço, seu telefone e seu endereço eletrônico, e também os de seu 
procurador, quando houver, e acompanhar o andamento do processo. 
§ 5° O Banco Central do Brasil estabelecerá diretrizes, em regulamentação, para a aplicação do 
disposto no § 1° deste artigo. 
Art. 20. O acusado será citado para apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias, oportunidade em 
que deverá juntar os documentos destinados a provar suas alegações e indicar as demais provas que 
pretenda produzir, sob pena de preclusão. 
§ 1° A citação conterá: 
I - a identificação do acusado; 
II - a indicação dos fatos imputados ao acusado; 
III - a finalidade da citação; 
IV - o prazo para a apresentação de defesa; 
V - a informação da continuidade do processo, independentemente de seu comparecimento; 
VI - a indicação de local e horário para vista dos autos do processo; e 
VII - a obrigação prevista no § 4° do art. 19 desta Lei. 
§ 2° O acusado que, embora citado, não apresentar defesa no prazo previsto neste artigo, será 
considerado revel. 
Art. 21. A citação poderá ser efetuada por ciência no processo, por via postal ou por meio eletrônico. 
§ 1° Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o acusado, ou em caso de 
esquiva, a citação será efetuada por meio de publicação de edital no Diário Oficial da União ou no 
sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 
§ 2° Considera-se efetuada a citação na data: 
I - da ciência do acusado ou de procurador por ele constituído; 
II - da entrega no endereço do destinatário; 
III - do acesso ao sistema eletrônico do Banco Central do Brasil; 
IV - em que for atestada a recusa; ou 
V - da publicação do edital no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do 
Brasil. 
§ 3° Considera-se efetuada a citação no sexto dia subsequente ao da disponibilização do ato no 
sistema eletrônico do Banco Central do Brasil caso o interessado não o acesse no referido prazo. 
Art. 22. Além das formas previstas no caput do art. 21 desta Lei, a intimação dos demais atos 
processuais poderá ser realizada mediante disponibilização no sítio eletrônico do Banco Central do 
Brasil. 
§ 1° Considera-se efetuada a intimação na data: 



 

I - da ciência do acusado ou do procurador por ele constituído; 
II - da entrega no endereço do destinatário, do recebimento por meio eletrônico ou do acesso ao 
sistema eletrônico do Banco Central do Brasil; 
III - em que for atestada a recusa; ou 
IV - da disponibilização no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 
§ 2° Considera-se efetuada a intimação no sexto dia subsequente ao da disponibilização do ato no 
sistema eletrônico do Banco Central do Brasil caso o interessado não o acesse no referido prazo. 
§ 3° A disponibilização por meio eletrônico na forma estabelecida por este artigo substitui qualquer 
outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto quando lei estabelecer forma 
específica. 
Art. 23. Opera-se a preclusão quando o acusado praticar determinado ato processual ou quando 
decorrido o prazo previsto para a sua realização. 
Art. 24. Os prazos serão contados de forma contínua, excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento. 
§ 1° Considera-se o dia de início do prazo: 
I - a data da ciência pelo interessado ou por seu procurador; 
II - a data da entrega no endereço do destinatário ou do recebimento por meio eletrônico; 
III - o sexto dia subsequente à data da disponibilização do ato no sistema eletrônico do Banco Central 
do Brasil ou a data do acesso ao referido sistema, o que ocorrer primeiro; 
IV - o sexto dia subsequente à disponibilização do ato no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil; 
ou 
V - o trigésimo primeiro dia subsequente à data de publicação do edital de citação no Diário Oficial 
da União ou no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil. 
§ 2° O primeiro dia da contagem e o dia do vencimento do prazo, se coincidirem com fim de semana 
ou feriado, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
Art. 25. O Banco Central do Brasil indeferirá, de forma fundamentada, as provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias e somente proverá as informações que estiverem em 
seu poder. 
Art. 26. O Banco Central do Brasil poderá tomar o depoimento de qualquer pessoa que possa 
contribuir para a apuração dos fatos objeto da investigação. 
Art. 27. As decisões de primeira instância em processo administrativo do Banco Central do Brasil 
instaurado contra pessoa mencionada no art. 2° desta Lei serão tomadas por órgão colegiado 
previsto em seu regimento interno, do qual, no caso de infração grave, fará parte ao menos 1 (um) 
diretor do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. As sessões do órgão colegiado referido no caput deste artigo serão públicas, mas 
poderá ser restringido o acesso de terceiros em função do interesse público envolvido. 
Art. 28. As decisões condenatórias ou absolutórias serão publicadas, em resumo, no sítio eletrônico 
do Banco Central do Brasil. 
§ 1° Se houver riscos para a higidez da instituição ou do Sistema Financeiro Nacional, do Sistema de 
Consórcios ou do Sistema de Pagamentos Brasileiro, o Banco Central do Brasil, a seu critério e 
mediante decisão fundamentada, poderá não publicar a decisão enquanto essa não se tornar 
definitiva. 
§ 2° A decisão que impuser a penalidade de admoestação pública somente será publicada quando se 
tornar definitiva. 
Art. 29. Caberá recurso das decisões condenatórias, no prazo de 30 (trinta) dias, recebido com 
efeitos devolutivo e suspensivo, sem prejuízo da eficácia das medidas determinadas pelo Banco 
Central do Brasil na forma do art. 17 desta Lei. 
§ 1° A petição recursal será apresentada ao Banco Central do Brasil e deverá ser dirigida ao Conselho 
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, última instância recursal no âmbito administrativo, para 
o julgamento do recurso. 



 

§ 2° A legitimidade para recorrer é exclusiva do apenado, sendo vedado o agravamento da 
penalidade em razão do recurso. 
§ 3° As sessões e as decisões do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional serão públicas. 
§ 4° Aos recursos em trâmite no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional aplica-se o 
disposto nos §§ 3° e 4° do art. 19 e nos arts. 21, 22, 23 e 24 desta Lei. 
§ 5° O recurso interposto contra decisão que impuser as penalidades previstas nos incisos IV, V ou VI 
do art. 5° desta Lei será recebido com efeito devolutivo, e poderá o recorrente requerer o efeito 
suspensivo à autoridade prolatora da decisão, nos termos de regulamentação editada pelo Banco 
Central do Brasil. 

Seção VII 
Do Acordo Administrativo em Processo de Supervisão 

Art. 30. O Banco Central do Brasil poderá celebrar acordo administrativo em processo de supervisão 
com pessoas físicas ou jurídicas que confessarem a prática de infração às normas legais ou 
regulamentares cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar, com extinção de sua ação punitiva ou redução 
de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, mediante efetiva, plena e permanente 
cooperação para a apuração dos fatos, da qual resulte utilidade para o processo, em especial: 
I - a identificação dos demais envolvidos na prática da infração, quando couber; 
II - a obtenção de informações e de documentos que comprovem a infração noticiada ou sob 
investigação. 
§ 1° A proposta de acordo administrativo em processo de supervisão permanecerá sob sigilo até que 
o acordo seja celebrado. 
§ 2° O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se forem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - a pessoa jurídica for a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 
investigação; 
II - o envolvimento na infração noticiada ou sob investigação a partir da data de propositura do 
acordo cessar completamente; 
III - o Banco Central do Brasil não dispuser de provas suficientes para assegurar a condenação 
administrativa das pessoas físicas ou jurídicas por ocasião da propositura do acordo; e 
IV - a pessoa física ou jurídica confessar participação no ilícito, cooperar plena e permanentemente 
com as investigações e com o processo administrativo e comparecer, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
§ 3° O requisito previsto no inciso I do § 2° deste artigo não se aplica às pessoas físicas. 
§ 4° A pessoa jurídica que não cumprir apenas o disposto no inciso I do § 2° deste artigo poderá 
celebrar acordo administrativo em processo de supervisão, hipótese em que poderá beneficiar-se 
exclusivamente da redução de 1/3 (um terço) da penalidade a ela aplicável. 
§ 5° A celebração do acordo administrativo em processo de supervisão pelo Banco Central do Brasil 
suspenderá o prazo prescricional no âmbito administrativo com relação ao proponente signatário. 
§ 6° O acordo administrativo em processo de supervisão celebrado pelo Banco Central do Brasil, 
atinente à prática de infração às normas legais ou regulamentares cujo cumprimento lhe caiba 
fiscalizar, não afeta a atuação do Ministério Público e dos demais órgãos públicos no âmbito de suas 
correspondentes competências. 
§ 7° A decisão sobre a assinatura do acordo administrativo em processo de supervisão pelo Banco 
Central do Brasil, nos termos deste artigo, será tomada por órgão colegiado previsto em seu 
regimento interno. 
Art. 31. O acordo administrativo em processo de supervisão será publicado, de forma clara e 
suficiente para compreensão de suas cláusulas, no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contado de sua assinatura. 



 

§ 1° Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem em reconhecimento de ilicitude da 
conduta analisada, a proposta de acordo administrativo em processo de supervisão rejeitada, da qual 
não se fará qualquer divulgação. 
§ 2° O disposto no § 1° do art. 30 desta Lei não prejudica o dever legal de o Banco Central do Brasil 
realizar comunicação aos órgãos públicos competentes, nos termos do art. 9° da Lei Complementar 
n° 105, de 10 de janeiro de 2001, tão logo recebida a proposta de acordo administrativo em processo 
de supervisão. 
§ 3° O Ministério Público, com base nas competências que lhe são atribuídas em lei, poderá 
requisitar informações ou acesso ao sistema informatizado do Banco Central do Brasil sobre os 
acordos administrativos em processo de supervisão celebrados pelo Banco Central do Brasil, sem que 
lhe seja oponível sigilo e sem prejuízo do disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 105, de 10 de 
janeiro de 2001. 
§ 4° O Banco Central do Brasil manterá fórum permanente de comunicação com o Ministério Público, 
inclusive por meio de acordo de cooperação técnica, para atender ao disposto neste artigo e no art. 
9° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001. 
Art. 32. O Banco Central do Brasil, para fins de declarar o cumprimento do acordo administrativo em 
processo de supervisão, avaliará cumulativamente: 
I - o atendimento das condições estipuladas no acordo; 
II - a efetividade da cooperação prestada; 
III - a boa-fé do infrator quanto ao cumprimento do acordo. 
§ 1° A declaração do cumprimento do acordo administrativo em processo de supervisão pelo Banco 
Central do Brasil resultará, em relação ao infrator que firmou o acordo, na extinção da ação de 
natureza administrativa punitiva ou na aplicação do fator de redução de pena. 
§ 2° Na hipótese de descumprimento do acordo administrativo em processo de supervisão, o 
beneficiário ficará impedido de celebrar novo acordo administrativo em processo de supervisão pelo 
prazo de 3 (três) anos, contado a partir do conhecimento pelo Banco Central do Brasil do 
descumprimento. 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS 
Seção Única 

Disposições Preliminares 
Art. 33. Este Capítulo dispõe sobre o processo administrativo sancionador no âmbito da Comissão de 
Valores Mobiliários e altera a Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
Parágrafo único. Aplicam-se as regras constantes deste Capítulo às infrações previstas na Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, no que couber, quando apuradas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, mantidas as penalidades previstas na lei específica. 
Art. 34. Aos processos administrativos sancionadores conduzidos no âmbito da Comissão de Valores 
Mobiliários aplica-se, no que couber, o disposto no § 3° do art. 19 e nos arts. 21, 22, 24, 25, 29, 30, 
31 e 32 desta Lei, observada regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários. 
§ 1° O recurso de que trata o § 4° do art. 11 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, será recebido 
com efeitos devolutivo e suspensivo. 
§ 2° O recurso interposto contra decisão que impuser as penalidades previstas nos incisos IV, V, VI, 
VII e VIII do art. 11 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, será recebido com efeito devolutivo, e 
o recorrente poderá requerer o efeito suspensivo à autoridade prolatora da decisão, nos termos de 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários. 
§ 3° O prazo de cumprimento da penalidade de inabilitação será contado a partir da data em que a 
Comissão de Valores Mobiliários receber, do inabilitado ou de cada entidade em que ele atuou como 
administrador ou conselheiro fiscal, comunicação de que houve o efetivo afastamento do cargo, 
instruída com os documentos comprobatórios do fato. 



 

§ 4° O prazo de cumprimento da pena de inabilitação temporária será automaticamente suspenso 
sempre que forem desrespeitados os termos da decisão que a aplicou, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis. 
Art. 35. A Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 9° .................................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4° Na apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, a Comissão priorizará 
as infrações de natureza grave, cuja apenação proporcione maior efeito educativo e preventivo para 
os participantes do mercado, e poderá deixar de instaurar o processo administrativo sancionador, 
consideradas a pouca relevância da conduta, a baixa expressividade da lesão ao bem jurídico 
tutelado e a utilização de outros instrumentos e medidas de supervisão que julgar mais efetivos. 
............................................................................................." (NR) 
"Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das normas desta Lei, da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei de Sociedades por Ações), de suas resoluções e de outras 
normas legais cujo cumprimento lhe caiba fiscalizar as seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente: 
.......................................................................................................... 
III - (revogado); 
IV - inabilitação temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, para o exercício de cargo de 
administrador ou de conselheiro fiscal de companhia aberta, de entidade do sistema de distribuição 
ou de outras entidades que dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores 
Mobiliários; 
.......................................................................................................... 
VI - inabilitação temporária, até o máximo de 20 (vinte) anos, para o exercício das atividades de que 
trata esta Lei; 
.......................................................................................................... 
§ 1° A multa deverá observar, para fins de dosimetria, os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, a capacidade econômica do infrator e os motivos que justifiquem sua imposição, e não 
deverá exceder o maior destes valores: 
I - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
II - o dobro do valor da emissão ou da operação irregular; 
III - 3 (três) vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em decorrência do 
ilícito; ou 
IV - o dobro do prejuízo causado aos investidores em decorrência do ilícito. 
§ 2° Nas hipóteses de reincidência, poderá ser aplicada multa de até o triplo dos valores fixados no § 
1° deste artigo. 
§ 3° As penalidades previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do caput deste artigo somente serão 
aplicadas nos casos de infração grave, assim definidas em normas da Comissão de Valores 
Mobiliários, ou nos casos de reincidência. 
.......................................................................................................... 
§ 5° A Comissão de Valores Mobiliários, após análise de conveniência e oportunidade, com vistas a 
atender ao interesse público, poderá deixar de instaurar ou suspender, em qualquer fase que 
preceda a tomada da decisão de primeira instância, o procedimento administrativo destinado à 
apuração de infração prevista nas normas legais e regulamentares cujo cumprimento lhe caiba 
fiscalizar, se o investigado assinar termo de compromisso no qual se obrigue a: 
......................................................................................................... 
§ 7° O termo de compromisso deverá ser publicado no sítio eletrônico da Comissão de Valores 
Mobiliários, com discriminação do prazo para cumprimento das obrigações eventualmente 
assumidas, e constituirá título executivo extrajudicial. 
.......................................................................................................... 



 

§ 11. A multa aplicada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores Mobiliários, nos termos do 
inciso II do caput e do inciso IV do § 1° do art. 9° desta Lei, independentemente do processo 
administrativo previsto no inciso V do caput do art. 9° desta Lei, não excederá, por dia de atraso no 
seu cumprimento, o maior destes valores: 
I - 1/1.000 (um milésimo) do valor do faturamento total individual ou consolidado do grupo 
econômico, obtido no exercício anterior à aplicação da multa; ou 
II - R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
........................................................................................................ 
§ 13. Adicionalmente às penalidades previstas no caput deste artigo, a Comissão de Valores 
Mobiliários poderá proibir os acusados de contratar, por até de 5 (cinco) anos, com instituições 
financeiras oficiais e de participar de licitação que tenha por objeto aquisições, alienações, 
realizações de obras e serviços e concessões de serviços públicos, no âmbito da administração 
pública federal, estadual, distrital e municipal e das entidades da administração pública indireta. 
§ 14. Os créditos oriundos de condenação do apenado ao pagamento de indenização em ação civil 
pública movida em benefício de investidores e demais credores do apenado e os créditos do Fundo 
Garantidor de Crédito (FGC) ou de outros mecanismos de ressarcimento aprovados pelo Banco 
Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, se houver, preferirão aos créditos 
oriundos da aplicação da penalidade de multa. 
§ 15. Em caso de falência, liquidação extrajudicial ou qualquer outra forma de concurso de credores 
do apenado, os créditos da Comissão de Valores Mobiliários oriundos da aplicação da penalidade de 
multa de que trata o inciso II do caput deste artigo serão subordinados." (NR) 
"Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas destinadas a 
elevar, manter ou baixar a cotação, o preço ou o volume negociado de um valor mobiliário, com o 
fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros: 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 27-D. Utilizar informação relevante de que tenha conhecimento, ainda não divulgada ao 
mercado, que seja capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante 
negociação, em nome próprio ou de terceiros, de valores mobiliários: 
......................................................................................................... 
§ 1° Incorre na mesma pena quem repassa informação sigilosa relativa a fato relevante a que tenha 
tido acesso em razão de cargo ou posição que ocupe em emissor de valores mobiliários ou em razão 
de relação comercial, profissional ou de confiança com o emissor. 
§ 2° A pena é aumentada em 1/3 (um terço) se o agente comete o crime previsto no caput deste 
artigo valendo-se de informação relevante de que tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo." 
(NR) 
"Art. 27-E. Exercer, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, a atividade de 
administrador de carteira, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de 
valores mobiliários, agente fiduciário ou qualquer outro cargo, profissão, atividade ou função, sem 
estar, para esse fim, autorizado ou registrado na autoridade administrativa competente, quando 
exigido por lei ou regulamento: 
.............................................................................................." (NR) 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. O Banco Central do Brasil disciplinará as penalidades, as medidas coercitivas, os meios 
alternativos de solução de controvérsias e o processo administrativo sancionador previstos no 
Capítulo II desta Lei, e disporá sobre: 
I - a gradação das penalidades de multa, de proibição de prestar determinados serviços, de proibição 
de realizar determinadas atividades ou modalidades de operação e de inabilitação para atuar como 
administrador ou para exercer cargo em órgão previsto no estatuto ou no contrato social de pessoa 
mencionada no caput do art. 2° desta Lei; 



 

II - a multa cominatória e os critérios a serem considerados para a definição de seu valor, tendo em 
vista os seus objetivos; 
III - o cabimento, o tempo e o modo de celebração do termo de compromisso e do acordo 
administrativo em processo de supervisão e, no caso deste último instrumento, sobre os critérios 
para declarar a extinção da ação punitiva administrativa e para a aplicação da redução da 
penalidade; 
IV - o rito e os prazos do processo administrativo sancionador no âmbito do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativos sancionadores na esfera 
de atuação do Banco Central do Brasil as normas previstas na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
no que não conflitarem com aquelas previstas no Capítulo II desta Lei. 
Art. 37. À exceção do disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7°, 8º, 9º e 10 desta Lei, as regras 
estabelecidas nos Capítulos II e IV desta Lei aplicam-se, no que couber, às infrações previstas na Lei 
n° 9.613, de 3 de março de 1998, quando apuradas pelo Banco Central do Brasil. 
Art. 38. À exceção do disposto nos arts. 2° , 3° e 4° e nos incisos I, III e V do caput do art. 5° desta Lei, 
as regras estabelecidas nos Capítulos II e IV desta Lei aplicam-se, no que couber, às infrações 
previstas no Decreto n° 23.258, de 19 de outubro de 1933, no Decreto-Lei n° 9.025, de 27 de 
fevereiro de 1946, na Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, no Decreto-Lei n° 1.060, de 21 de 
outubro de 1969, na Medida Provisória n° 2.224, de 4 de setembro de 2001, e na Lei n° 11.371, de 28 
de novembro de 2006, quando apuradas pelo Banco Central do Brasil. 
Art. 39. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários deverão coordenar suas 
atividades para assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência e o menor custo 
para os regulados. 
Art. 40. Sujeitam-se ao disposto nesta Lei as infrações previstas nos arts. 1° e 2° do Decreto n° 
23.258, de 19 de outubro de 1933, e as sonegações de cobertura nos valores de exportação ocorridas 
até 3 de agosto de 2006. 
Art. 41. O Decreto n° 23.258, de 19 de outubro de 1933, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 6° A infração prevista no art. 3° deste Decreto será punida com multa entre 5% (cinco por 
cento) e 100% (cem por cento) do valor da operação. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 6° -A. O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto nos arts. 1° , 2° e 3° deste Decreto 
e poderá estabelecer a gradação da multa a que se refere o caput do art. 6° deste Decreto." 
Art. 42. O art. 10 do Decreto-Lei n° 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 10. É vedada a realização de compensação privada de créditos ou valores de qualquer natureza, 
exceto nas situações expressamente previstas em regulamento do Banco Central do Brasil, estando 
os responsáveis sujeitos às penalidades previstas em lei." (NR) 
Art. 43. A compensação privada de créditos ou de valores de qualquer natureza de que trata o art. 10 
do Decreto-Lei n° 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, quando não realizada nas situações 
expressamente previstas em regulamento do Banco Central do Brasil, sujeita os responsáveis aos 
dispositivos desta Lei aplicáveis nos termos do art. 38. 
Art. 44. A Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 23. ................................................................................... 
........................................................................................................... 
§ 2° Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao 
cliente a declaração de falsa identidade no formulário que, segundo o modelo determinado pelo 
Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo cliente e visado pelo 
estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem. 
§ 3° Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a declaração de informações falsas 
no formulário a que se refere o § 2° deste artigo. 



 

§ 4° Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário e ao corretor que 
intervierem na operação a classificação em desacordo com as normas fixadas pelo Banco Central do 
Brasil das informações prestadas pelo cliente no formulário a que se refere o § 2° deste artigo. 
§ 5° (Revogado). 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 25. Os estabelecimentos bancários que deixarem de informar o montante exato das operações 
realizadas estarão sujeitos a multa, nos termos do art. 58 desta Lei. 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
Art. 45. Às infrações à Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 1962, e às normas que a regulamentam 
aplica-se o disposto no art. 38 desta Lei. 
Art. 46. Às infrações à Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, e às demais normas legais e 
regulamentares que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as instituições que o integram 
referidas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 8° da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, aplica-se o 
disposto nesta Lei. 
Art. 47. Às infrações à Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e às demais normas legais e 
regulamentares que regem as sociedades corretoras, as sociedades referidas nos arts. 11 e 12 da Lei 
n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e os bancos de investimento, aplica-se o disposto nesta Lei. 
Art. 48. O art. 21 da Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 21. As instituições referidas nos incisos II e III do caput do art. 7° , na alínea "c" do inciso I do § 
1° do art. 7° e nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do § 1° do art. 7° desta Lei manterão aplicados 
recursos no crédito rural, observadas a forma e as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 
§ 1° As instituições referidas no caput deste artigo que apresentarem deficiência na aplicação de 
recursos no período de 1° de julho de 2016 a 30 de junho de 2017 recolherão as somas 
correspondentes em depósito no Banco Central do Brasil, remuneradas na forma estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 
§ 2° As instituições referidas no caput deste artigo que apresentarem deficiência na aplicação de 
recursos estarão sujeitas, a partir de 1° de julho de 2018, relativamente ao ano agrícola iniciado em 
1° de julho de 2017, aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 
§ 3° (Revogado). 
§ 4° (Revogado)." (NR) 
Art. 49. As instituições referidas nos incisos II e III do caput do art. 7° , na alínea "c" do inciso I do § 1° 
do art. 7° e nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do § 1° do art. 7° da Lei n° 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, que apresentarem deficiência na aplicação de recursos no crédito rural sujeitam-
se ao disposto nesta Lei. 
Art. 50. Aplicam-se às associações de poupança e empréstimo, autorizadas a funcionar pelo Decreto-
Lei n° 70, de 21 de novembro de 1966: 
I - os arts. 53 a 69 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), quando não conflitarem 
com disposições do Decreto-Lei n° 70, de 21 de novembro de 1966; 
II - o disposto nesta Lei, relativamente às infrações ao Decreto-Lei n° 70, de 21 de novembro de 1966, 
e às demais normas legais e regulamentares que regem as associações de poupança e empréstimo. 
Art. 51. O art. 19 da Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 19. A liquidação extrajudicial será encerrada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
d) (revogada). 
I - por decisão do Banco Central do Brasil, nas seguintes hipóteses: 
a) pagamento integral dos credores quirografários; 



 

b) mudança de objeto social da instituição para atividade econômica não integrante do Sistema 
Financeiro Nacional; 
c) transferência do controle societário da instituição; 
d) convolação em liquidação ordinária; 
e) exaustão do ativo da instituição, mediante a sua realização total e a distribuição do produto entre 
os credores, ainda que não ocorra o pagamento integral dos créditos; ou 
f) iliquidez ou difícil realização do ativo remanescente na instituição, reconhecidas pelo Banco 
Central do Brasil; 
II - pela decretação da falência da instituição. 
§ 1° Encerrada a liquidação extrajudicial nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do 
inciso I do caput deste artigo, o Banco Central do Brasil comunicará o encerramento ao órgão 
competente do registro do comércio, que deverá: 
I - nas hipóteses das alíneas "b" e "d" do inciso I do caput deste artigo, promover as anotações 
pertinentes; 
II - nas hipóteses das alíneas "a", "e" e "f" do inciso I do caput deste artigo, proceder à anotação do 
encerramento da liquidação extrajudicial no registro correspondente e substituir, na denominação 
da sociedade, a expressão "Em liquidação extrajudicial" por "Liquidação extrajudicial encerrada". 
§ 2° Encerrada a liquidação extrajudicial nas hipóteses previstas no inciso I do caput deste artigo, o 
prazo prescricional relativo às obrigações da instituição voltará a contar da data da publicação do ato 
de encerramento do regime. 
§ 3° O encerramento da liquidação extrajudicial nas hipóteses previstas nas alíneas "b" e "d" do 
inciso I do caput deste artigo pode ser proposto ao Banco Central do Brasil, após a aprovação por 
maioria simples dos presentes à assembleia geral de credores, pelos: 
I - cooperados ou associados, autorizados pela assembleia geral; ou 
II - controladores. 
§ 4° A assembleia geral de credores a que se refere o § 3° será presidida pelo liquidante e nela 
poderão votar os titulares de créditos inscritos no quadro geral de credores, computados os votos 
proporcionalmente ao valor dos créditos dos presentes. 
§ 5° Encerrada a liquidação extrajudicial nas hipóteses previstas no inciso I do caput deste artigo, o 
acervo remanescente da instituição, se houver, será restituído: 
I - ao último sócio controlador ou a qualquer sócio participante do grupo de controle ou, na 
impossibilidade de identificá-lo ou localizá-lo, ao maior acionista ou cotista da sociedade; ou 
II - a qualquer cooperado, no caso de cooperativa de crédito. 
§ 6° As pessoas referidas no § 5° deste artigo não poderão recusar o recebimento do acervo 
remanescente e serão consideradas depositárias dos bens recebidos. 
§ 7° Na hipótese em que o lugar em que se encontrarem as pessoas referidas no § 5° deste artigo for 
ignorado, incerto ou inacessível, ou na hipótese de suspeita de ocultação, é o liquidante autorizado a 
depositar o acervo remanescente em favor delas, no juízo ao qual caberia decretar a falência." (NR) 
Art. 52. O caput do art. 17 da Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 17. Tomar ou receber crédito, na qualidade de qualquer das pessoas mencionadas no art. 25, 
ou deferir operações de crédito vedadas, observado o disposto no art. 34 da Lei n° 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964: 
.............................................................................................." (NR) 
Art. 53. O caput do art. 66 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil que apresentem insuficiência nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a 
descoberto na conta Reservas Bancárias estão sujeitas aos custos financeiros estabelecidos pelo 
Banco Central do Brasil. 



 

..............................................................................................." (NR) 
Art. 54. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil que apresentem insuficiência nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a 
descoberto na conta Reservas Bancárias estão sujeitas ao disposto nesta Lei. 
Art. 55. O § 2° do art. 16 da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 16. .................................................................................. 
......................................................................................................... 
§ 2° Caberá recurso das decisões do Coaf relativas às aplicações de penas administrativas ao 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional." (NR) 
Art. 56. Fica suspensa a prescrição de que trata a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999, durante a 
vigência do termo de compromisso de que tratam o § 5° do art. 11 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, e os arts. 11, 12, 13, 14 e 15 desta Lei. 
Art. 57. O art. 9° da Lei n° 10.214, de 27 de março de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 9° A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de pagamentos sujeita as 
câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, seus administradores e 
membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados ao disposto na Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, e nas demais disposições legais. 
I - (revogado); 
II - (revogado). 
Parágrafo único. Caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, sem efeito suspensivo, das decisões 
proferidas pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento 
neste artigo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional." (NR) 
Art. 58. A infração às normas legais e regulamentares que regem o sistema de pagamentos sujeita as 
câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, seus administradores e 
membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados ao disposto nesta Lei. 
Art. 59. O caput do art. 1° da Medida Provisória n° 2.224, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 1° O não fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco Central do Brasil 
relativas a capitais brasileiros no exterior e a prestação de informações falsas, incompletas, 
incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na regulamentação em vigor constituem 
infrações sujeitas à aplicação da ação punitiva do Banco Central do Brasil, nos termos definidos pela 
legislação em vigor. 
.............................................................................................." (NR) 
Art. 60. O não fornecimento de informações regulamentares exigidas pelo Banco Central do Brasil 
relativas a capitais brasileiros no exterior e a prestação de informações falsas, incompletas, 
incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na regulamentação em vigor constituem 
infrações sujeitas à aplicação desta Lei na forma do art. 38. 
Art. 61. O art. 7° da Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 7° As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central do Brasil, de capital 
estrangeiro em moeda nacional sujeitam os responsáveis à aplicação da ação punitiva do Banco 
Central do Brasil, nos termos definidos pela legislação em vigor. 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
Art. 62. As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central do Brasil, de capital 
estrangeiro em moeda nacional sujeitam os responsáveis aos dispositivos desta Lei aplicáveis nos 
termos do art. 38. 
Art. 63. O art. 42 da Lei n° 11.795, de 8 de outubro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 42. Às infrações aos dispositivos desta Lei e às normas regulamentares aplica-se a ação punitiva 
do Banco Central do Brasil, nos termos definidos pela legislação em vigor. 



 

I - (revogado); 
II - (revogado); 
III - (revogado); 
IV - (revogado); 
V - (revogado); 
VI - (revogado); 
VII - (revogado); 
VIII - (revogado). 
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
Art. 64. Às infrações aos dispositivos da Lei n° 11.795, de 8 de outubro de 2008, e às demais normas 
regulamentares do Sistema de Consórcios aplica-se o disposto nesta Lei. 
Art. 65. O art. 29 da Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 29. A infração às normas legais e regulamentares que regem as atividades de depósito 
centralizado e de registro de ativos financeiros e de valores mobiliários sujeita as entidades 
autorizadas a exercer essas atividades, seus administradores e membros de conselhos fiscais, 
consultivos e assemelhados ao disposto na Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicável pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e às demais disposições legais." (NR) 
Art. 66. A infração às normas legais e regulamentares que regem as atividades de depósito 
centralizado e de registro de ativos financeiros e de valores mobiliários sujeita as entidades 
autorizadas a exercer essas atividades, seus administradores e membros de conselhos fiscais, 
consultivos e assemelhados ao disposto nesta Lei, aplicável pelo Banco Central do Brasil. 
Art. 67. O caput do art. 11 da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 11. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os arranjos e as instituições de 
pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a instituição de pagamento, os seus 
administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais às penalidades previstas 
pela legislação em vigor. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 68. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os arranjos e as instituições de 
pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a instituição de pagamento, os seus 
administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais ao disposto nesta Lei. 
Art. 69. O art. 34 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 34. É vedado às instituições financeiras realizar operação de crédito com a parte relacionada. 
I - (revogado); 
II - (revogado); 
III - (revogado); 
IV - (revogado); 
V - (revogado). 
§ 1° (Revogado). 
§ 2° (Revogado). 
§ 3° Considera-se parte relacionada à instituição financeira, para efeitos deste artigo:  
I - seus controladores, pessoas físicas ou jurídicas, nos termos do art. 116 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976; 
II - seus diretores e membros de órgãos estatutários ou contratuais; 
III - o cônjuge, o companheiro e os parentes, consanguíneos ou afins, até o segundo grau, das 
pessoas mencionadas nos incisos I e II deste parágrafo; 
IV - as pessoas físicas com participação societária qualificada em seu capital; e 
V - as pessoas jurídicas: 
a) com participação qualificada em seu capital; 



 

b) em cujo capital, direta ou indiretamente, haja participação societária qualificada; 
c) nas quais haja controle operacional efetivo ou preponderância nas deliberações, 
independentemente da participação societária; e 
d) que possuírem diretor ou membro de conselho de administração em comum. 
§ 4° Excetuam-se da vedação de que trata o caput deste artigo, respeitados os limites e as condições 
estabelecidos em regulamentação: 
I - as operações realizadas em condições compatíveis com as de mercado, inclusive quanto a limites, 
taxas de juros, carência, prazos, garantias requeridas e critérios para classificação de risco para fins 
de constituição de provisão para perdas prováveis e baixa como prejuízo, sem benefícios adicionais 
ou diferenciados comparativamente às operações deferidas aos demais clientes de mesmo perfil das 
respectivas instituições; 
II - as operações com empresas controladas pela União, no caso das instituições financeiras públicas 
federais; 
III - as operações de crédito que tenham como contraparte instituição financeira integrante do 
mesmo conglomerado prudencial, desde que contenham cláusula contratual de subordinação, 
observado o disposto no inciso V do art. 10 desta Lei, no caso das instituições financeiras bancárias; 
IV - os depósitos interfinanceiros regulados na forma do inciso XXXII do caput do art. 4° desta Lei; 
V - as obrigações assumidas entre partes relacionadas em decorrência de responsabilidade imposta a 
membros de compensação e demais participantes de câmaras ou prestadores de serviços de 
compensação e de liquidação autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários e suas respectivas contrapartes em operações conduzidas no âmbito das referidas 
câmaras ou prestadores de serviços; e 
VI - os demais casos autorizados pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 5° Considera-se também realizada com parte relacionada qualquer operação que caracterize 
negócio indireto, simulado ou mediante interposição de terceiro, com o fim de realizar operação 
vedada nos termos deste artigo. 
§ 6° O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo, inclusive a definição de 
operação de crédito, de limites e de participação qualificada." (NR) 
Art. 70. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários editarão normas complementares ao disposto nesta Lei. 
Art. 71. Revogam-se: 
I - o art. 5° -A do Decreto n° 23.258, de 19 de outubro de 1933; 
II - o § 5° do art. 23, o parágrafo único do art. 25 e o art. 58 da Lei n° 4.131, de 3 de setembro de 
1962; 
III - o art. 43 da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
IV - os incisos I, II, III, IV e V do caput e os §§ 1° e 2° do art. 34 e os arts. 35, 36, 42, 43 e 44 da Lei n° 
4.595, de 31 de dezembro de 1964; 
V - o § 6° do art. 4° da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965; 
VI - os §§ 3° e 4° do art. 21 da Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965; 
VII - o Decreto-Lei n° 448, de 3 de fevereiro de 1969; 
VIII - o inciso III do caput do art. 11 e o § 4° do art. 26 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 
IX - o art. 67 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995; 
X - o art. 9° da Lei n° 9.447, de 14 de março de 1997; 
XI - o inciso II do art. 3° da Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999; 
XII - os arts. 3° e 5° da Medida Provisória n° 2.224, de 4 de setembro de 2001; 
XIII - o parágrafo único do art. 7° e o art. 12 da Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 2006; 
XIV - o inciso IV do caput do art. 7°, os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII e o parágrafo único do art. 42 
e os arts. 43 e 44 da Lei n° 11.795, de 8 de outubro de 2008. 
Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 13 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 



 

MICHEL TEMER 
HENRIQUE MEIRELLES 
OTÁVIO RIBEIRO DAMASO 
 

RESOLUÇÃO CFB N° 190, DE 15 DE OUTUBRO DE 2017 - (DOU de 13.11.2017) 
 

Altera o parágrafo primeiro do Art. 6° da Resolução n° 186/2017 que dispõe sobre instituir 
o Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de 
Biblioteconomia - RCA, de Pessoas Físicas e Jurídicas e dá outras providências. 
 
O Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia (CFB), no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962, o Decreto n° 56.725 de 16 de agosto de 1965, a Lei n° 9.674 
de 25 de junho de 1998, e o Regimento Interno do CFB, 
RESOLVE: 
Art. 1° Altera o parágrafo 1° do Art. 6° da Resolução n° 186/2017, publicada no D.O.U. Seção 1, pág. 
181 de 06/10/2017, que institui o Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de 
Atividades de Biblioteconomia - RCA, de Pessoas Físicas e Jurídicas e dá outras providências. 
Art. 2° Onde se lê: "§ 1° A certidão vale como prova perante qualquer órgão da Administração 
Pública e terá validade dentro do exercício fiscal, somente na jurisdição do Conselho Regional que a 
emitir, exceto no caso de Registro Secundário." Leia-se "§ 1° A certidão vale como prova perante 
qualquer órgão da Administração Pública e terá validade em todo o território nacional, exceto no 
caso de registro secundário." 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
RAIMUNDO MARTINS DE LIMA 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.757, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
13.11.2017) 
 

Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte relativa ao ano-
calendário de 2017 e a situações especiais ocorridas em 2018 (Dirf 2018) e o Programa 
Gerador da Dirf 2018 (PGD Dirf 2018). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

III, XVII e XXV doart. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-
Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, nos arts. 16-A, 17, 18 e 19da Lei n° 8.668, de 25 de junho 

de 1993, nos arts. 60 a 83 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos arts. 9° a 12 da Lei n° 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 3° a 6°, 8°, 30, 33 e 39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, nos arts. 64,67, 68, 68-A, 69, 72, 85 e 86 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 

11, 28 e 29 a 36 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 4°, 5°, 7° a 9°, 15 e 16 da Lei 

n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 25, 26, 55, 61, 65 e 90da Medida Provisória n° 2.158-35, 

de 24 de agosto de 2001, no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, nos arts. 

27, 29a 31, 33 e 34 a 36 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, na Lei n° 11.482, de 31 de 

maio de 2007, no art. 6° da Lei n° 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 60 da Lei n° 12.249, de 11 

de junho de 2010, na Lei n° 12.780, de 9 de janeiro de 2013, no art. 2° da Lei n° 13.315, de 20 de 

julho de 2016, e no art. 10 do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, 
RESOLVE: 
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Art. 1° A apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte relativa ao ano-
calendário de 2017 e a situações especiais ocorridas em 2018 (Dirf 2018), e a aprovação e utilização 
do Programa Gerador da Dirf 2018 (PGD Dirf 2018) serão realizadas com observância ao disposto 
nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 2018 

Art. 2° Estarão obrigadas a apresentar a Dirf 2018: 
I - as pessoas físicas e as seguintes pessoas jurídicas, que pagaram ou creditaram rendimentos em 
relação aos quais tenha havido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), ainda que 
em um único mês do ano-calendário, por si ou como representantes de terceiros: 
a) estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive 
as imunes ou isentas; 
b) pessoas jurídicas de direito público, inclusive os fundos públicos de que trata o art. 71 da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964; 
c) filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 
d) empresas individuais; 
e) caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 
f) titulares de serviços notariais e de registro; 
g) condomínios edilícios; 
h) instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; e 
i) órgãos gestores de mão de obra do trabalho portuário; e 
II - as seguintes pessoas jurídicas e físicas, ainda que não tenha havido retenção do imposto: 
a) os órgãos e entidades da administração pública federal enumerados no caput do art. 4° desta 
Instrução Normativa que efetuaram pagamento às entidades imunes ou isentas de que tratam 
os incisos III e IV do art. 4° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 
fornecimento de bens e serviços; 
b) os candidatos a cargos eletivos, inclusive vices e suplentes; e 
c) as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País que efetuaram pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, de valores 
referentes a: 
1. aplicações em fundos de investimento de conversão de débitos externos; 
2. royalties, serviços técnicos e de assistência técnica; 
3. juros e comissões em geral; 
4. juros sobre o capital próprio; 
5. aluguel e arrendamento; 
6. aplicações financeiras em fundos ou em entidades de investimento coletivo; 
7. carteiras de valores mobiliários e mercados de renda fixa ou renda variável; 
8. fretes internacionais; 
9. previdência complementar; 
10. remuneração de direitos; 
11. obras audiovisuais, cinematográficas e videofônicas; 
12. lucros e dividendos distribuídos; 
13. cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de 
turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais; 
14. rendimentos de que trata o art. 1° do Decreto n° 6.761, de 5 de fevereiro de 2009, que tiveram a 
alíquota do imposto sobre a renda reduzida a 0% (zero por cento); e 
15. demais rendimentos considerados como rendas e proventos de qualquer natureza, na forma 
prevista na legislação específica. 
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§ 1° Os rendimentos a que se refere o item 14 da alínea "c" do inciso II do caput são relativos a: 
I - despesas com pesquisas de mercado e com aluguéis e arrendamentos de estandes e locais para 
exposições, feiras e conclaves semelhantes, no exterior, inclusive promoção e propaganda no âmbito 
desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para promoção de destinos turísticos 
brasileiros, conforme o disposto no inciso III do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 

1997; 
II - contratação de serviços destinados à promoção do Brasil no exterior, por órgãos do Poder 
Executivo Federal, conforme o disposto no inciso III do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 
III - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior, nos termos do inciso II do caput 
do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 
IV - despesas de armazenagem, movimentação e transporte de carga e de emissão de documentos 
realizadas no exterior, nos termos do inciso XII do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 
V - operações de cobertura de riscos de variações, no mercado internacional, de taxas de juros, de 
paridade entre moedas e de preços de mercadorias (hedge), conforme o disposto no inciso IV do 
caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 
VI - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de banqueiros 
inerentes a essas cambiais, nos termos do inciso X do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; 
VII - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento de 
exportações, conforme o disposto no inciso XI do caput do art. 1° da Lei n° 9.481, de 1997; e 
VIII - outros rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 
domiciliados no exterior, com alíquota do imposto sobre a renda reduzida a 0% (zero por cento). 
§ 2° O disposto na alínea "c" do inciso II do caput aplica-se inclusive aos casos de isenção ou alíquota 
de 0% (zero por cento). 
§ 3° As Dirf 2018 dos serviços notariais e de registros deverão ser apresentadas: 
I - no caso de serviços mantidos diretamente pelo Estado, pela fonte pagadora, mediante o seu 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e 
II - nos demais casos, pelas pessoas físicas de que trata o art. 3° da Lei n° 8.935, de 18 de novembro 

de 1994, mediante os respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
§ 4° Sem prejuízo do disposto no caput e no § 2°, também ficam obrigadas à apresentação da Dirf 
2018 as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um único mês do ano-
calendário a que se referir a Dirf 2018, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para 
o PIS/Pasep) sobre pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, nos termos do § 3° do art. 

3° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts. 30, 33 e 34 da Lei n° 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. 
§ 5° Na hipótese de pagamentos efetuados pelos órgãos da administração direta, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, de que trata o art. 33 da Lei n° 10.833, 

de 2003, as retenções, os recolhimentos e o cumprimento das obrigações acessórias deverão ser 
efetuados com observância do disposto na Instrução Normativa SRF n° 475, de 6 de dezembro de 

2004. 
Art. 3° Estarão, também, obrigadas a apresentar a Dirf 2018 as seguintes pessoas jurídicas de que 
trata a Lei n° 12.780, de 9 de janeiro de 2013, ainda que os rendimentos pagos no ano-calendário de 
2017 não tenham sofrido retenção do imposto: 
I - o Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016 (RIO 2016); 
II - as entidades nacionais e regionais de administração do desporto olímpico; e 
III - as seguintes pessoas jurídicas, estabelecidas no Brasil, em caso de contratação de pessoas físicas, 
com ou sem vínculo empregatício, conforme previsto no inciso II do caput do art. 3° da Lei n° 12.780, 

de 2013: 
a) o Comité International Olympique (CIO); 
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b) as empresas vinculadas ao CIO; 
c) o Court of Arbitration for Sport (CAS); 
d) a World Anti-Doping Agency (WADA); 
e) os Comitês Olímpicos Nacionais; 
f) as federações desportivas internacionais; 
g) as empresas de mídia e transmissores credenciados; 
h) os patrocinadores dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016; 
i) os prestadores de serviços do CIO; e 
j) os prestadores de serviços do RIO 2016. 
Art. 4° Sem prejuízo do disposto na alínea "c" do inciso II do caput do art. 2°, deverão ser prestadas 
informações relativas à retenção do IRRF e das contribuições incidentes sobre os pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços, nos termos 
do art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do art. 34 da Lei n° 10.833, de 2003, nas 
Dirf 2018 apresentadas por: 
I - órgãos da administração pública federal direta; 
II - autarquias e fundações da administração pública federal; 
III - empresas públicas; 
IV - sociedades de economia mista; e 
V - demais entidades de cujo capital social com direito a voto, a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria, e que recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar a 
sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (Siafi). 
Parágrafo único. Deverão, também, ser informados nas Dirf apresentadas pelos órgãos e entidades 
enumerados no caput, referentes a fatos ocorridos a partir do ano-calendário de 2017, os valores 
pagos às entidades imunes ou isentas pelo fornecimento de bens e serviços, na forma prevista 
nos incisos III e IV do art. 4° e no § 3° do art. 37 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA GERADOR DA DIRF 2018 

Art. 5° O PGD Dirf 2018, de uso obrigatório pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, para 
preenchimento da Dirf 2018 ou importação de dados, utilizável em equipamentos da linha PC ou 
compatíveis, será aprovado por ato do Secretário da Receita Federal do Brasil e disponibilizado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em seu sítio na Internet, no endereço 
<http://rfb.gov.br>. 
§ 1° O programa de que trata o caput deverá ser utilizado para apresentação das declarações 
relativas ao ano-calendário de 2017 e das relativas ao ano-calendário de 2018 nos casos de: 
I - extinção de pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total; 
II - pessoas físicas que saírem definitivamente do País; e 
III - encerramento de espólio. 
§ 2° A utilização do PGD Dirf 2018 gerará arquivo contendo a declaração validada em condições de 
transmissão à RFB. 
§ 3° Cada arquivo gerado conterá somente 1 (uma) declaração. 
§ 4° O arquivo de texto importado pelo PGD Dirf 2018 que vier a sofrer qualquer tipo de alteração 
deverá ser novamente submetido ao PGD Dirf 2018. 

CAPÍTULO III 
DA APRESENTAÇÃO DA DIRF 2018 
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Art. 6° A Dirf 2018 deverá ser apresentada por meio do programa Receitanet, disponível no sítio da 
RFB na Internet no endereço informado no caput do art. 5°. 
§ 1° A transmissão da Dirf 2018 será realizada independentemente da quantidade de registros e do 
tamanho do arquivo. 
§ 2° Durante a transmissão dos dados a Dirf 2018 será submetida a validações que poderão impedir 
sua apresentação. 
§ 3° O recibo de entrega será gravado somente nos casos de validação sem erros. 
§ 4° Para transmissão da Dirf 2018 das pessoas jurídicas, exceto para as optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário de 2009, é obrigatória a assinatura digital da declaração mediante utilização de certificado 
digital válido, conforme o disposto no art. 1° da Instrução Normativa RFB n° 969, de 21 de outubro de 

2009, inclusive no caso de pessoas jurídicas de direito público. 
§ 5° A transmissão da Dirf 2018 com assinatura digital mediante certificado digital válido possibilitará 
à pessoa jurídica acompanhar o processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço informado 
no caput do art. 5°. 
Art. 7° O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz deverá conter as informações 
consolidadas de todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 
Art. 8° A Dirf 2018 será considerada relativa ao ano-calendário anterior, quando apresentada depois 
de 31 de dezembro do ano subsequente àquele no qual o rendimento tiver sido pago ou creditado. 

CAPÍTULO IV 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DIRF 2018 

Art. 9° A Dirf 2018, relativa ao ano-calendário de 2017, deverá ser apresentada até às 23h59min59s 
(vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, de 
28 de fevereiro de 2018. 
§ 1° No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2018, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dirf 2018 relativa ao ano-
calendário de 2018 até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do evento, exceto se o 
evento ocorrer no mês de janeiro de 2018, caso em que a Dirf 2018 poderá ser apresentada até o 
último dia útil do mês de março de 2018. 
§ 2° Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de encerramento de espólio ocorrido no ano-
calendário de 2018, a Dirf 2018 de fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá 
ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva: 
a) até a data da saída em caráter permanente; ou 
b) no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que a pessoa física declarante completar 12 
(doze) meses consecutivos de ausência, no caso de saída em caráter temporário; e 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto no § 1° para apresentação da Dirf 
2018 relativa ao ano-calendário de 2018. 

CAPÍTULO V 
DO PREENCHIMENTO DA DIRF 2018 

Art. 10. Os valores referentes a rendimentos tributáveis, isentos ou com alíquota de 0% (zero por 
cento), de declaração obrigatória, e os relativos a deduções do imposto sobre a renda ou de 
contribuições retidos na fonte deverão ser informados em reais e com centavos. 
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Art. 11. O declarante deverá informar na Dirf 2018 os rendimentos tributáveis ou isentos de 
declaração obrigatória, pagos ou creditados no País, e os rendimentos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no exterior em seu próprio nome ou na 
qualidade de representante de terceiros, especificados nas tabelas de códigos de receitas constantes 
do Anexo I desta Instrução Normativa, inclusive nos casos de isenção e de alíquota de 0% (zero por 
cento), com o respectivo imposto sobre a renda ou contribuições retidos na fonte. 
Art. 12. As pessoas obrigadas a apresentar a Dirf 2018, conforme o disposto nos arts. 2° a 4°, deverão 
informar todos os beneficiários de rendimentos: 
I - que tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições, ainda que em um 
único mês do ano-calendário; 
II - do trabalho assalariado, quando o valor pago durante o ano-calendário for igual ou superior a R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 
III - do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a 
renda; 
IV - de previdência complementar e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência, Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que 
não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda; 
V - auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção e de alíquota 
de 0% (zero por cento), observado o disposto nos §§ 6° e 7°; 
VI - de pensão, pagos com isenção do IRRF, quando o beneficiário for portador de fibrose cística 
(mucoviscidose), tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação ou síndrome da imunodeficiência 
adquirida, exceto a decorrente de moléstia profissional, regularmente comprovada por laudo pericial 
emitido por serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios; 
VII - de aposentadoria ou reforma, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por acidente em 
serviço, ou quando o beneficiário for portador de doença relacionada no inciso VI, regularmente 
comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito 
Federal ou dos municípios; 
VIII - de dividendos e lucros, pagos a partir de 1996, e de valores pagos a titular ou sócio de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o valor total 
anual pago for igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
e setenta centavos); 
IX - de dividendos e lucros pagos ao sócio, ostensivo ou participante, pessoa física ou jurídica, de 
Sociedade em Conta de Participação; 
X - remetidos por pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País para cobertura de gastos pessoais, 
no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais, observado o disposto nos §§ 6° e 7°; 
XI - isentos referidos no caput e no § 3° do art. 11 da Lei n° 12.780, de 2013, pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos pelo CIO, por empresas vinculadas ao CIO, pelos Comitês 
Olímpicos Nacionais, pelas federações desportivas internacionais, pela WADA, pelo CAS, por 
empresas de mídia, transmissores credenciados e pelo RIO 2016, observado o disposto no § 7°; 
XII - pagos às entidades imunes ou isentas pelo fornecimento de bens e serviços, na forma prevista 
nos incisos III e IV do art. 4° e no § 3° do art. 37 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; e 
XIII - pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, ainda que esteja dispensada a retenção 
do imposto nas hipóteses em que o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo 
pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis ou em que a pessoa jurídica 
beneficiária esteja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12780_2013.php#art11_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12780_2013.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12780_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art37_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php


 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 

12da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto na Instrução 

Normativa SRF n° 491, de 12 de janeiro de 2005. 
§ 1° Em relação aos incisos VI e VII do caput deverá ser observado o seguinte: 
I - se, no ano-calendário a que se referir a Dirf 2018, a totalidade dos rendimentos corresponder, 
exclusivamente, a pagamentos de pensão, aposentadoria ou reforma isentos por moléstia grave, 
deverão ser informados, obrigatoriamente, os beneficiários dos rendimentos cujo total anual tenha 
sido igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos), incluindo-se o 13° (décimo terceiro) salário; 
II - se, no mesmo ano-calendário, tiverem sido pagos ao portador de moléstia grave, além dos 
rendimentos isentos, rendimentos que sofreram tributação do IRRF, seja em decorrência da data do 
laudo comprobatório da moléstia, seja em função da natureza do rendimento pago, deverá ser 
informado na Dirf 2018 o beneficiário com todos os rendimentos pagos ou creditados pela fonte 
pagadora, independentemente do valor mínimo anual; e 
III - o IRRF deverá deixar de ser retido a partir da data constante no laudo que atesta a moléstia 
grave. 
§ 2° Em relação aos beneficiários incluídos na Dirf 2018, observados os limites estabelecidos neste 
artigo, deverá ser informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que não tenham 
sofrido retenção. 
§ 3° Em relação aos rendimentos de que trata o inciso II do caput, se o empregado for beneficiário de 
plano privado de assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte 
pagadora, deverão ser informados os totais anuais correspondentes à participação financeira do 
empregado no pagamento do plano de saúde, discriminando as parcelas correspondentes ao 
beneficiário titular e as correspondentes a cada dependente. 
§ 4° Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados, 
individualizadamente, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, 
calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 
5706, cujo IRRF, no ano-calendário, tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
§ 5° Fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o art. 

14 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite da 1ª (primeira) 
faixa da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme 
estabelecido no art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007. 
§ 6° Fica dispensada a inclusão dos rendimentos a que se referem os incisos V e X do caput cujo valor 
total anual tenha sido inferior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
setenta centavos) e do respectivo IRRF. 
§ 7° Os limites de que trata este artigo não se aplicam aos rendimentos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos pelas entidades referidas no art. 3°. 
Art. 13. Deverão ser informados na Dirf 2018 os rendimentos tributáveis em relação aos quais tenha 
havido depósito judicial do imposto sobre a renda ou de contribuições ou que, mediante concessão 
de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), não tenha havido retenção na fonte dos referidos 
tributos. 
Parágrafo único. Os rendimentos sujeitos a ajuste na declaração de ajuste anual, pagos a beneficiário 
pessoa física, deverão ser informados discriminadamente. 
Art. 14. A Dirf 2018 deverá conter as seguintes informações referentes aos beneficiários pessoas 
físicas domiciliadas no País: 
I - nome; 
II - número de inscrição no CPF; 
III - relativamente aos rendimentos tributáveis: 
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a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento 
e por código de receita, que tenham sofrido retenção do IRRF, e os valores que não tenham sofrido 
retenção, desde que nas condições e limites constantes nos incisos II, III e VIII do caput, no inciso I do 
§ 1° e nos §§ 4° e 5° do art. 12; 
b) os valores das deduções, que deverão ser informados separadamente conforme se refiram a 
previdência oficial, previdência complementar, inclusive entidades fechadas de natureza pública e 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), dependentes ou pensão alimentícia; 
c) o respectivo valor do IRRF; e 
d) no caso de pagamento de rendimentos de que trata o art. 12-A da Lei n° 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, a Dirf 2018 deverá conter, ainda, a informação da quantidade de meses, 
correspondente ao valor pago, utilizada para a apuração do IRRF, e o valor pago ao advogado; 
IV - relativamente às informações de pagamentos a plano privado de assistência à saúde, modalidade 
coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora em benefício de seus empregados: 
a) número de inscrição no CNPJ da operadora do plano privado de assistência à saúde; 
b) nome e número de inscrição no CPF do beneficiário titular e dos respectivos dependentes, ou, no 
caso de dependente menor de 18 (dezoito) anos em 31 de dezembro do ano-calendário a que se 
refere a Dirf 2018, seu nome e data de seu nascimento; 
c) total anual correspondente à participação do empregado no pagamento do plano de saúde, com 
discriminação das parcelas correspondentes ao beneficiário titular e a cada dependente; 
d) total anual correspondente ao reembolso recebido, com discriminação das parcelas 
correspondentes ao beneficiário titular e a cada dependente; 
V - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham sofrido retenção do IRRF ou tenham 
sofrido retenção sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito judicial do imposto ou 
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 do CTN: 
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calendário, discriminados por mês de pagamento 
e por código de receita, mesmo que a retenção do IRRF não tenha sido efetuada; 
b) os respectivos valores das deduções, discriminados conforme a alínea "b" do inciso III; 
c) o valor do IRRF que tenha deixado de ser retido; e 
d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmente; 
VI - relativamente à compensação de IRRF com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos 
anteriores, em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado: 
a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tributáveis", nos meses da compensação, o 
valor da retenção mensal diminuído do valor compensado; 
b) nos campos "Imposto do Ano Calendário" e "Imposto de Anos Anteriores" do quadro 
"Compensação por Decisão Judicial", nos meses da compensação, o valor compensado do IRRF 
correspondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e 
c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido foi utilizado para compensação, o valor 
efetivamente retido diminuído do valor compensado; 
VII - relativamente aos rendimentos isentos e não tributáveis: 
a) a parcela isenta de aposentadoria para maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, inclusive a 
correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário; 
b) o valor de diárias e ajuda de custo; 
c) os valores dos rendimentos pagos e das deduções com previdência oficial e pensão alimentícia, 
que deverão ser informados separadamente, conforme seja pensão, aposentadoria ou reforma por 
moléstia grave ou acidente em serviço; 
d) os valores de lucros e dividendos pagos ou creditados a partir de 1996, observado o limite 
estabelecido no inciso VIII do caput do art. 12; 
e) os valores dos rendimentos pagos ou creditados a titular ou sócio de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, observado o limite estabelecido no inciso VIII do 
caput do art. 12; 
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f) os valores das indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive das decorrentes de 
Plano de Demissão Voluntária (PDV), desde que o total anual pago desses rendimentos seja igual ou 
superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 
g) os valores do abono pecuniário; 
h) os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, destinados a cobertura de gastos pessoais no exterior, de 
pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões 
oficiais; 
i) os valores das bolsas de estudo pagos ou creditados aos médicos-residentes, nos termos da Lei n° 

6.932, de 7 de julho de 1981; 
j) para os beneficiários que se aposentarem a partir de 1° de janeiro de 2013, os valores pagos ou 
creditados por entidade de previdência complementar (fonte pagadora) desobrigados da retenção 
do imposto na fonte relativamente à complementação de aposentadoria recebida de entidade de 
previdência complementar, inclusive a relativa ao abono anual pago a título de 13° (décimo terceiro) 
salário, no limite que corresponda aos valores das contribuições efetuadas exclusivamente pelo 
beneficiário no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n° 1.343, de 5 de abril de 2013; e 
k) outros rendimentos do trabalho, isentos ou não tributáveis, desde que o total anual pago desses 
rendimentos seja igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e setenta centavos). 
§ 1° Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada mês, independentemente de tratar-se 
de pagamento integral em parcela única, de antecipações ou de saldo de rendimentos, e o respectivo 
imposto retido. 
§ 2° No caso de trabalho assalariado, as deduções correspondem aos valores relativos a: 
I - dependentes; 
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 
III - contribuições para entidades de previdência complementar domiciliadas no Brasil e para o Fapi, 
cujos ônus tenham sido do beneficiário, destinadas a assegurar benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social e das contribuições para as entidades fechadas de 
previdência complementar de natureza pública; e 
IV - pensão alimentícia paga em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública relativa a separação ou divórcio consensual, inclusive a 
prestação de alimentos provisionais. 
§ 3° A remuneração correspondente a férias, deduzida dos abonos legais, os quais deverão ser 
informados como rendimentos isentos, deverá ser somada às informações do mês em que tenha 
sido efetivamente paga, procedendo-se da mesma forma em relação à respectiva retenção do IRRF e 
às deduções. 
§ 4° Relativamente ao 13° (décimo terceiro) salário, deverão ser informados o valor total pago 
durante o ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa 
gratificação e o respectivo IRRF. 
§ 5° Deverá ser informado como rendimento tributável: 
I - 10% (dez por cento) do rendimento decorrente do transporte de carga e de serviços com trator, 
máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; 
II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do transporte de passageiros; 
III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos, desde que o ônus tenha sido 
exclusivamente do locador, e o recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário: 
a) impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que tenha produzido o rendimento; 
b) aluguel pago pela locação de imóvel sublocado; 
c) despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e 
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d) despesas de condomínio; 
IV - a parte dos proventos de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou 
reforma que exceda o limite da 1ª (primeira) faixa da tabela progressiva mensal vigente à época do 
pagamento em cada mês, pagos, a partir do mês em que o beneficiário tenha completado 65 
(sessenta e cinco) anos, pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 
complementar; e 
V - 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado percebidos, em moeda 
estrangeira, por residente no Brasil, no caso de ausentes no exterior a serviço do País, em autarquias 
ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais pela cotação do dólar 
dos Estados Unidos da América fixada para compra pelo Banco Central do Brasil (BCB), para o último 
dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento, e divulgada pela 
RFB. 
§ 6° Na hipótese prevista no inciso V do § 5°, as deduções deverão ser convertidas em dólares dos 
Estados Unidos da América, pelo valor fixado para a data do pagamento, pela autoridade monetária 
do país no qual as despesas foram realizadas e, em seguida, em reais, pela cotação do dólar dos 
Estados Unidos da América, fixada para venda pelo BCB, para o último dia útil da 1ª (primeira) 
quinzena do mês anterior ao do pagamento, e divulgada pela RFB. 
§ 7° No caso de pagamento de valores em cumprimento de decisão judicial de que trata o art. 16-

A da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, além do IRRF, a Dirf 2018 deverá conter informação 
sobre o valor da retenção da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). 
§ 8° No caso de pagamento de participação nos lucros ou resultados (PLR), deverão ser informados o 
valor total pago durante o ano-calendário, os valores das deduções utilizadas para reduzir a base de 
cálculo dessa participação e o respectivo IRRF. 
Art. 15. A Dirf 2018 deverá conter as seguintes informações, relativas aos beneficiários pessoas 
jurídicas domiciliadas no País: 
I - nome empresarial; 
II - número de inscrição no CNPJ; 
III - valores dos rendimentos tributáveis pagos ou creditados no ano-calendário, discriminados por 
mês de pagamento ou crédito e por código de receita, que: 
a) tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições, na fonte, ainda que o 
correspondente recolhimento não tenha sido efetuado, inclusive em virtude de decisão judicial; e 
b) não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou de contribuições, na fonte, em virtude 
de decisão judicial; e 
IV - respectivo valor do imposto sobre a renda ou de contribuições retidos na fonte. 
Art. 16. Os rendimentos e o respectivo IRRF deverão ser informados na Dirf 2018: 
I - da pessoa jurídica que tenha pagado a outras pessoas jurídicas importâncias a título de comissões 
e corretagens relativas a: 
a) colocação ou negociação de títulos de renda fixa; 
b) operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas; 
c) distribuição de valores mobiliários emitidos, no caso de pessoa jurídica que atue como agente da 
companhia emissora; 
d) operações de câmbio; 
e) vendas de passagens, excursões ou viagens; 
f) administração de cartões de crédito; 
g) prestação de serviços de distribuição de refeições pelo sistema de refeições convênio; e 
h) prestação de serviços de administração de convênios; e 
II - do anunciante que tenha pagado a agências de propaganda importâncias relativas à prestação de 
serviços de propaganda e publicidade. 
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Parágrafo único. O Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a Lei Complementar n° 123, 

de 2006, que tenha efetuado pagamentos sujeitos ao IRRF exclusivamente em decorrência do 
disposto na alínea "f" do inciso I do caput ficará dispensado de apresentar a Dirf 2018, desde que sua 
receita bruta no ano-calendário anterior não tenha excedido R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Art. 17. As pessoas jurídicas que tenham recebido as importâncias de que trata o art. 16 deverão 
fornecer às pessoas jurídicas que as tenham pagado, até 31 de janeiro do ano subsequente àquele a 
que se referir a Dirf 2018, documento comprobatório com indicação do valor das importâncias 
recebidas e do respectivo imposto sobre a renda recolhido, relativos ao ano-calendário anterior. 
Art. 18. Na hipótese prevista na alínea "i" do inciso I do caput do art. 2°, a Dirf 2018 a ser 
apresentada pela instituição administradora ou intermediadora deverá conter as informações 
segregadas por fundos ou clubes de investimentos e discriminar cada beneficiário, os respectivos 
rendimentos pagos ou creditados e o IRRF. 
Art. 19. O rendimento tributável de aplicações financeiras informado na Dirf 2018 deverá 
corresponder ao valor que tenha servido de base de cálculo do IRRF. 
Art. 20. O declarante que tiver retido valor do imposto ou de contribuições a maior de seus 
beneficiários em determinado mês e tenha compensado a parcela excedente nos meses 
subsequentes, de acordo com a legislação em vigor, deverá informar: 
I - no mês da referida retenção, o valor retido; e 
II - nos meses da compensação, o valor devido do imposto ou das contribuições, na fonte, diminuído 
do valor compensado. 
Art. 21. O declarante que tiver retido imposto ou contribuições a maior e que tenha devolvido a 
parcela excedente aos beneficiários deverá informar, no mês em que tenha ocorrido a retenção a 
maior, o valor retido diminuído da diferença devolvida. 
Art. 22. Na hipótese prevista na alínea "c" do inciso II do caput do art. 2°, a Dirf 2018 deverá conter 
as seguintes informações sobre os beneficiários residentes e domiciliados no exterior: 
I - Número de Identificação Fiscal (NIF) fornecido pelo órgão de administração tributária no exterior; 
II - indicador de pessoa física ou jurídica; 
III - número de inscrição no CPF ou no CNPJ, quando houver; 
IV - nome da pessoa física ou nome empresarial da pessoa jurídica beneficiária do rendimento; 
V - endereço completo (rua ou avenida, número, complemento, bairro, cidade, região administrativa, 
estado, província etc); 
VI - país de residência fiscal; 
VII - natureza da relação entre a fonte pagadora no País e o beneficiário no exterior, conforme Tabela 
constante do Anexo II desta Instrução Normativa; 
VIII - relativamente aos rendimentos: 
a) código de receita; 
b) data de pagamento, remessa, crédito, emprego ou entrega; 
c) rendimentos brutos pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues durante o ano-
calendário, discriminados por data e por código de receita, observado o limite estabelecido no § 6° 
do art. 12; 
d) imposto retido, quando for o caso; 
e) natureza dos rendimentos, conforme Tabela constante do Anexo II desta Instrução Normativa, 
prevista nos Acordos de Dupla Tributação (ADT) com os países informados na Tabela de Códigos dos 
Países constante do Anexo III desta Instrução Normativa; e 
f) forma de tributação, conforme a Tabela constante do Anexo II desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. O NIF será dispensado nos casos em que o país do beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior não o exija, ou nos casos em que, de acordo com as regras do órgão de 
administração tributária no exterior, o beneficiário do rendimento, remessa, pagamento, crédito, ou 
outras receitas, estiver dispensado desse número. 
Art. 23. No caso de fusão, incorporação ou cisão: 
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I - as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total deverão prestar informações 
relativas aos seus beneficiários, de 1° de janeiro até a data do evento, sob os seus correspondentes 
números de inscrição no CNPJ; 
II - as empresas resultantes de fusão ou cisão parcial e as novas empresas que resultarem de cisão 
total deverão prestar as informações relativas aos seus beneficiários, a partir da data do evento, sob 
os seus números de inscrição no CNPJ; e 
III - a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente decisão parcial deverão prestar informações 
relativas aos seus beneficiários, tanto anteriores como posteriores à incorporação e cisão parcial, 
para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de inscrição no CNPJ. 

CAPÍTULO VI 
DA RETIFICAÇÃO DA DIRF 2018 

Art. 24. Para alterar a Dirf 2018 apresentada anteriormente, deverá ser apresentada Dirf 2018 
retificadora, por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço informado no caput do art. 5°. 
§ 1° A Dirf 2018 retificadora deverá conter todas as informações anteriormente declaradas, alteradas 
ou não, exceto aquelas que se pretenda excluir, e as informações a serem adicionadas, se for o caso. 
§ 2° A Dirf 2018 retificadora de instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes 
de investimentos deverá conter as informações relativas aos fundos ou clubes de investimento 
anteriormente declaradas, ajustadas com as exclusões ou com a adição de novas informações, 
conforme o caso. 
§ 3° A Dirf 2018 retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração 
anterior. 

CAPÍTULO VII 
DO PROCESSAMENTO DA DIRF 2018 

Art. 25. Depois de sua apresentação, a Dirf 2018 será classificada em 1 (uma) das seguintes 
situações: 
I - "Em Processamento", indicando que foi apresentada e que o processamento ainda está sendo 
realizado; 
II - "Aceita", indicando que o processamento foi encerrado com sucesso; 
III - "Rejeitada", indicando que foram detectados erros durante o processamento e que deverá ser 
retificada; 
IV - "Retificada", indicando que foi substituída integralmente por outra; ou 
V - "Cancelada", indicando que foi cancelada, encerrando todos os seus efeitos legais. 
Art. 26. A RFB disponibilizará informação referente às situações de processamento de que trata o art. 
25, mediante consulta em seu sítio na Internet, no endereço informado no caput do art. 5°, com o 
uso do número do recibo de entrega da declaração. 

CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 27. O declarante ficará sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme disposto 
na Instrução Normativa SRF n° 197, de 10 de setembro de 2002, nos casos de: 
I - falta de apresentação da Dirf 2018 no prazo fixado ou sua apresentação depois do prazo; ou 
II - apresentação da Dirf 2018 com incorreções ou omissões. 
§ 1° No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, as penalidades a que se refere o caput serão lançadas em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertençam. 
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§ 2° No caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais ou municipais, que se 
constituam em unidades gestoras de orçamento, as penalidades a que se refere o caput serão 
lançadas em nome da respectiva autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO IX 
DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Art. 28. Os declarantes deverão manter todos os documentos contábeis e fiscais relacionados com o 
imposto sobre a renda ou contribuições retidos na fonte e as informações relativas a beneficiários 
sem retenção de imposto sobre a renda ou de contribuições, na fonte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data da apresentação da Dirf 2018 à RFB. 
§ 1° Os registros e controles de todas as operações constantes na documentação comprobatória a 
que se refere este artigo deverão ser separados por estabelecimento. 
§ 2° A documentação de que trata este artigo deverá ser apresentada quando solicitada pela 
autoridade fiscalizadora. 
§ 3° Não se aplica o disposto no caput em relação às informações de beneficiário de prêmios em 
dinheiro a que se refere o art. 14 da Lei n° 4.506, de 1964, cujo valor mensal seja inferior a 
R$1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos) durante o ano-calendário de 
2017. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29. Para apresentação da Dirf 2018, ficam aprovadas: 
I - a Tabela de Códigos de Receitas (Anexo I); 
II - as Tabelas Relativas a Rendimento de Beneficiário no Exterior (Anexo II); e 
III - a Tabela de Códigos dos Países (Anexo III). 
Art. 30. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares a esta 
Instrução Normativa, em especial as relativas ao leiaute, aos recibos de entrega e às regras de 
validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos do PGD Dirf 2018. 
Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

ANEXO I 
TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITAS 

1) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0561 

Rendimentos do Trabalho Assalariado no País e Ausentes no Exterior a Serviço do País. 
Pagamento de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título, indenização sujeita à 
tributação, ordenado, vencimento, soldo, pró-labore, remuneração indireta, retirada, vantagem, 
subsídio, comissão, corretagem, benefício (remuneração mensal ou prestação única) da 
previdência social, remuneração de conselheiro fiscal e de administração, diretor e administrador 
de pessoa jurídica, titular de empresa individual, gratificação e participação dos dirigentes no lucro 
e demais remunerações decorrentes de vínculo empregatício, recebidos por pessoa física residente 
no Brasil. 
Rendimentos efetivamente pagos a sócio ou titular de pessoa jurídica optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a título de pró-labore, aluguel e serviço prestado. 
Rendimentos recebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-
natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da 
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União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios e pelas entidades de previdência 
complementar. 
Pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a título de incentivo à adesão a programas de 
demissão voluntária (PDV). 
Pagamentos de rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, a pessoas físicas 
residentes no Brasil, ausentes no exterior a serviço do País, por autarquias ou repartições do 
Governo Brasileiro, situadas no exterior. 

0588 

Rendimentos do Trabalho sem Vínculo Empregatício 
Importâncias pagas por pessoa jurídica à pessoa física, a título de comissões, corretagens, 
gratificações, honorários, direitos autorais e remunerações por quaisquer outros serviços prestados, 
sem vínculo empregatício, inclusive as relativas a empreitadas de obras exclusivamente de 
trabalho, as decorrentes de fretes e carretos em geral e as pagas pelo órgão gestor de mão de obra 
do trabalho portuário aos trabalhadores portuários avulsos. 

1889 

Rendimentos Acumulados - Art. 12-A da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988 
Rendimentos recebidos acumuladamente, inclusive aqueles oriundos de decisões das Justiças do 
Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal, relativos a anos-calendário anteriores ao do 
recebimento: 
- a partir de 11 de março de 2015, quando submetidos à incidência do imposto sobre a renda com 
base na tabela progressiva, inclusive os rendimentos pagos pelas entidades de previdência 
complementar; 
- desde 28 de julho de 2010, se provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, e do trabalho. 

3533 

Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma ou Pensão Pagos pela Previdência Pública 
Pagamento de proventos de aposentadoria, reserva ou reforma e de pensão civil ou militar feito por 
previdência da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios (regime geral ou do 
servidor público). 

3562 
Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) 
Pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) objeto de negociação entre a empresa 
e seus empregados. 

3223 

Resgate de Previdência Complementar - Modalidade Contribuição Definida/Variável - Não Optante 
pela Tributação Exclusiva 
Resgates totais ou parciais pagos por entidade de previdência complementar ou sociedade 
seguradora, relativos a planos de benefícios de caráter previdenciário estruturados nas 
modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, e resgates totais ou parciais de 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi) em decorrência de desligamento dos 
respectivos planos quando não há opção pela tributação exclusiva de que trata o art. 1° da Lei n° 
11.053, de 29 de dezembro de 2004. 

3540 

Benefício de Previdência Complementar - Não Optante pela Tributação Exclusiva 
Pagamento de beneficio relativo a plano de caráter previdenciário estruturado nas modalidades 
benefício definido, contribuição definida ou contribuição variável por entidade de previdência 
complementar ou sociedade seguradora, ou de Fundo de Aposentadoria Programada Individual 
(Fapi), quando não há opção pela tributação exclusiva de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 
2004. 

3556 

Resgate de Previdência Complementar - Modalidade Benefício Definido - Não Optante pela 
Tributação Exclusiva 
Pagamento de resgate de valores acumulados relativos a planos de caráter previdenciário 
estruturados na modalidade de beneficio definido, quando não há opção pela tributação exclusiva 
de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004. 

5565 

Benefício de Previdência Complementar - Optante pela Tributação Exclusiva 
Pagamento de valores a título de benefícios, aos participantes ou assistidos, optantes pelo regime 
de tributação de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004, relativos a: 
a) planos de caráter previdenciário, por entidade de previdência complementar ou sociedade 
seguradora, estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável; 
b) Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi); e 
c) planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

3579 

Resgate de Previdência Complementar - Optante pela Tributação Exclusiva 
Pagamento de valores a título de resgates de valores acumulados, aos participantes ou assistidos, 
optantes pelo regime de tributação de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004, relativos a: 
a) planos de caráter previdenciário, por entidade de previdência complementar ou sociedade 
seguradora, estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável; 
b) Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi); e 
c) planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

3208 Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Física Rendimentos mensais de aluguéis ou royalties, 
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tais como: 
Aforamento; locação ou sublocação; arrendamento ou subarrendamento; direito de uso ou 
passagem de terrenos, de aproveitamento de águas, de exploração de películas cinematográficas, 
de outros bens móveis, de conjuntos industriais, de invenções; direitos autorais (quando não 
percebidos pelo autor ou criador da obra); direitos de colher ou extrair recursos vegetais, pesquisar 
e extrair recursos minerais; juros de mora e quaisquer outras compensações pelo atraso no 
pagamento de royalties; o produto da alienação de marcas de indústria e comércio, patentes de 
invenção e processo ou fórmulas de fabricação; 
importâncias pagas por terceiros por conta do locador do bem ou do cedente dos direitos (juros, 
comissões etc.); importâncias pagas ao locador ou cedente do direito, pelo contrato celebrado 
(luvas, prêmios etc.); benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados no bem locado; despesas 
para conservação dos direitos cedidos (quando compensadas pelo uso do bem ou direito); 
Considera-se pagamento a entrega de recursos, mesmo mediante depósito em instituição 
financeira em favor do beneficiário, ou efetuado através de imobiliária, sendo irrelevante que esta 
deixe de prestar contas  ao locador quando do recebimento do rendimento. 
Juros pagos à pessoa física decorrente da alienação a prazo de bens ou direitos. 

6904 Indenizações por Danos Morais 
Importâncias pagas a título de indenizações por danos morais, decorrentes de sentença judicial. 

6891 

Benefício ou Resgate de Seguro de Vida com Cláusula de Cobertura por Sobrevivência - Não 
Optante pela Tributação Exclusiva 
Importâncias pagas a pessoa física a título de benefícios ou resgates relativos a planos de seguro 
de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, quando não há opção pelo regime de 
tributação de que trata o art. 1° da Lei n° 11.053, de 2004. 

8053 

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Física 
Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de alienação, 
liquidação (total ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 
Rendimentos auferidos pela entrega de recursos à pessoa jurídica, sob qualquer forma e a 
qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas realizadas: nos mercados de 
opções de compra e venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box); no mercado a 
termo nas bolsas  de valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem 
ajustes diários; e no mercado de balcão. 
Rendimentos obtidos nas operações de transferência de dívidas realizadas com instituição 
financeira e outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração 
adicional aos rendimentos prefixados. 
Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoa física e 
pessoa jurídica e entre pessoas jurídicas, inclusive controladoras, controladas, coligadas e 
interligadas. 
Rendimentos obtidos nas operações de mútuo e de compra vinculada à revenda tendo por objeto 
ouro, ativo financeiro. 
Rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança e sobre juros produzidos por letras 
hipotecárias. 

2) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1708 

Remuneração de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica (art. 52 da Lei n° 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985) 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou 
mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional. 
OBSERVAÇÃO: 
Nos casos de: 
a) comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou 
pela mediação na realização de negócios civis e comerciais, consulte o código 8045; 
b) serviços de propaganda e publicidade, consulte código o 8045; 
c) prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e por locação de mão 
de obra, consulte linha seguinte; 
d) pagamentos efetuados em cumprimento de decisão da Justiça do Trabalho, consulte o 
código 5936. 
Os serviços profissionais prestados por pessoas jurídicas sujeitam-se também a retenção das 
contribuições sociais a que se refere a Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, arts. 
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30 a 32, 35 e 36 e Instrução Normativa SRF n° 459, de 17 de outubro de 2004 (consulte os 
códigos 5952, 5987, 5960 e 5979). 

1708 

Remuneração de Serviços de Limpeza, Conservação, Segurança e Locação de Mão de obra 
Prestados por Pessoa Jurídica (art. 3° do Decreto-Lei 1197054979 n1197054979 °1197054979 
2.462, 1197054979 de 30 de agosto 1197054979 de 1988) 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas, civis ou 
mercantis, pela prestação de serviços de limpeza e conservação de bens imóveis, exceto 
reformas e obras assemelhadas; segurança e vigilância; e por locação de mão de obra de 
empregados da locadora colocados a serviço da locatária, em local por esta determinado. 

3280 

Remuneração de Serviços Pessoais Prestados por Associados de Cooperativas de Trabalho 
(art. 45 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992) 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a cooperativas de trabalho, associações 
de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por 
associados destas ou colocados à disposição. 

3426 

Aplicações Financeiras de Renda Fixa, Exceto em Fundos de Investimento - Pessoa Jurídica 
Rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de alienação, 
liquidação (total ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação. 
Rendimentos auferidos pela entrega de recursos à pessoa jurídica, sob qualquer forma e a 
qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Rendimentos predeterminados obtidos em operações conjugadas realizadas: nos mercados de 
opções de compra e venda em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box); no 
mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em operações de venda 
coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão. 
Rendimentos obtidos nas operações de transferência de dívidas realizadas com instituição 
financeira e outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Rendimentos periódicos produzidos por título ou aplicação, bem como qualquer remuneração 
adicional aos rendimentos prefixados. 
Rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoa física e 
pessoa jurídica e entre pessoas jurídicas, inclusive controladoras, controladas, coligadas e 
interligadas. 
Rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de câmbio de 
exportação, não sacado (trava de câmbio), bem como operações com export notes, com 
debêntures, com depósitos voluntários para garantia de instância e com depósitos judiciais ou 
administrativos, quando seu levantamento se der em favor do depositante. 
Rendimentos obtidos nas operações de mútuo e de compra vinculada à revenda tendo por 
objeto ouro, ativo financeiro. 
Rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança e sobre juros produzidos por 
letras hipotecárias. 

3746 

Retenção na Fonte sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças à Pessoa Jurídica 
Contribuinte da Cofins 
Os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei n° 
10.485, de 3 de julho de 2002, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica 
fabricante: 
I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1° da Lei 
n° 10.485, de 2002; 
II - de produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 2002; 

3770 

Retenção na Fonte sobre Pagamentos Referentes à Aquisição de Autopeças à Pessoa Jurídica 
Contribuinte da Contribuição para o PIS/Pasep 
Os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e II da Lei n° 
10.485, de 2002, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: 
I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos relacionados no art. 1° da Lei 
n° 10.485, de 2002; 
II - de produtos relacionados no art. 1° da Lei n° 10.485, de 2002; 

5944 

Pagamentos de Pessoa Jurídica a Pessoa Jurídica por Serviços de Assessoria Creditícia, 
Mercadológica, Gestão de Crédito, Seleção e Riscos e Administração de Contas a Pagar e a 
Receber 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a título de prestação de serviços a 
outras pessoas jurídicas que explorem as atividades de prestação de serviços de assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, e administração de contas a 
pagar e a receber. 

5952 
Retenção na Fonte sobre Pagamentos a Pessoa Jurídica Contribuinte da CSLL, da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
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jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, 
segurança, vigilância, transporte de valores e de locação de mão de obra, pela prestação de 
serviços de assessoria creditícia, mercadológica,  gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber, bem como pela prestação de serviços 
profissionais. 

5960 

Retenção de Cofins sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito Privado 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
jurídicas de direito  privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a 
beneficiária não recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e/ou a 
Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão  judicial ou por ser isenta. 

5979 

Retenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre Pagamentos efetuados por Pessoas 
Jurídicas de Direito Privado 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
jurídicas de direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a 
beneficiária não recolher a Cofins e/ou a CSLL por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

5987 

Retenção de CSLL sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito Privado 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
jurídicas de direito privado pela prestação de serviços indicados no código 5952, quando a 
beneficiária não recolher a Cofins e/ou a Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão 
judicial ou por ser isenta. 

4085 

Retenção de CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados por 
órgãos, autarquias e fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003. 

4397 

Retenção de CSLL sobre pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios 
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a 
beneficiária não recolher Cofins e/ou Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão 
judicial ou por ser isenta. 

4407 

Retenção de Cofins sobre pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios 
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a 
beneficiária não recolher CSLL e/ou Contribuição para o PIS/Pasep por força de decisão judicial 
ou por ser isenta. 

4409 

Retenção da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 
Pagamentos efetuados às pessoas jurídicas de direito privado por órgãos, autarquias e 
fundações dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, nos termos do art. 33 da Lei n° 10.833, de 2003, quando a 
beneficiária não recolher Cofins e/ou CSLL por força de decisão judicial ou por ser isenta. 

8045 

Comissões e Corretagens Pagas a Pessoa Jurídica (art. 53 da Lei n° 7.450, de 1985) 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas a título de 
comissões, corretagens, ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela 
mediação na realização de negócios civis e comerciais. 
OBSERVAÇÃO: 
É vedado às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
exercer atividades de representação comercial ou mediação na realização de negócios civis e 
comerciais. 

8045 
Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jurídica (art. 53 da Lei n° 7.450, de 1985) 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação 
de serviços de propaganda e publicidade. 

3) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0916 
Prêmios e Sorteios em Geral, Títulos de Capitalização, Prêmios de Proprietários e Criadores de 
Cavalos de Corrida e Prêmios em Bens e Serviços. 
Prêmios distribuídos, sob a forma de bens e serviços, mediante concursos e sorteios de qualquer 
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espécie, exceto a distribuição realizada por meio de vale-brinde. 
Lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as instantâneas e as de 
finalidade assistencial ou exploradas pelo Estado, concursos desportivos, compreendidos os de 
turfe, sorteios de qualquer espécie, exceto os de antecipação nos títulos de capitalização e os de 
amortização e resgate das ações das sociedades anônimas, bem como os prêmios em concursos 
de prognósticos desportivos, qualquer que seja o valor do rateio atribuído a cada ganhador. 
Prêmios pagos aos proprietários e criadores de cavalos de corrida. 
Benefícios líquidos resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos títulos de 
capitalização e os benefícios atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da 
empresa emitente. 

8673 
Jogos de Bingo Permanente ou Eventual - Prêmios em Dinheiro ou sob a forma de Bens e Serviços 
Prêmios distribuídos, em dinheiro ou sob a forma de bens e serviços, mediante sorteios de jogos de 
bingo permanente ou eventual. 

0924 

Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart) e demais Rendimentos de Capital 
Rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelo Fundo de Investimento Cultural e Artístico 
(Ficart) e pelo Fundo de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional (Funcines). 
Juros não especificados pagos a pessoa física. 
Demais rendimentos de capital auferidos por pessoa física ou jurídica. 

3277 Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador 
Interesses ou quaisquer outros rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador. 

5204 
Juros e Indenizações por Lucros Cessantes 
Importâncias pagas a título de juros e indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença 
judicial. 

5232 

Fundos de Investimento Imobiliário 
Rendimentos auferidos pela carteira dos Fundos de Investimento Imobiliário. 
Rendimentos distribuídos pelo Fundo aos seus cotistas. 
Rendimento auferido pelo cotista no resgate de cotas na liquidação do Fundo. 

5273 
Operações de SwapP 
Rendimentos auferidos em operações de swap, inclusive nas operações de cobertura (hedge), 
realizadas por meio de swap. 

5706 

Juros sobre o Capital Próprio 
Juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa 
jurídica e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP). 

5928 

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça Federal, exceto o disposto no art. 12-A da Lei n° 
7.713, de 1988. 
Rendimentos pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou 
requisição de pequeno valor, exceto, no caso de beneficiário pessoa física, os rendimentos 
recebidos acumuladamente, relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento, no ano-
calendário de 2015 (consulte o código 1889 e “Esclarecimentos Adicionais”): 
- decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
- os provenientes do trabalho; e 
- a partir de 11 de março de 2015, os demais rendimentos submetidos à incidência do imposto 
sobre a renda com base na tabela progressiva. 

5936 

Rendimentos decorrentes de Decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto no art. 12-
A da Lei n° 7.713, de 1988. 
Rendimentos pagos em cumprimento de decisão ou acordo homologado pela justiça trabalhista, 
inclusive atualização monetária e juros e pagamento de remuneração pela prestação de serviços 
no curso do processo judicial, quando: 
a) não sejam pagos acumuladamente; ou 
b) sejam pagos acumuladamente e relativos ao ano-calendário de 2015. 

1895 

Rendimentos decorrentes de Decisão da Justiça dos Estados/Distrito Federal, exceto o disposto 
no art. 12-A da Lei n° 7.713, de 1988. 
Rendimentos pagos ou creditados em cumprimento de decisão da Justiça Estadual e do Distrito 
Federal, exceto, no caso de beneficiário pessoa física, os rendimentos recebidos acumuladamente, 
relativos a anos-calendário anteriores ao do recebimento, no ano-calendário de 2015 (consulte o 
código 1889 e “Esclarecimentos Adicionais”): 
- decorrentes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
- os provenientes do trabalho; e 
- a partir de 11 de março de 2015, os demais rendimentos submetidos à incidência do imposto 
sobre a renda com base na tabela progressiva. 
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6800 
Fundos de Investimento e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento. 
Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento e em fundos de investimento 
em quotas de fundos de investimento. 

6813 

Fundos de Investimento em Ações e Fundos de Investimento em Quotas de Fundos de 
Investimento em Ações 
Rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento em ações e em fundos de 
investimento em quotas de fundos de investimento em ações. 
Rendimentos produzidos por aplicações em Fundos Mútuos de Privatização com recursos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

8468 

Operações Day Trade 
Rendimentos auferidos em operações day trade realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas. 
OBSERVAÇÃO: 
Ocorre a retenção nas operações descritas, quando realizadas por investidor residente ou 
domiciliado no País ou por investidor residente ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

9385 

Multas e Vantagens 
Importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica correspondentes a multas e qualquer outra 
vantagem, ainda que a título de indenização, em virtude de rescisão de contrato, excetuadas as 
importâncias pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e aquelas 
destinadas a reparar danos patrimoniais. 

5557 

Mercado de Renda Variável 
Operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, exceto 
day trade. 
Operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, tendo por objeto ações, ouro 
ativo financeiro e outros valores mobiliários negociados no mercado à vista. 
Operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa. 
OBSERVAÇÃO: 
Ocorre a retenção nas operações descritas, quando realizadas por investidor residente ou 
domiciliado no País ou por investidor residente ou domiciliado em país ou dependência que não 
tribute a renda ou que a tribute a uma alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

5029 

Ganho de Capital - Integralização de Cotas com Ativos Financeiros 
Ganho de capital decorrente da integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por 
meio da entrega de ativos financeiros. 
ATENÇÃO: 
Não se aplica a retenção na fonte de que trata este item aos contribuintes: 
- Pessoa jurídica tributada com base no lucro real, hipótese em que o ganho de capital será 
computado no lucro real; 
- Pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, hipótese em que o ganho de 
capital comporá o lucro presumido ou o lucro arbitrado. 

4) BENEFICIÁRIO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DE RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO 
EXTERIOR 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
0422 Royalties e Pagamento de Assistência Técnica 
0490 Rendimentos de Aplicações em Fundos de Investimento de Conversão de Débitos externos 
0481 Juros e Comissões em Geral 
9453 Juros Sobre o Capital Próprio 
9478 Aluguel e Arrendamento 

5286 Aplicações em Fundos ou Entidades de Investimento Coletivo, Aplicações em Carteiras de 
Valores Mobiliários,Aplicações Financeiras nos Mercados de Renda Fixa ou Renda Variável 

0473 Rendas e Proventos de Qualquer Natureza 
9412 Fretes Internacionais 

0610 
Serviços de Transporte Rodoviário Internacional de Carga, Auferidos por Transportador 
Autônomo Pessoa Física, Residente na República do Paraguai, considerado como Sociedade 
Unipessoal nesse País 

9466 Benefício ou Resgate de Previdência Complementar e Fapi 
9427 Remuneração de Direitos 
5192 Obras Audiovisuais, Cinematográficas e Videofônicas 

  Lucros e Dividendos Distribuídos 
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5) BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA - Art. 64 da Lei n° 9.430, de 1996 

CÓDIGO NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 

6147 

Alimentação; 
Energia elétrica; 
Serviços prestados com emprego de materiais; 
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012; 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, 
procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica 
de que trata o art. 31 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de 
produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; 
Mercadorias e bens em geral. 

6175 Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, exceto as 
relacionadas no código 8850. 

6188 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, de valores mobiliários e de 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas 
de previdência complementar; 
Seguro Saúde. 

6190 

Serviços de abastecimento de água; 
Telefone; 
Correio e telégrafos; 
Vigilância; 
Limpeza; 
Locação de mão de obra; 
Intermediação de negócios; 
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
Factoring; 
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por 
empregado ou por animal; 
Demais serviços 

8739 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados 
de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e 
comerciantes varejistas; 
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante 
varejista; 
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabricado a partir 
de mamona oufruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e 
no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf). 

8767 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de Construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no REB, instituído pela Lei 
n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
Produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1° do art. 
22 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, adquiridos de distribuidores e de 
comerciantes varejistas; 
Produtos a que se refere o § 2° do art. 22 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 
Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k” do inciso I do art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 2012; 
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas de 0% (zero 
por cento) da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5° do art. 
2° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012. 

8850 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 
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8863 Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 

9060 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis 
derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos 
derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de 
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o 
caput do art. 19 da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, 
importador ou do distribuidor, de que trata o art. 20 da Instrução Normativa RFB n°1.234, de 
2012; 
Biodiesel adquirido do produtor ou importador, de que trata o art. 21 da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 2012. 

Obs.: No caso de pessoa jurídica ou de receitas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota de 
zero por cento, na forma da legislação específica, do imposto sobre a renda ou de uma ou mais 
contribuições, a retenção dar-se-á mediante a aplicação das alíquotas específicas, correspondentes 
ao imposto sobre a renda ou às contribuições não alcançadas pela isenção, não incidência ou pela 
alíquota de zero por cento. Hipótese em que o recolhimento será efetuado mediante a utilização dos 
códigos próprios, quais sejam: 
a) 6243 - no caso de Cofins; 
b) 6228 - no caso de CSLL; 
c) 6256 - no caso de IRPJ; e 

d) 6230 - no caso de Contribuição para o PIS/Pasep. 

ANEXO II 
TABELAS RELATIVAS A RENDIMENTOS DE BENEFICIÁRIO NO EXTERIOR 

1) Informações sobre os tipos de rendimentos 

Código Descrição 
100 Rendas de propriedade imobiliária 
110 Rendas do transporte internacional 
120 Lucros e dividendos distribuídos 
130 Juros 
140 Royalties, serviços técnicos e de assistência técnica 
150 Ganhos de Capital 
160 Rendas do trabalho sem vínculo empregatício 
170 Renda do trabalho com vínculo empregatício 
180 Remuneração de administradores 
190 Rendas de artistas e de esportistas 
200 Pensões 
210 Pagamentos governamentais 
220 Rendas de professores e pesquisadores 
230 Rendas de estudantes e aprendizes 

260 
Pagamentos a pessoas físicas não residentes no Brasil, empregados ou contratados, árbitros, 
juízes e pessoas físicas prestadoras de serviços de cronômetro e placar e de prêmios para 
competidores - Olimpíadas. 

270 Seguros e Resseguros 
300 Outras rendas 

2) Informações sobre a forma de tributação 

Código Descrição 
10 Retenção do IRRF - alíquota padrão. 
11 Retenção do IRRF - alíquota da tabela progressiva. 

12 Retenção do IRRF - alíquota diferenciada (países com tributação favorecida ou regime fiscal 
privilegiado). 

13 Retenção do IRRF - alíquota limitada conforme cláusula em convênio. 
30 Retenção do IRRF - outras hipóteses. 
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40 Não retenção do IRRF - isenção estabelecida em convênio. 
41 Não retenção do IRRF - isenção prevista em lei interna 
42 Não retenção do IRRF - alíquota de 0% (zero por cento) prevista em lei interna 
43 Não retenção do IRRF - pagamento antecipado do imposto 
44 Não retenção do IRRF - medida Judicial 
50 Não retenção do IRRF - outras hipóteses 

3) Informações sobre os beneficiários dos rendimentos 

Código Descrição 
500 A fonte pagadora é matriz da beneficiária no exterior. 
510 A fonte pagadora é filial, sucursal ou agência de beneficiária no exterior. 

520 A fonte pagadora é controlada ou coligada da beneficiária no exterior, na forma dos §§ 
1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

530 A fonte pagadora é controladora ou coligada da beneficiária no exterior, na forma dos §§ 
1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 1976. 

540 
A fonte pagadora e a beneficiária no exterior estão sob controle societário ou administrativo comum 
ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital de cada uma pertencer a uma mesma 
pessoa física ou jurídica. 

550 
A fonte pagadora e a beneficiária no exterior têm participação societária no capital de uma terceira 
pessoa jurídica, cuja soma as caracterize como controladoras ou coligadas na forma dos §§ 
1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 1976. 

560 A fonte pagadora ou a beneficiária no exterior mantém contrato de exclusividade como agente, 
como distribuidor ou como concessionário nas operações com bens, serviços e direitos. 

570 A fonte pagadora e a beneficiária mantêm acordo de atuação conjunta. 
900 Não há relação entre a fonte pagadora e a beneficiária no exterior. 

ANEXO III 
TABELA DE CÓDIGOS DOS PAÍSES 

CÓDIGO PAÍS 
13 Afeganistão 
15 Aland, Ilhas 
17 Albânia, República da 
23 Alemanha 
31 Burkina Faso 
37 Andorra 
40 Angola 
41 Anguilla 
43 Antigua E Barbuda 
47 Antilhas Holandesas 
53 Arábia Saudita 
59 Argélia 
63 Argentina 
64 Armênia, República da 
65 Aruba 
69 Austrália 
72 Áustria 
73 Azerbaijão, República do 
77 Bahamas, Ilhas 
80 Bahrein, Ilhas 
81 Bangladesh 
83 Barbados 
85 Belarus, República da 
87 Bélgica 
88 Belize 
90 Bermudas 
93 Mianmar (Birmânia) 
97 Bolívia, Estado Plurinacional da 
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98 Bosnia-Herzegovina (República da) 
99 Bonaire, Saint Eustatius e Saba 

101 Botsuana 
102 Bouvet, Ilhas 
105 Brasil 
108 Brunei 
111 Bulgária, República da 
115 Burundi 
119 Butão 
127 Cabo Verde, República de 
137 Cayman, Ilhas 
141 Camboja 
145 Camarões 
149 Canadá 
150 Ilhas do Canal (Jersey e Guernsey) 
151 Canárias, Ilhas 
153 Cazaquistão, República do 
154 Catar 
158 Chile 
160 China, República Popular 
161 Formosa (Taiwan) 
163 Chipre 
165 Cocos-Keeling, Ilhas 
169 Colômbia 
173 Comores, Ilhas 
177 Congo 
183 Cook, Ilhas 
187 Coréia (do Norte), Rep.Pop.Democrática 
190 Coréia (do Sul), República da 
193 Costa do Marfim 
195 Croácia, República da 
196 Costa Rica 
198 Coveite 
199 Cuba 
200 Curaçao 
229 Benin 
232 Dinamarca 
235 Dominica, Ilha 
239 Equador 
240 Egito 
243 Eritreia 
244 Emirados Árabes Unidos 
245 Espanha 
246 Eslovênia, República da 
247 Eslovaca, República 
249 Estados Unidos 
251 Estônia, República da 
253 Etiópia 
255 Falkland (Ilhas Malvinas) 
259 Féroe, Ilhas 
267 Filipinas 
271 Finlândia 
275 França 
281 Gabão 
285 Gâmbia 
289 Gana 
291 Geórgia, República da 
293 Gibraltar 
297 Granada 
301 Grécia 



 

305 Groenlândia 
309 Guadalupe 
313 Guam 
317 Guatemala 
325 Guiana Francesa 
329 Guiné 
331 Guiné Equatorial 
334 Guiné-Bissau 
337 Guiana 
341 Haiti 
345 Honduras 
351 Hong Kong 
355 Hungria, República da 
357 Iemen 
359 Man, Ilha de 
361 Índia 
365 Indonésia 
369 Iraque 
372 Irã, República Islâmica do 
375 Irlanda 
379 Islândia 
383 Israel 
386 Itália 
391 Jamaica 
396 Johnston, Ilhas 
399 Japão 
403 Jordânia 
411 Kiribati 
420 Laos, Rep.Pop.Democr.do 
423 Lebuan, Ilhas 
426 Lesoto 
427 Letônia, República da 
431 Líbano 
434 Libéria 
438 Líbia 
440 Liechtenstein 
442 Lituânia, República da 
445 Luxemburgo 
447 Macau 
449 Macedônia, Ant.Rep.Iugoslava 
450 Madagascar 
452 Madeira, Ilha da 
455 Malásia 
458 Malavi 
461 Maldivas 
464 Mali 
467 Malta 
472 Marianas do Norte 
474 Marrocos 
476 Marshall, Ilhas 
477 Martinica 
485 Maurício 
488 Mauritânia 
490 Midway, Ilhas 
493 México 
494 Moldavia, República da 
495 Mônaco 
497 Mongólia 
498 Montenegro 
499 Micronésia 



 

501 Montserrat, Ilhas 
505 Moçambique 
507 Namíbia 
508 Nauru 
511 Christmas,Ilhas (Navidad) 
517 Nepal 
521 Nicarágua 
525 Niger 
528 Nigéria 
531 Niue, Ilha 
535 Norfolk, Ilha 
538 Noruega 
542 Nova Caledônia 
545 Papua Nova Guiné 
548 Nova Zelândia 
551 Vanuatu 
556 Omã 
566 Pacífico, Ilhas do (possessão dos EUA) 
573 Países Baixos (Holanda) 
575 Palau 
576 Paquistão 
578 Palestina 
580 Panamá 
586 Paraguai 
589 Peru 
593 Pitcairn, Ilha De 
599 Polinésia Francesa 
603 Polônia, República da 
607 Portugal 
611 Porto Rico 
623 Quênia 
625 Quirguiz, República da 
628 Reino Unido 
640 República Centro-Africana 
647 República Dominicana 
660 Reunião, Ilha 
665 Zimbabue 
670 Romênia 
675 Ruanda 
676 Rússia, Federação da 
677 Salomão, Ilhas 
685 Saara Ocidental 
687 El Salvador 
690 Samoa 
691 Samoa Americana 
693 São Bartolomeu 
695 São Cristovão e Neves, Ilhas 
697 San Marino 
699 Sint Maarten 
700 São Pedro e Miquelon 
705 São Vicente e Granadinas 
710 Santa Helena 
715 Santa Lúcia 
720 São Tomé e Príncipe, Ilhas 
728 Senegal 
731 Seychelles 
735 Serra Leoa 
737 Servia 
741 Cingapura 
744 Síria, República Árabe da 



 

748 Somália 
750 Sri Lanka 
754 Suazilândia 
756 África do Sul 
759 Sudão 
764 Suécia 
767 Suíça 
770 Suriname 
772 Tadjiquistão, República do 
776 Tailândia 
780 Tanzania, Rep. Unida da 
782 Território Britânico no Oceano Índico 
783 Djibuti 
788 Chade 
791 Tcheca, República 
795 Timor Leste 
800 Togo 
805 Toquelau, Ilhas 
810 Tonga 
815 Trinidad e Tobago 
820 Tunísia 
823 Turcas e Caicos, Ilhas 
824 Turcomenistão, República do 
827 Turquia 
828 Tuvalu 
831 Ucrânia 
833 Uganda 
845 Uruguai 
847 Uzbequistão, República do 
848 Vaticano, Est. da Cidade do 
850 Venezuela 
858 Vietnã 
863 Virgens, Ilhas (Britânicas) 
866 Virgens, Ilhas (E.U.A.) 
870 Fiji 
873 Wake, Ilha 
875 Wallis e Futuna, Ilhas 
888 Congo, República Democrática do 
890 Zâmbia 
995 Bancos Centrais 
997 Organizações Internacionais 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.758, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
13.11.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 985, de 22 de dezembro de 2009, que institui a 
Declaração de Serviços Médicos (Dmed). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 
RESOLVE: 
Art. 1° O art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 985, de 22 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 5° A Dmed deverá ser apresentada pela matriz da pessoa jurídica, contendo as informações de 
todos os estabelecimentos, em meio digital, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado 
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no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>, 
até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), 
horário de Brasília, do último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a 
que se referirem as informações. 
..............................................................." (NR) 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA ITI N° 009, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
16.11.2017) 
 

INSTITUI CADASTRO DE AGENTE DE REGISTRO DA ICP-BRASIL, APROVA SEU MANUAL DE 
INSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9° do anexo I do Decreto n° 8.985, de 8 de 
fevereiro de 2017, pelo art. 1° da Resolução n° 33, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro 
de 2004, 
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação dos procedimentos de segurança em relação à atuação 
dos agentes de registro da ICP-Brasil, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica instituído o Cadastro de Agentes de Registro (CAR) da ICP-Brasil, que se constitui em 
conjunto formal de dados, gerido pelo ITI, para centralização das informações cadastrais dos agentes 
de registro que atuam no âmbito da ICP-Brasil. 
Parágrafo único. O CAR se destina ao apoio das atividades de auditoria e fiscalização do ITI, não 
implicando em qualquer responsabilização pelos vínculos estabelecidos. 
Art. 2° O carregamento inicial do conjunto formal de dados que compõe o CAR será coletado pelas 
Autoridades Certificadoras (AC) credenciadas no âmbito da ICP-Brasil. 
§ 1° Os campos que compõem o conjunto formal de dados e as orientações de preenchimento 
encontram-se definidos no Manual de Instruções, Anexo I desta Instrução Normativa. 
§ 2° O carregamento inicial de dados será de responsabilidade das ACs/PSS, que deverão encaminhar 
até 26/01/2018 arquivo no formato .csv, conforme novo modelo do Anexo5.csv, que foi instituído 
pela Instrução Normativa n° 16, de 28 de novembro de 2016, atualizada por esta Instrução 
Normativa. 
§ 3° A forma de envio de arquivo para o carregamento de dados inicial deverá obedecer o modo de 
transferência conforme definido no ADE-ICP-05.C. 
§ 4° O ITI disponibilizará, até 02/02/2018, no endereço www.iti.gov.br/cadastro/agr a relação dos 
agentes de registros do CAR, informados pelo carregamento inicial de dados. 
Art. 3° Após o carregamento inicial de dados, ficam as Autoridades de Registro (AR) incumbidas de 
realizar a manutenção do conjunto formal de dados que compõe o CAR. 
§ 1° A manutenção dos dados do CAR se dará pela formatação de arquivo .csv, conforme Anexo5.csv 
desta Instrução Normativa, assinado digitalmente com certificado ICP-Brasil do próprio agente de 
registro e da AR, em paralelo (coassinatura), utilizando-se o perfil CAdESBES, com estrutura de 
assinatura digital com conteúdo separado (detached). 
§ 2° A forma de envio dos arquivos .csv e sua respectiva estrutura assinada (.p7s) deverá ser 
encaminhada por correspondência eletrônica para o endereço cadastro.agr@iti.gov.br. 
§ 3° O ITI atualizará a relação dos agentes de registro do CAR em periodicidade semanal, após 
validação das assinaturas dos arquivos .csv recebidos. 



 

Art. 4° No caso de agentes de registro servidores públicos, os dados cadastrais poderão ser 
substituídos pela matrícula SIAPE. 
Art. 5° As ACs deverão manter acesso em seus sistemas de emissão de certificado digitais (Sistema de 
AR) somente dos agentes de registros relacionados na lista disponibilizada no sítio do ITI, devendo 
revogar os acessos daqueles agentes de registro que deixarem de figurar na relação. 
Art. 6° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Ficam revogados: 
I - os artigos 2° e 3° da Instrução Normativa n° 16, de 28 de novembro de 2016; e 
II - a Instrução Normativa n° 04, de 14 de março de 2017. 
GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 

ANEXO I 
MANUAL DE INSTRUÇÕES DO CADASTRO DE AGENTES DE REGISTRO-CAR, ICP-BRASIL, VERSÃO 1.0, 13 

DE NOVEMBRO DE 2017 
1. Apresentação 
A Instrução Normativa n° 09, de 13 de novembro de 2017, instituiu o Cadastro de Agentes de 
Registro (CAR) no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, doravante 
denominado CAR. O CAR se constitui em um conjunto formal de dados, de forma centralizada e 
mantida pelo ITI. 
2. Objetivo 
O CAR tem o objetivo de manter o cadastro de todos os agentes de registro que atuam no âmbito da 
ICP-Brasil, possibilitando apoio no controle desses atores nas atividades de auditoria e fiscalização do 
ITI, sem implicação em qualquer responsabilização pelos vínculos estabelecidos. 
3. A quem se destina 
Este manual se destina às Autoridades Certificadoras (AC), às Autoridades de Registro (AR) 
credenciadas ou em credenciamento na ICP-Brasil, além do ITI como órgão responsável pelo 
gerenciamento e publicação da relação dos agentes de registro ativos. 
4. Alimentação de dados 
A alimentação dos dados ocorrerá em duas etapas distintas, sendo que a primeira etapa consistirá 
em carregamento inicial dos dados e a segunda etapa em procedimento continuado de manutenção 
(inclusão, alteração ou exclusão) do cadastro dos agentes de registro. 
A primeira etapa será exercida pelas AC/PSS no prazo máximo até 29/12/2017, obedecendo o modo 
de transferência, conforme definido no ADE-ICP-05.C. 
A segunda etapa será exercida pelas AR, sempre que houver alguma atualização nos dados 
informados inicialmente, por meio do encaminhamento de correspondência eletrônica (e-mail) 
conforme definido na Instrução Normativa que regulamenta o procedimento. 
Em ambos os casos, as informações devem ser encaminhadas utilizando arquivo de texto no padrão 
CSV (Comma-Separated Values) seguindo o formato definido no item 6 deste documento. 
Para AGR que seja servidor público o preenchimento dos campos de 5 até 20, previstos no item 5, 
são opcionais. Contudo, nesse caso, o documento de identidade, campo 2 do item 5, deverá ser 
preenchido com o número do SIAPE do AGR e seguir as orientações apresentadas nos itens 5 e 6. 
No caso de AC ou AR em credenciamento, caberá à AC superior hierárquica da candidata ao 
credenciamento encaminhar os dados conforme descrito no modelo da segunda etapa. 
5. Dados que devem ser informados 
1) CPF - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF deve ser informado contendo os 11 
dígitos sem os separadores. Exemplo: o CPF 111.111.111-00 deve ser informado como 11111111100. 
Preenchimento obrigatório de zero(s) à esquerda do CPF para completar os onze dígitos. Exemplo o 
CPF: 3.456.789-99 deve ser informado como 00345678900. 
2) Documento de identidade - O número do documento de identidade deve ser informado sem 
separadores e seguido do órgão emissor. Por exemplo, uma identidade de número 1.328.245 emitida 
pela Secretaria de Segurança Pública do DF deve ser informada como 1328245 SSP-DF. No caso de 



 

servidores públicos que estejam utilizando o número do SIAPE como identidade, o órgão emissor 
deverá ser identificado como SIAPE. Por exemplo, para o AGR identificado com o SIAPE 1236789 
deverá ser informado como 12366789 SIAPE. 
3) Nome civil completo - Deve ser informado o nome civil que consta no documento de identidade 
informado. 
4) Nome social - Deve ser informado o nome social que adota, se for o caso. Caso não queira ou não 
adote, informe o campo sem conteúdo. 
5) Nome da mãe - Deve ser informado o nome da mãe conforme consta no documento de 
identidade. 
6) Data de nascimento - Deve ser informada a data que consta no documento de identidade, no 
formato dd/mm/aaaa. Exemplo para nascidos em 2 de janeiro de 1978 deve ser informado 
02/01/1978. 
7) Número da carteira de trabalho e série - O número da carteira de trabalho deve ser informado 
sem separadores e seguido do número de série. Exemplo: para a carteira de número 9.986.258 com 
a série 300 deve ser informado 9986258 300. 
8) Título eleitoral - Deve ser informado o número da inscrição do AGR junto à justiça eleitoral, sem 
separadores, totalizando 12 dígitos. 
9) Zona Eleitoral - Deve ser informado o número que identifica a zona eleitoral, conforme indicado 
no título eleitoral. 
10) Seção Eleitoral - Deve ser informado o número que identifica a seção eleitoral, conforme 
indicado no título eleitoral. 
11) Domicílio Eleitoral - Deve ser informado o código IBGE do município da zona eleitoral indicada no 
título eleitoral. Por exemplo, para eleitores de Brasília deve ser informado o código 5300108. 
12) Endereço residencial (logradouro, número e bairro) - O endereço residencial deve conter o 
endereço da residência principal do AGR. As informações de logradouro, número e bairro devem ser 
fornecidas separadas por vírgula. Exemplo: Quadra 25, casa 14, Jardim das Flores. 
13) Município do endereço residencial: Deve ser informado o código IBGE do município do endereço 
residencial informado, do AGR . Por exemplo, para um AGR que reside em Brasília deve ser 
informado o código 5300108. 
14) CEP do endereço residencial: Deve ser informado o Código de Endereçamento Postal 
correspondente ao endereço residencial informado, do AGR, com a maior precisão disponível para o 
endereço. Exemplo: 70712905, CEP do ITI. 
15) Endereço do trabalho (logradouro, número e bairro) - O endereço do trabalho deve conter o 
endereço do local de trabalho do AGR. As informações de logradouro, número e bairro devem ser 
fornecidas separadas por vírgula. Exemplo: Avenida Ipiranga, Condomínio Nova Veneza, Jardim 
América. 
16) Município do endereço do trabalho:Deve ser informado o código IBGE do município do endereço 
do trabalho informado. Por exemplo, para um AGR que trabalha em Brasília deve ser informado o 
código 5300108. 
17) CEP do endereço do trabalho: Deve ser informado o Código de Endereçamento Postal 
correspondente ao endereço do trabalho informado, com a maior precisão disponível para o 
endereço. 
18) Escolaridade - Informar o maior nível escolar obtido, ou seja: ensino básico, ensino superior, pós-
graduação específica, mestrado ou doutorado. 
19) Local de conclusão escolar - Informe o nome da instituição de conclusão da escolaridade 
informada. 
20) Ano de conclusão escolar - Informe o ano da conclusão da escolaridade informada, no formato 
AAAA. Exemplo: 2014. 



 

21) CNPJ do empregador - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa que 
emprega o AGR, devendo ser informado com 14 dígitos sem os separadores. Exemplo: O CNPJ 
99.999.999/9999-99 deve ser informado 99999999999999. 
22) Nome da AR de atuação do AGR - Informar o nome da AR o qual o AGR desempenha suas 
atividades. Deve ser informado o nome da AR conforme definido no Cadastro Nacional de 
Nomenclaturas - CNN da ICP-Brasil, disponível no sítio do ITI, pelo link: http://www.iti.gov.br/icp-
brasil/57-icp-brasil/454-cadastro-nacional-de-nomeclaturas-cnn 
23) Entidade emissora do certificado de grafoscopia - Informe o nome da instituição que emitiu o 
certificado de grafoscopia, documento obrigatório para todo agente de registro. 
24) Data de conclusão do curso de grafoscopia - Deve ser informada a data que consta no certificado 
de grafoscopia do AGR, no formato dd/mm/aaaa. Exemplo para certificado emitido em 2 de outubro 
de 2017 deve ser informado 02/10/2017. 
25) Perfil de emissão - Existem três possibilidades para o preenchimento deste campo: agente 
validador (1), agente verificador (2) e agente verificador e validador (3). Informar o valor 
correspondente ao perfil. O tamanho do campo é de um dígito. Informe o valor 1, caso o perfil seja 
apenas de validador; informe 2, caso o perfil seja apenas de verificador; e informe 3, caso o perfil 
seja de validador e verificador. 
26) Data do perfil - Data da última atualização do perfil de emissão do agente de registro. Exemplo: 
para mudança de perfil em 12 de setembro de 2016 deve ser informado 12/09/2016. 
27) Entidade de treinamento de AGR - Instituição onde o agente de registro fez o seu treinamento de 
formação. 
28) Data de conclusão do treinamento de AGR - Deve ser informada a data de conclusão de curso 
que consta no documento comprobatório do treinamento do AGR, no formato dd/mm/aaaa. 
Exemplo para conclusão em 12 de setembro de 2016 deve ser informado 12/09/2016. 
29) Modalidade do treinamento - O treinamento do AGR pode ter sido realizado nas modalidades 
presencial (0) ou à distância (1). Informar o código 0, caso a modalidade seja presencial ou 1, caso a 
modalidade seja à distância. O tamanho do campo é de um dígito. 
30) AC emissora do certificado do AGR - Informar o nome da AC emissora do certificado utilizado 
pelo AGR em suas atividades. Deve ser informado o nome da AC conforme definido no Cadastro 
Nacional de Nomenclaturas - CNN da ICP-Brasil, disponível no sítio do ITI, pelo link: 
http://www.iti.gov.br/icp-brasil/57-icp-brasil/454-cadastro-nacional-de-nomeclaturas-cnn 
31) Serial number do certificado do AGR - Informar o número de série que consta no certificado 
utilizado pelo AGR em suas atividades. 
32) Situação - Dois valores podem ser preenchidos neste campo: ativo (0) e inativo (1). Ativos são 
considerados os agentes de registros que estão em efetiva atividade. Inativos são considerados os 
agentes de registro que não exercem mais atividade na AR. No caso do AGR ficar inativo, deve ser 
mantido o último perfil atribuído e modificada a situação para Inativo. Caso esteja ativo, informar 0; 
caso se torne inativo, informar 1. O tamanho do campo é de um dígito. 
6. Formato do arquivo 
Para a transferência das informações devem ser utilizados arquivos no formato CSV. 
CSV é a abreviação do termo em inglês Comma-Separated Values, que pode ser traduzido para 
português como "Valores separados por vírgulas", e é constituído de um arquivo de texto cujas as 
informações contidas estão separadas por ponto e vírgula. Exemplo: Fulano de Tal; 23/10/1983; 
Maria de Tal. 
Normalmente a extensão do arquivo utilizada nesses casos é ".csv" e refere-se a um formato de 
arquivo de dados definido na RFC 4180, sendo suportado pela maioria dos softwares de planilha 
eletrônica e sistemas gerenciadores de banco de dados (SGDB). Além disso, é recomendado pelo 
Padrão de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePing e utilizado pelo Portal da Transparência 
do Governo Federal. 



 

No caso do arquivo CSV que deve ser encaminhado ao ITI, cada linha deve conter uma unidade de 
informação, no caso, em cada linha deve conter os dados de um AGR, com todos os campos contidos 
no item 5, separados por ponto e vírgula. Para informar dados de outros AGR será necessário abrir 
uma nova linha para cada um. 
É importante observar que a ordem dos dados informados deve ser exatamente a ordem 
apresentada no item 5, ou seja: CPF; Documento de Identidade; Nome civil completo; Nome social; 
Nome da Mãe; Data de Nascimento; Número da carteira de trabalho e série; Título eleitoral; Zona 
Eleitoral; Seção Eleitoral; Domicílio Eleitoral; Endereço residencial; Município do endereço 
residencial; CEP do endereço residencial; Endereço do trabalho; Município do endereço do trabalho; 
CEP do endereço do trabalho; Escolaridade; Local de conclusão Escolar; Ano de conclusão Escolar; 
CNPJ do Empregador; Nome da AR; Entidade emissora do certificado de grafoscopia; Data de 
conclusão do curso de grafoscopia; Perfil de emissão; Data do Perfil; Entidade de treinamento de 
AGR; Data de conclusão do treinamento de AGR; Modalidade do treinamento; AC emissora do 
certificado do AGR; Serial number do certificado do AGR; Situação. 
A inclusão de uma linha inicial com os nomes de cada campo é opcional, mas a ordem dos campos 
deve seguir rigorosamente a ordem apresentada no item 5 deste documento, separados por ponto e 
vírgula. 
O ponto e vírgula deverá constar mesmo quanto o campo correspondente não for preenchido, 
exemplo: 1234;5678;;;91011. Nesse caso dois campos foram deixados sem preenchimento. Isso é 
importante especialmente no caso dos servidores públicos que se identificarem utilizando o número 
do SIAPE. 
Para evitar problemas de compatibilidade na codificação dos caracteres os arquivos encaminhados 
ao ITI devem utilizar a codificação UTF-8 ISO/IEC 10646:2014, recomendada pelo ePing. 
7. Procedimento de envio 
Quando a atualização dos dados do AGR for realizada por entidades que se enquadrem nas previsões 
do ADE-ICP-05.C, os arquivos devem ser enviados seguindo os procedimentos descritos no referido 
adendo. Nos demais casos, o arquivo deve ser encaminhado por meio de e-mail assinado, conforme 
descrito na Instrução Normativa regulamentadora do CAR. 
8. Manutenção do cadastro 
As operações de inclusão, alteração e exclusão são feitas da mesma maneira, ou seja, deve-se 
encaminhar um arquivo CSV, no formato definido no item 6 e com todos os dados apontados no item 
05. 
Em todos os casos deve-se ficar atento ao campo "Situação". Na inclusão e na alteração de dados de 
AGR a situação deverá constar como "Ativo". No caso de exclusão, a situação deve constar como 
"Inativo". 
Observe que na verdade o cadastro do AGR não será excluído, apenas passará a constar como 
inativo, não podendo mais, portanto, atuar como Agente de Registro, conforme definido na 
Instrução Normativa regulamentadora do CAR. 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 058, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 11.11.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 800/2017. 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 800, 

de 18 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 do mesmo mês e ano, que 
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"Estabelece as diretrizes para a reprogramação de investimentos em concessões rodoviárias federais 
e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 8 de novembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT N° 041, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
(Publicado no sítio da RFB na internet em 10/11/2017.) 
 

Divulga taxas de câmbio para fins de elaboração de balanço relativo ao mês de outubro de 
2017. 
 
A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA, PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, da delegação de 
competência de que trata o art. 3° da Portaria Cosit n° 3, de 8 de maio de 2008, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 35, 36 e 37 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 8° da Lei n° 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, e nos arts. 375 a 378 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 - 
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), 
DECLARA: 
Art. 1° Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento das variações monetárias 
decorrentes de atualizações de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboração 
do balanço relativo ao mês de outubro de 2017, na apuração do imposto de renda das pessoas 
jurídicas em geral, serão utilizadas as taxas de compra e de venda disponíveis no Sistema de 
Informações Banco Central (Sisbacen), em 31 de outubro de 2017. 
Art. 2° As cotações das principais moedas a serem utilizadas nas condições do art. 1° deste Ato 
Declaratório Executivo são: 
Outubro/2017 

Código Moeda Cotação Compra R$ Cotação Venda R$ 
220 Dólar dos Estados Unidos 3,2763 3,2769 
978 Euro 3,8126 3,2769 
425 Franco Suíço 3,2829 3,2769 
470 Iene Japonês 0,02888 3,2848 
540 Libra Esterlina 4,3385 4,3403 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na internet, no 
endereço http://rfb.gov.br. 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 068, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 10.11.2017) 
 

Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS 26/16, que divulga a relação dos contribuintes 
credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 
55/13. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula 

segunda-A do Protocolo ICMS 55/13, de 22 de maio de 2013, torna público: 
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Art. 1° O anexo II do Ato COTEPE/ICMS 26/16, de 27 de outubro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"... ANEXO II 
ESPÍRITO SANTO 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 
1 OLAM AGRÍCOLA LTDA. 07.028.528/0015-13 
2 UNICAFÉ COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR 28.154.680/0001-17 
3 NICCHIO SOBRINHO CAFÉ S/A. 27.487.131/0001-00 
4 COOPEAVI - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO SERRANA 27.942.085/0037-94 
5 COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE LAGINHA LTDA. 21.025.069/0001-11 
6 NICCHIO CAFÉ S/A. EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 28.127.579/0001-77 
7 BTG PACTUAL COMMODITIES S/A. 14.796.754/0008-80 
8 ED&F MAN VOLCAFÉ LTDA. 33.729.690/0003-35 
9 COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO SUL DO ESTADO DO ES 02.983.209/0001-48 
10 LOUIS DREYFUS COMPANY S/A. 47.067.525/0185-89 
11 BLEDCOFFE COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 13.527.082/0001-79 
12 STOCKLER COMERCIAL E ESPORTADORA LTDA. 61.620.753/0009-41 
13 ...   
14 TRISTÃO COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR 27.001.247/0030-13 
15 BRYSER CAFÉ EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 10.832.084/0001-83 
16 ...   
17 ...   
18 SUCAFINA BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. 07.146.352/0002-80 
19 COFCO BRASIL S/A. 06.315.338/0008-95 
20 EISA - EMPRESA INTERAGRÍCOLA S/A. 62.356.878/0041-09 

21 COOABRIEL COOPERATIVA AGRÁRIA DOS CAFEICULTORES DE SÃO 

GABRIEL LTDA. 27.494.152/0007-30 

22* COOPEAVI COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO SERRANA 27.942.085/0015-89 
*- Empresas incluídas por este Ato COTEPE 
**- Empresas excluídas por este Ato COTEPE" 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 (*) - (DOU de 
17.11.2017)  
 

Ratifica os Convênios ICMS, aprovados na 290ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 19.10.2017. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ,  no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados 
na 290ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 19 de outubro de 2017: 
Convênio ICMS 150/17 - Autoriza o Estado do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações e 
prestações relacionadas com transporte ferroviário; 
Convênio ICMS 152/17 - Autoriza o Estado de Tocantins a conceder redução na base de cálculo do 
ICMS, nas operações interestaduais com gado bovino; 
Convênio ICMS 155/17 - Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção do ICMS nas 
saídas internas de armas, coletes a prova de bala, equipamentos de proteção individual, munições, 
sistemas de veículos automotores e video monitoramento, novos, a serem doados à Secretaria de 
Segurança Pública do Estado. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
(*) Republicado do DOU de 17.11.2017, por ter saído com incorreções no original 
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ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 024, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
17.11.2017) 
 

Não Ratificação do Convênio ICMS a seguir informado. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com 
fulcro no art. 5° da Lei Complementar 24/75, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso 
X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho; 
CONSIDERANDO o Decretos n° 8.171, de 06.11.2017, do Estado do Paraná que apresentou 
manifestação contrária à ratificação do Convênio ICMS 154/17, declara a não ratificação do Convênio 
ICMS a seguir identificado: 
Convênio ICMS 154/17 - Dispõe sobre redução da base de cálculo do ICMS nas operações com 
veículos automotores. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

PORTARIA MF N° 493, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 16.11.2017) 
 

Atualiza monetariamente a Taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliários. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 8°, da Lei n° 
13.202, de 8 de dezembro de 2015 e no Decreto n° 8.510, de 31 de agosto de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1° Em atendimento ao disposto no art. 8° da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 2015, fica 
estabelecido que: 
I - Os valores da Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e das suas correspondentes 
classes de patrimônio líquido que constam do Anexo da Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 
passam a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria. 
II - Os valores da Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e das suas correspondentes 
classes de patrimônio líquido médio que constam dos Anexos I e II da Lei n° 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos II e III desta Portaria. 
III - Para atualização das taxas dos Anexos I, II e III utiliza-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, com a variação do índice apurado no período desde a última correção, em conformidade com 
o art. 8° da Lei n° 13.202/2015, perfazendo um percentual acumulado de 12,018% entre junho de 
2015 e abril de 2017. 
Art. 2° Revoga-se a Portaria n° 43, de 27 de janeiro de 2017. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a data de sua publicação. 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

ANEXO I 
Art. 4° da Lei n° 7.940/1989 

Tabelas de Valores da Taxa de Fiscalização 

Tabela A 

Contribuinte 

Classe do 
patrimônio 
líquido em 

Reais 

Valor em Reais 

Companhias abertas Até 4.759,72 
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31.731.435,55 
de 

31.731.435,56 
Até 

158.657.177,75 

9.519,43 

Acima de 
158.657.177,77 12.692,57 

Sociedades beneficiárias de incentivos fiscais 

Até 
3.173.143,56 2.221,20 

de 3.173.143,57 
Até 

9.519.430,67 
4.125,08 

Acima de 
9.519.430,68 6.346,28 

Corretoras; Corretoras de Mercadorias; Bancos de investimento; Bolsas de 
valores e de futuros; Distribuidoras; e Bancos múltiplos com carteira de 
investimento Carteiras de Títulos e Valores Mobiliários - capital estrangeiro. 

Até 
1.586.571,78 3.173,14 

de 1.586.571,79 
Até 

4.759.715,34 
9.519,43 

Acima de 
4.759.715,35 12.692,57 

Acima de 
15.865.717,78 30.144,86 

*Atual Investidor Não Residente 

Observações: 
1. Patrimônio liquido relativo a 31 de dezembro do ano anterior; 
2. O valor da taxa para os Fundos Mútuos de Ações; Fundos de Conversão, Fundos de Investimento e 
Carteiras de Títulos e Valores Mobiliários - capital estrangeiro, cujos patrimônios líquidos sejam 
inferiores a R$ 15.865.717,78 será correspondente a 0,1% do respectivo patrimônio liquido. 
3. Não haverá superposição ou dupla cobrança de taxas de fiscalização. 

TABELA B 

Contribuinte Valor em Reais 
Prestadores de serviços de auditoria independente - Pessoa natural 1.586,58 
Prestadores de serviços de ações escriturais, de custódia fungível e de emissão de 
certificados. 9.519,43 

Prestadores de serviços de administração de carteira, de consultor de valores mobiliários, 
agentes autônomos e em outras atividades correlatas.   

- Pessoa natural 634,63 
- Pessoa jurídica 1.269,25 

TABELA C 

Contribuinte 
N° de 

Estabelecimentos  
(Sede e filial) 

Valor em 
Reais 

Prestadores de serviços de auditoria independente - Pessoa jurídica 

até 2 
estabelecimentos 3.173,14 

3 ou 4 
estabelecimentos 6.346,28 

mais de 4 
estabelecimentos 9.519,43 

TABELA D 

Tipo de Operação Alíquota 
Distribuição de Opções não Padronizadas - " Warrants". 0,05% 



 

Distribuição de Certificados de Recebíveis Imobiliários. 0,05% 
Programa de BDR   
Nível I Isento 
Nível II 0,10% 
Nível III 0,20% 
Distribuição de Certificados de Investimento em Obras Audiovisuais 0,10% 
Distribuição de Notas Promissórias Comerciais 0,10% 
Distribuição de Bônus de Subscrição 0,16% 
Distribuição de Certificados a Termo de Energia Elétrica. 0,10% 
Distribuição de Ações 0,30% 
Distribuição de Debêntures 0,30% 
Distribuição de Quotas de Fundos de Investimento Imobiliário 0,30% 
Distribuição Secundária de Valores Mobiliários 0,64% 
Ofertas Públicas de Aquisição ou permuta de ações e de Distribuição de quaisquer outros 
Valores Mobiliários* 0,64% 

Operação de registro de distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários 0,05% 

* A alíquota de 0,64% se aplica às OPAs e às ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, 
tais como: 
[i] as de certificados de depósito de valores mobiliários; 
[ii] as de cédulas de debêntures; 
[iii] as de quotas de fundos de investimento fechados, tais como, Fundos de Investimento em 
Participações, Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, Fundos de Financiamento da 
Indústria Cinematográfica Nacional e outros fundos fechados; 
[iv] as de Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC; e 

[v] as de quaisquer títulos ou contratos de investimento coletivo. 
Observações: 
1. No caso do valor da contribuição, calculada na forma desta Tabela, resultar inferior a R$ 809,16 
prevalecerá este; 
2. Os valores apurados na forma desta tabela estarão limitados ao máximo equivalente a R$ 
317.314,36 por registro; 
3. Não haverá superposição ou dupla cobrança de Taxas de Fiscalização; 

ANEXO II 
Art. 52 da Lei n° 11.076/2004 

Valores da Taxa de Fiscalização dos Fundos de Investimentos 

Contribuinte Classe de patrimônio líquido 
Médio em Reais Valor em Reais 

Fundos de Investimento 

Até 
5.031.489,20 939,81 

De 
5.031.489,21 

até 
10.062.978,40 

1.409,71 

De 
10.062.978,41 

até 
20.125.956,80 

2.114,57 

De 
20.125.956,81 

até 
40.251.913,60 

2.819,43 

De 
40.251.913,61 

até 
3.759,23 



 

80.503.827,20 
De 

80.503.827,21 
até 

161.007.654,40 

6.014,78 

De 
194.610.654,41 

até 
322.015.308,80 

9.022,16 

De 
322.015.308,81 

até 
644.030.617,60 

12.029,55 

De 
644.030.617,61 

Até 
1.288.061.235,20 

15.036,94 

Acima de 
1.288.061.235,21 16.916,56 

ANEXO III 
Art. 52 da Lei n° 11.076/2004 

Valores da Taxa de Fiscalização dos Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos de Investimentos 

Contribuinte Classe do patrimônio liquido Médio em Reais Valor 
em Reais 

Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 
Investimento 

Até 
469,90. 

5.031.489,20 
De 

704,86 
5.031.489,21 

até 
10.062.978,40 

De 
1.057,28 

10.062.978,41 
até 

20.125.956,80 
De 

1.409,71 
20.125.956,81 

até 
40.251.913,60 

De 
1.879,62 

40.251.913,61 
até 

80.503.827,20 
De 

3.007,39 
80.503.827,21 

até 
161.007.654,40 

De 
4.511,08 

194.610.654,41 
até 

322.015.308,80 
De 

6.014,78 



 

322.015.308,81 
até 

644.030.617,60 
De 

7.518,47 
644.030.617,61 

até 
322.015.308,80 

PORTARIA MF N° 494, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 16.11.2017) 
 

Atualiza monetariamente a Taxa de Fiscalização dos mercados de seguro e resseguro, de 
capitalização e de previdência complementar aberta. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 8° da Lei n° 
13.202, de 8 de dezembro de 2015 e no Decreto n° 8.510, de 31 de agosto de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1° Em atendimento ao disposto no art. 8°, da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 2015, os 
valores da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Seguro e Resseguro, de Capitalização e de 
Previdência Complementar Aberta, instituída pelo art. 48 da Lei 12.249 de 11 de junho de 2010, e as 
respectivas faixas de margem de solvência passam a vigorar conforme os valores constantes do 
Anexo I desta Portaria. 
Parágrafo único. Utiliza-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com a variação do índice 
apurado no período desde a última correção, em conformidade com o art. 8° da Lei n° 13.202/2015, 
perfazendo um percentual acumulado de 12,018% entre junho de 2015 e abril de 2017. 
Art. 2° Revoga-se a Portaria n° 42, de 27 de janeiro de 2017. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a data de sua publicação. 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 

Ramo 
M.S 

Matriz UF 
De Até 

Pessoas 

0 4.942.367 14.105,60 705,29 
4.942.367 19.769.467 30.381,27 1.519,07 

19.769.467 98.644.540 65.102,72 3.255,15 
98.644.540 296.542.008 138.885,79 6.944,30 

296.542.008 889.626.024 204.608,53 10.230,43 
acima 889.626.024 235.609,82 11.780,49 

  De Até     

Danos 

0 4.942.367 21.700,91 1.085,06 
4.942.367 19.769.467 43.401,81 2.170,09 

19.769.467 98.644.540 86.803,62 4.340,17 
98.644.540 296.542.008 173.607,24 8.680,37 

296.542.008 889.626.024 204.608,53 10.230,43 
acima 889.626.024 235.609,82 11.780,49 

  De Até     

T. R 

0 4.942.367 43.401,81 2.170,13 
4.942.367 19.769.467 86.803,62 4.340,17 

19.769.467 98.644.540 173.607,24 8.680,37 
98.644.540 296.542.008 345.878,42 17.360,73 

296.542.008 889.626.024 409.217,07 20.460,86 
acima 889.626.024 471.219,64 23.560,99 

  De Até     

PCA 
0 4.942.367 14.105,60 705,29 

4.942.367 19.769.467 30.381,27 1.519,07 
19.769.467 98.644.540 65.102,72 3.255,15 



 

98.644.540 296.542.008 138.885,79 6.944,30 
296.542.008 889.626.024 204.608,53 10.230,43 

acima 889.626.024 235.609,82 11.780,49 
  De Até     

CAP 

0 4.942.367 14.105,60 705,29 
4.942.367 19.769.467 30.381,27 1.519,07 

19.769.467 98.644.540 65.102,72 3.255,15 
98.644.540 296.542.008 138.885,79 6.944,30 

296.542.008 889.626.024 204.608,53 10.230,43 
acima 889.626.024 235.609,82 11.780,49 

  

  De Até   

R.L 

0 4.942.367 64.886,34 
4.942.367 19.769.467 129.771,41 

19.769.467 98.644.540 259.542,82 
98.644.540 296.542.008 519.085,65 

 296.542.008 889.626.024 611.779,51 
acima 889.626.024 704.473,38 

R.A     24.949,61 

PORTARIA INSS N° 1.959, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 09.11.2017) 
 

REDUÇÃO DO TETO MÁXIMO DE JUROS EM EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS 
 
Regulamenta os incisos II e VI do art. 58 da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 
2008, em atendimento à recomendação de que trata o art. 1° da Resolução CNP/GM/MF n° 1.333, de 
28 de setembro de 2017. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 
Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999; 
Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008; 
Decreto n° 5.180, de 13 de agosto de 2004; 
Decreto n° 5.257, de 27 de outubro de 2004; e 
Resolução CNP/GM/MF n° 1.333, de 28 de setembro de 2017. 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto n° 9.104, de 24 de julho de 2017, em atendimento à recomendação do art. 

1° da Resolução CNP/GM/MF n° 1.333, de 28 de setembro de 2017, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 58 da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 

2008, publicada no Diário Oficial da União n° 94, de 19 de maio de 2008, 
RESOLVE: 
Art. 1° Ficam regulamentados os incisos II e VI do art. 58 da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, 

de 2008, reduzindo-se o teto máximo de juros ao mês: 
I - para as operações de empréstimo consignado em benefício previdenciário para dois inteiros e oito 
centésimos por cento (2,08%); e 
II - para as operações realizadas por meio de cartão de crédito para três inteiros por cento (3,00%). 
Art. 2° O limite da reserva de margem consignável para o pagamento de amortização de despesas 
contraídas utilizando cartão de crédito e para uso com a finalidade de saque por meio de cartão de 
crédito fica reduzido para 1,40 (uma vírgula quarenta vezes) o valor do benefício previdenciário. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LEONARDO DE MELO GADELHA 
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PORTARIA MDIC/SEI N° 2.209, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017- (DOU de 10.11.2017) 
Torna válido os registros de pesca suspensos ou não analisados de Pescadores 
Profissionais na Pesca Industrial existentes no SisRGP. 
 
O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições, tendo em vista a Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, Lei n° 

13.266, de 5 de abril de 2017, Decreto n° 8.701, de 31 de março de 2016, Decreto n° 9.004, de 13 de 
março de 2017, Medida Provisória n° 782 e Decreto n° 9.067, de 31 de maio de 2017, e 
CONSIDERANDO o processo de transição em curso da Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP, do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, para o Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços - MDIC; e do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - 
MDIC para a Presidência da República; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n° 52800.100630/2017-18, 
RESOLVE: 
Art. 1° Tornar válidos os Registros suspensos ou ainda não analisados com relação ao Relatório de 
Exercício da Atividade Pesqueira existentes no Sistema de Registro Geral da Atividade Pesqueira - 
SisRGP, exclusivamente na categoria de Pescador Profissional na Pesca Industrial, nos termos do art. 

2°, inciso III da Instrução Normativa MPA n° 6, de 29 de junho de 2012, para o pleno exercício da 
atividade de pesca no País. 
Art. 2° Reconhecer os protocolos de solicitação de Registro iniciais ou de entrega de relatório de 
manutenção de cadastro exclusivamente na categoria de Pescador Profissional na Pesca industrial, 
devidamente atestado pelo órgão competente, como documentos válidos para o pleno exercício da 
atividade de pesca. 
Parágrafo único. Os protocolos mencionados no artigo 2° serão exclusivamente para efeito de 
comprovação junto aos órgãos de controle e fiscalização da atividade de pesca. 
Art. 3° O definido nos artigos 1° e 2° não se aplica para os Registros e solicitações na categoria de 
Pescador Profissional na Pesca Artesanal e na categoria de Pescador Profissional Estrangeiro. 
Art. 4° Para efeito de fiscalização, deverão ser apresentados os documentos elencados no inciso 

II do art. 4° e no inciso II do art. 9° da Instrução Normativa supracitada, para solicitações de inscrição 
inicial ou manutenção, respectivamente; 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a inicialização do 
processo de recadastramento dos pescadores a ser realizado pela Secretaria de Aquicultura e Pesca. 
DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA 
 

CONVÊNIO ICMS N° 156, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 13.11.2017) 
 

Prorroga o Convênio ICMS 101/97, que concede isenção do ICMS nas operações com 
equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que 
especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 291ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 10 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de dezembro de 2028, as disposições contidas 
no Convênio ICMS 101/97. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia; Acre - Joaquim Manoel Mansour 
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10683_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13266_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_13266_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/17/mp782_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9067_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in006_mpa_2012.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv101_97.php


 

Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro 
Benevides Filho, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - João 
Furtado de Mendonça Neto, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto 
Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso 
Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques 
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra Barros, 
Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - 
André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, 
Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Almir José Gorges, São Paulo - Hélcio Tokeshi, 
Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

DESPACHO CONFAZ N° 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 14.11.2017) 
 

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO - SAT 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho, e em 
cumprimento ao disposto no item 2.2.2.f do Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, 
aprovado por Ato COTEPE/ICMS 06/12, de 13 de março de 2012 e alterações, torna público a 
aprovação do seguinte: 
Termo de Verificação Funcional de Modelo de Equipamento SAT 
Os representantes das Unidades Federadas, relacionados no item 4 deste Termo emitem o presente 
Termo de Verificação Funcional para os efeitos previstos no mencionado Ajuste e no Manual de 
Registro de Modelo de equipamento SAT. 
1. Dados do Termo 
1.1. Identificação do equipamento SAT 
1.1.1. Marca: ELGIN 
1.1.2. Modelo: LinkerII 
1.1.3. Versão do software básico: 01.01.01 
1.2. Número do Termo: 009/2017 
1.3. Data de emissão: 10/11/2017 
1.4. Finalidade: Registro de versão de software básico de SAT 
1.5. Legislação aplicável: 
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.23.01) 
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.11.1) 
1.6. Laudo da análise técnica 
1.6.1. Número: SAT045-017 
1.6.2. Órgão técnico responsável 
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL 
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04 
2. Identificação do fabricante/importador do SAT 
2.1. Fabricante ou Importador: ELGIN 
2.2. Razão social: ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA 
2.3. CNPJ: 14.200.166/0001-66 
2.4. Inscrição estadual / UF: 000.062.002.252 (AM) 
3. Informações do modelo registra do 
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "dllsat.dll". 
3.1.1. Sistema operacional: Microsoft Windows 
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3.1.2. Hash code/algoritmo (MD5): 
1AFFD4844F8085B314E93B01A7E1F0C3 
4. Equipe responsável pela verificação funcional 
4.1. Representantes das Unidades Federadas signatárias do 
Ajuste Sinief 11 de 24/10/2010 integrantes da equipe de Verificação funcional (Nome/RG/UF): 
André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP) 
Luciana Naomi Hirata (RG:43.468.830-7/SP) 
Rodrigo Umbelino Alves Rolim (RG: 5979608/SSP-PE) 
 

DESPACHO CONFAZ N° 156, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 14.11.2017) 
 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS - PE 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e 
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de 

setembro de 1993, torna público, em atendimento à Secretaria de Estado da Fazenda de 
Pernambuco, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas no Protocolo ICMS 01/16 a 
partir de 1° de abril de 2018. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 
 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI N° 16.568, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 11.11.2017) 
 

Dispõe sobre a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Cotia - APRM-AC, 
suas Áreas de Intervenção, respectivas diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de 
interesse regional para a proteção e recuperação dos mananciais. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 

CAPÍTULO I 
DA ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS MANANCIAIS DO ALTO COTIA - APRM-AC 

Artigo 1° Fica declarada a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Cotia - APRM-AC, 
situada na Unidade de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Alto Tietê (UGRHI 06), como 
manancial de interesse regional para o abastecimento das populações atuais e futuras, em 
consonância com a Lei n° 9.866, de 28 de novembro de 1997, que dispõe sobre diretrizes e normas 
para a proteção e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional do 
Estado de São Paulo. 
§ 1° Em cumprimento ao disposto no artigo 4° da Lei n° 9.866, de 1997, a definição e a delimitação 
da APRM-AC, nos termos do mapa constante do Anexo I desta lei, são as homologadas e aprovadas 
pelas Deliberações do Comitê da Bacia Hidrográfico do Alto Tietê - CBH-AT n° 29, de 26 de outubro 
de 2016, do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA n° 27, de 17 de novembro de 2016, do 
Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de São Paulo - CDRMSP, na sua 11ª Reunião, 
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em 7 de dezembro de 2016, e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH n° 192, de 14 de 
dezembro de 2016. 
§ 2° A delimitação da APRM-AC, compreendendo parcialmente o Município de Cotia e que 
corresponde à porção da Bacia Hidrográfica do Rio Cotia a montante da barragem do Reservatório da 
Cachoeira da Graça, será lançada graficamente e incorporada ao Sistema Gerencial de Informações - 
SGI, conforme regulamentação desta lei. 
Artigo 2° A APRM-AC contará com um Sistema de Planejamento e Gestão vinculado ao Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, garantida a articulação com os Sistemas 
de Meio Ambiente, de Saneamento e de Desenvolvimento Regional, nos termos da Lei n° 9.866, de 
1997. 
§ 1° O órgão colegiado do Sistema de Planejamento e Gestão da APRM-AC, de caráter consultivo e 
deliberativo, é o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - CBH-AT. 
§ 2° O órgão técnico do Sistema de Planejamento e Gestão da APRM-AC é a Agência da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê. 
§ 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual e municipal são responsáveis pelo 
licenciamento, fiscalização, monitoramento ambiental e exercem atividades normativas de 
planejamento, gestão, uso e ocupação do solo, controle e fiscalização de proteção dos recursos 
hídricos de interesse da APRM. 
§ 4° As atribuições dos órgãos que integram o Sistema de Planejamento e Gestão serão objeto de 
regulamento, sem prejuízo do que dispõe o Capítulo II da Lei n° 9.866, de 1997. 
§ 5° As áreas preservadas em decorrência desta lei poderão ser contempladas em programas de 
pagamento por serviços ambientais e outros mecanismos de incentivo financeiro, fiscal ou creditício, 
na forma definida em regulamento. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Artigo 3° São objetivos desta lei: 
I - implementar a gestão participativa e descentralizada da APRM-AC, integrando setores e instâncias 
governamentais e sociedade civil; 
II - assegurar e potencializar a função do Sistema Produtor Alto Cotia como provedor de água 
prioritariamente para abastecimento público, garantindo sua qualidade e quantidade; 
III - manter o meio ambiente equilibrado, em níveis adequados de salubridade, promovendo a 
sustentabilidade ambiental do uso e ocupação do solo; 
IV - estabelecer as condições e os instrumentos básicos para garantir a produção de água em 
quantidade e qualidade, com objetivo de promover a preservação, recuperação e conservação dos 
mananciais do Sistema Produtor Alto Cotia; 
V - incentivar a implantação de atividades compatíveis com a preservação, conservação, recuperação 
e proteção dos mananciais; 
VI - manter a integridade das Áreas de Preservação Permanente, dos remanescentes de Mata 
Atlântica e Unidades de Conservação, de forma a garantir a proteção, conservação, recuperação e 
preservação da vegetação e da diversidade biológica natural; 
VII - estimular parcerias com setores públicos, sociedade civil e instituições de ensino e pesquisa, 
visando à produção de conhecimento científico e à formulação de soluções tecnológicas e 
ambientalmente adequadas às políticas públicas ambientais; 
VIII - garantir a transparência das informações sobre os avanços obtidos com a implementação desta 
lei e suas metas; 
IX - promover a preservação, conservação, manutenção e recuperação dos recursos naturais, que 
propiciam a manutenção dos serviços ambientais disponibilizados à sociedade, visando à melhoria da 
qualidade de vida e ambiental; 



 

X - disciplinar o uso e ocupação do solo, de maneira a adequá-los ao atendimento da meta de 
qualidade da água, e às condições de regime e produção hídrica do manancial; 
XI - compatibilizar as atividades socioeconômicas com a proteção e recuperação do manancial; 
XII - promover ações de educação ambiental. 

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES E DOS INSTRUMENTOS 

Artigo 4° Para efeitos desta lei, consideram-se: 
I - Área de Intervenção: espaço territorial definido, considerando suas especificidades e funções 
ambientais, visando à aplicação de instrumentos de planejamento e gestão definidos nesta lei, de 
modo a dar diretrizes de uso e ocupação do solo e ambientais voltadas ao cumprimento dos padrões 
e das metas de qualidade da água estabelecidos para a APRM-AC, na seguinte conformidade: 
a) Área de Restrição à Ocupação - ARO: área de especial interesse para a preservação, conservação e 
recuperação dos recursos naturais da APRM-AC, visando à proteção dos mananciais; 
II - Manejo Sustentável da Vegetação: administração da vegetação natural para a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 
ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de 
múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a 
utilização de outros bens e serviços; 
III - Meta de Qualidade da Água: atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos na legislação 
vigente para os parâmetros Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO, Oxigênio Dissolvido, Fósforo 
Total e Escherichia coli em, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das medições do 
monitoramento anual da qualidade ambiental definido nesta lei; 
IV - Modelo de Correlação entre Uso e Ocupação do Solo e Qualidade da Água: representação 
matemática dos processos de geração, depuração e afluência de cargas poluidoras, correlacionando 
a qualidade da água dos corpos d’água com o uso, ocupação e manejo do solo na bacia hidrográfica; 
V - Serviços Ambientais: proporcionados pela natureza à sociedade que, pela sua própria existência e 
pelos ciclos de funcionamento, geram benefícios essenciais à sadia qualidade de vida para a presente 
e as futuras gerações, tais como capacidade de produção de água e equilíbrio hidrológico, 
manutenção da permeabilidade do solo, equilíbrio microclimático e conforto térmico, manutenção 
da biodiversidade e paisagem; 
VI - Sistema Produtor Alto Cotia: conjunto de reservatórios e estruturas hidráulicas, situado na 
APRM-AC, constituído para armazenamento de águas, controle de eventos hidrológicos e captação 
de água bruta, destinada à produção de água potável para abastecimento público. 
Artigo 5° São instrumentos de planejamento e gestão: 
I - Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental - PDPA da APRM-AC, nos termos da Lei n° 9.866, 
de 1997; 
II - área de intervenção e respectivas diretrizes de planejamento e gestão da APRM-AC; 
III - Sistema Gerencial de Informações - SGI; 
IV - Sistema de Monitoramento da Qualidade Ambiental; 
V - monitoramento hidrológico; 
VI - modelos que correlacionam o uso do solo e sua ocupação com a qualidade da água e regime 
hídrico; 
VII - licenciamento, regularização e fiscalização; 
VIII - suporte financeiro à gestão da APRM-AC; 
IX - penalidades por infrações às disposições desta lei. 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DA ÁGUA 



 

Artigo 6° Fica estabelecida como Meta de Qualidade da Água para os Reservatórios Pedro Beicht e da 
Cachoeira da Graça, o atendimento anual aos padrões da classe 1, constantes na legislação vigente, 
para os parâmetros Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO, Oxigênio Dissolvido, Fósforo Total e 
Escherichia coli, nas seguintes condições: 
I - para a verificação do atendimento aos padrões estabelecidos no “caput” deste artigo deve ser 
aplicado o percentil 75 no exutório dos seguintes corpos hídricos: 
a) Reservatório Pedro Beicht; 
b) Reservatório Cachoeira da Graça. 
II - as porcentagens de atendimento aos padrões devem ser calculadas por meio de séries de 
amostragens mensais. 
Parágrafo único. A verificação da consecução das metas previstas neste artigo será efetuada por 
meio do Sistema de Monitoramento e Avaliação da Qualidade Ambiental. 
Artigo 7° Para o atendimento das metas de qualidade da água, devem ser consideradas, mediante 
atuação pública coordenada, as ações relacionadas: 
I - ao disciplinamento e controle do uso e ocupação do solo; 
II - à instalação e operação de infraestrutura de saneamento ambiental; 
III - à manutenção e conservação da Reserva Florestal do Morro Grande; 
IV - ao desenvolvimento de ações de prevenção e recuperação ambiental. 

CAPÍTULO V 
DA ÁREA DE INTERVENÇÃO ÁREA DE RESTRIÇÃO À OCUPAÇÃO - ARO 

Artigo 8° A Área de Restrição à Ocupação - ARO compreende, integralmente, a área delimitada como 
a APRM Alto Cotia, conforme dispõe o § 2° do artigo 1° desta lei. 
Artigo 9° São admitidos na ARO prevista nesta lei: 
I - atividades de recreação e lazer, educação ambiental e pesquisa científica, definidas na 
regulamentação desta lei; 
II - instalações dos sistemas de saneamento ambiental, quando essenciais para operação, controle e 
recuperação da qualidade das águas e demais obras essenciais de infraestrutura destinadas aos 
serviços públicos de saneamento ambiental, transporte e energia; 
III - instalação de pequenas estruturas de apoio a embarcações, desde que autorizado pelo órgão 
competente; 
IV - manejo sustentável da vegetação, desde que autorizado pelo órgão competente; 
V - fechamento de divisas com muro ou cerca e manutenção das vias de acesso interno existentes; 
VI - transporte de cargas por ferrovia desde que licenciado pelo órgão ambiental com o devido Plano 
de Emergência e Contingência. 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

Artigo 10. Para instalação, ampliação e regularização de edificações, empreendimentos ou atividades 
na APRM-AC, deverá ser adotado sistema autônomo de tratamento de esgotos, coletivo ou 
individual, projetado com base nas normas técnicas vigentes, podendo ainda, a critério do órgão 
ambiental, o efluente ser adequadamente armazenado para posterior envio às estações de 
tratamento de efluentes, ambientalmente licenciadas. 
Artigo 11. É vedada a implantação de sistema de disposição final de rejeitos na APRM-AC. 
Artigo 12. Os resíduos provenientes do desassoreamento dos cursos d’água deverão atender ao 
disposto na legislação vigente. 
Artigo 13. Serão permitidos sistemas de compostagem de resíduos sólidos orgânicos e de poda de 
árvores e de conservação de áreas verdes, gerados na APRM-AC, nos termos da legislação aplicável. 



 

Artigo 14. Na APRM-AC serão exigidas medidas destinadas à redução da carga poluidora difusa, 
transportada pelas águas pluviais afluentes aos corpos receptores, compreendendo: 
I - adoção de medidas de controle e redução de processos erosivos; 
II - adoção de programas de redução e gerenciamento de riscos, bem como de sistemas de respostas 
a acidentes ambientais relacionados ao transporte de cargas. 
Artigo 15. Serão permitidas ações de educação ambiental, direcionadas à informação e à 
sensibilização da sociedade para recuperação e manutenção da qualidade ambiental da APRM-AC, 
desde que dotadas de infraestrutura de saneamento ambiental. 

CAPÍTULO VII 
DO SISTEMA GERENCIAL DE INFORMAÇÕES - SGI 

Artigo 16. Fica criado o Sistema Gerencial de Informações - SGI da APRM-AC, vinculado à gestão da 
UGRHI 6, com as seguintes atribuições: 
I - permitir a caracterização e avaliação da qualidade ambiental da APRM-AC; 
II - subsidiar as decisões decorrentes das disposições desta lei, constituindo referência para a 
implementação de todos os instrumentos de planejamento e gestão da APRM-AC; 
III - disponibilizar a todos os agentes públicos e privados os dados e informações gerados. 
Artigo 17. O SGI da APRM-AC terá por base um banco de dados georreferenciados em formato 
digital, contendo as informações necessárias à gestão da APRM-AC, incluindo o monitoramento da 
qualidade da água e a simulação de riscos e impactos derivados da ocupação do território, a 
realização de estudos técnicos e o financiamento de ações necessárias ao melhor desenvolvimento 
ambiental do território. 
Artigo 18. O SGI da APRM-AC será constituído de: 
I - Sistema de Monitoramento e Avaliação da Qualidade Ambiental; 
II - base cartográfica, com os usos do solo; 
III - representação cartográfica dos sistemas de infraestrutura implantados e projetados; 
IV - representação cartográfica da legislação de uso e ocupação do solo incidente na APRM-AC; 
V - cadastro de usuários dos recursos hídricos; 
VI - cadastro e mapeamento de licenças, autorizações, outorgas, autuações e termos de 
compromisso de recuperação ambiental expedidos pelos órgãos competentes; 
VII - representação cartográfica de áreas verdes e vegetadas, destacando os locais de relevante 
interesse para a proteção dos recursos hídricos e da biodiversidade, da APRM-AC; 
VIII - informação das rotas de transporte das cargas poluidoras e outras de interesse e dos planos de 
contingência associados; 
IX - cadastro e mapeamento de áreas de riscos ambientais. 
§ 1° Os órgãos da Administração Pública estadual e municipal, direta e indireta, as concessionárias e 
demais prestadores de serviços públicos fornecerão ao órgão técnico da APRM-AC os dados e 
informações necessários à alimentação e atualização permanente do Sistema Gerencial de 
Informações - SGI. 
§ 2° A concessionária ou o órgão responsável pela operação da infraestrutura ferroviária inserida na 
APRM-AC disponibilizará informações sobre os trechos mais vulneráveis a acidentes, incluindo o 
fornecimento de planos de emergência e contingência para acidentes envolvendo cargas, nos termos 
do regulamento. 
§ 3° A responsabilidade pela manutenção, coordenação e divulgação do SGI será do órgão técnico. 

CAPÍTULO VIII 
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL 



 

Artigo 19. O Sistema de Monitoramento e Avaliação da Qualidade Ambiental será constituído pelo 
monitoramento, no mínimo, das seguintes variáveis: 
I - qualidade e quantidade da água dos reservatórios do Sistema Produtor Alto Cotia; 
II - da qualidade da água tratada; 
III - das cargas difusas; 
IV - do saneamento ambiental; 
V - das características e da evolução do uso e ocupação do solo; 
VI - do processo de assoreamento dos reservatórios. 
Artigo 20. O órgão técnico da APRM-AC, em conjunto com os órgãos e entidades da Administração 
Pública envolvidos, deverá avaliar o Programa Integrado de Monitoramento da Qualidade Ambiental 
da APRM-AC, estabelecido no PDPA, por meio do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos da 
Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - UGRHI 06. 
Artigo 21. São responsáveis pelo monitoramento da qualidade ambiental da APRM-AC, no limite de 
suas competências e atribuições: 
I - órgãos e entidades da Administração Pública estadual e municipal com atuação nas áreas de meio 
ambiente, recursos hídricos, saneamento, dentre outros; 
II - concessionárias de serviços públicos de saneamento básico; 
III - demais prestadores de serviços públicos nas áreas de meio ambiente, recursos hídricos, 
saneamento, energia e transporte, dentre outros. 
§ 1° Fica sob a responsabilidade do órgão ambiental competente, no âmbito estadual e municipal, 
sem prejuízo de outros dados que venham a ser gerados ou requeridos para a APRM-AC, fornecer as 
informações referentes ao monitoramento: 
1 - da qualidade da água do Sistema Produtor Alto Cotia; 
2 - das fontes de poluição; 
3 - das áreas contaminadas. 
§ 2° Fica sob a responsabilidade do prestador de serviço responsável pela operação do Sistema 
Produtor Alto Cotia, sem prejuízo de outros dados que venham a ser gerados ou requeridos para a 
APRM-AC, fornecer as informações referentes ao monitoramento: 
1 - das vazões afluentes aos Reservatórios; 
2 - do processo de assoreamento dos Reservatórios e do Rio Cotia, até os limites da APRM-AC; 
3 - do bombeamento, transposições e reversões; 
4 - da qualidade da água bruta para fins de abastecimento; 
5 - da qualidade da água tratada para abastecimento público; 
6 - dos sistemas de esgotos sanitários porventura instalados na APRM-AC. 
§ 3° - São atribuições dos responsáveis pelo monitoramento da qualidade ambiental da APRM-AC: 
1 - dar suporte técnico ao Sistema de Monitoramento e Avaliação da Qualidade Ambiental da APRM-
AC; 
2 - executar as ações estabelecidas no Programa Integrado de Monitoramento e Avaliação da 
Qualidade Ambiental da APRM-AC; 
3 - disponibilizar os dados e informações resultantes do monitoramento ao Sistema Gerencial de 
Informações - SGI e ao órgão técnico da APRM-AC. 

CAPÍTULO IX 
DO LICENCIAMENTO, DA REGULARIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo 22. O licenciamento, a regularização e a fiscalização dos empreendimentos, obras, usos e 
atividades na APRM-AC será realizado pelos órgãos estaduais e municipais, no âmbito de suas 
atribuições, sem prejuízo das demais licenças exigidas pelas legislações vigentes. 



 

Artigo 23. A regularização de empreendimentos e atividades na APRM-AC fica condicionada ao 
atendimento das disposições definidas no Capítulo VI desta lei que trata da Infraestrutura de 
Saneamento Ambiental. 
Artigo 24. Não se aplica o disposto nesta lei aos empreendimentos, edificações e atividades 
regulares, implantados e licenciados de acordo com as Leis n° 898, de 18 de dezembro de 1975, e n° 
1.172, de 17 de novembro de 1976, e demais diplomas legais estaduais ou federais, ou efetivamente 
implantadas anteriormente à vigência destas leis e que se encontram regulares. 
§ 1° Os casos de ampliação ou alteração do uso e ocupação do solo em desacordo com a legislação 
mencionada no “caput” deste artigo deverão atender ao disposto nesta lei. 
§ 2° Para efeito de comprovação da anterioridade do empreendimento às Leis n° 898/75 e n° 
1.172/76, será aceita a verificação no levantamento aerofotogramétrico da Empresa Paulista de 
Planejamento Metropolitano S.A. - EMPLASA do ano de 1977 ou outro documento comprobatório. 
Artigo 25. A fiscalização da APRM-AC será realizada por agentes estaduais e municipais, no âmbito de 
suas atribuições e competências legais. 
Parágrafo único. Será elaborado Plano de Ação que estabelecerá articulação eficaz entre os agentes 
fiscalizadores estaduais e municipais, o proprietário da área e o concessionário ou órgão responsável 
pelo transporte ferroviário, a ser definido em regulamento. 

CAPÍTULO X 
DO SUPORTE FINANCEIRO 

Artigo 26. O suporte financeiro e os incentivos para a implantação desta lei e do Plano de 
Desenvolvimento e Proteção Ambiental - PDPA serão garantidos com base nas seguintes fontes: 
I - orçamentos do Estado, dos Municípios e da União; 
II - recursos oriundos das empresas prestadoras dos serviços públicos; 
III - recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, inclusive os advindos da cobrança 
pelo uso da água; 
IV - recursos transferidos por organizações não governamentais, fundações, universidades e outros 
agentes do setor privado; 
V - compensações por políticas, planos, programas ou projetos com impacto local ou regional; 
VI - compensações financeiras para municípios com territórios especialmente protegidos, com base 
em instrumentos tributários; 
VII - multas relativas às infrações desta lei; 
VIII - recursos provenientes de execução de ações judiciais que envolvam penalidades pecuniárias, 
quando couber; 
IX - incentivos fiscais voltados à promoção da inclusão social, educação, cultura, turismo e proteção 
ambiental. 
Parágrafo único. Alternativamente à participação com recursos financeiros, os entes indicados neste 
artigo poderão participar diretamente das ações de recuperação e preservação da APRM-AC, incluída 
a compra e manutenção de terras, obras de recuperação ambiental, atividades educacionais, dentre 
outras a serem desenvolvidas a partir das diretrizes desta lei e do PDPA. 

CAPÍTULO XI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 27. Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos 
estabelecidos nesta lei. 
Artigo 28. Para as infrações de que trata o artigo 27 desta lei, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, individual ou cumulativamente: 
I - advertência; 



 

II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos materiais, instrumentos, equipamentos, máquinas ou veículos de qualquer 
natureza utilizados na infração; 
V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - interdição temporária ou suspensão parcial de atividades; 
VII - interdição definitiva ou suspensão total de atividades; 
VIII - suspensão de venda e fabricação do produto; 
IX - embargo de obra, construção, edificação ou parcelamento do solo; 
X - demolição de obra; 
XI - restrição de direitos. 
§ 1° As sanções restritivas de direito são: 
1 - suspensão de registro, licença ou autorização; 
2 - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
3 - perda, restrição ou suspensão de incentivos e benefícios fiscais; 
4 - perda, restrição, suspensão ou impedimento, temporário ou definitivo, da participação em linhas 
de financiamentos em estabelecimentos oficiais de crédito; 
5 - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 3 (três) anos. 
§ 2° Os critérios para aplicação das penalidades e os valores das multas de que trata este artigo serão 
estabelecidos no regulamento desta lei. 
Artigo 29. Os custos ou despesas resultantes da aplicação das sanções de interdição, embargo ou 
demolição são de responsabilidade do infrator. 
Artigo 30. O pagamento das infrações e penalidades previstas nesta lei não exime os responsáveis da 
recuperação do dano ambiental efetuado ou da regularização incidente. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 31. O PDPA deverá ser atualizado periodicamente, considerando-se os resultados verificados 
mediante o monitoramento da qualidade das águas e do uso e ocupação do solo. 
Artigo 32. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias dos órgãos envolvidos na sua implantação, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover a abertura de créditos adicionais suplementares. 
Artigo 33. Esta lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua 
publicação. 
Artigo 34. Esta lei e suas disposições transitórias entram em vigor na data de sua publicação. 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 1° As funções do órgão técnico do Sistema de Planejamento e Gestão da APRM-AC serão 
executadas pelas Secretarias do Meio Ambiente e de Saneamento e Recursos Hídricos e disciplinadas 
mediante a expedição de resolução conjunta, até que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 
delibere que o órgão técnico está apto para assumir as funções especificadas nesta lei. 
Artigo 2° Aplicam-se, no que couber, as disposições das Leis n° 898, de 1975 e n° 1.172, de 1976, e 
suas alterações, até que seja publicado o regulamento previsto nesta lei. 
Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
RODRIGO GARCIA 
Secretário da Habitação 



 

MAURÍCIO BENEDINI BRUSADIN 
Secretário do Meio Ambiente 
BENEDITO PINTO FERREIRA BRAGA JUNIOR 
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 10 de novembro de 2017. 
 

DECRETO N° 62.937, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 14.11.2017) 
 

Suspende o expediente nas repartições públicas estaduais no dia 20 de novembro de 2017, 
e dá providências correlatas. 
 
GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no artigo 9° da Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, do Município de São Paulo, 
que institui o feriado municipal do Dia da Consciência Negra, 
DECRETA: 
Artigo 1° Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais sediadas no Município da 
Capital do Estado no dia 20 de novembro de 2017 - segunda-feira, Dia da Consciência Negra. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo às repartições públicas estaduais 
sediadas em municípios do Estado que tenham editado lei instituindo como feriado municipal o dia 
20 de novembro, Dia da Consciência Negra. 
Artigo 2° As repartições públicas estaduais que prestam serviços essenciais e de interesse público, 
que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado neste 
decreto. 
Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
JOSE LUIZ DE FRANÇA PENNA 
Secretário da Cultura 
JOSÉ RENATO NALINI 
Secretário da Educação 
BENEDITO BRAGA 
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 
RODRIGO GARCIA 
Secretário da Habitação 
LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO 
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Logística e Transportes 
MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
EDUARDO TRANI 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria do Meio Ambiente 



 

ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO 
Secretário de Desenvolvimento Social 
MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 
DAVID EVERSON UIP 
Secretário da Saúde 
MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO 
Secretário da Segurança Pública 
LOURIVAL GOMES 
Secretário da Administração Penitenciária 
CLODOALDO PELISSIONI 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
JOSÉ LUIZ RIBEIRO 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
PAULO GUSTAVO MAIURINO 
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES 
Secretário de Energia e Mineração 
FABRÍCIO COBRA ARBEX 
Secretário-Adjunto da Casa Civil, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo 
LINAMARA RIZZO BATTISTELLA 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro de 2017. 
 
 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 16.757, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOM de 15.11.2017) 
 

Institui o Programa de Incentivos Fiscais para a Zona Sul; introduz modificações nas Leis n° 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, n° 14.097, de 8 de dezembro de 2005, n° 14.910, de 27 
de fevereiro de 2009, n° 15.928, de 19 de dezembro de 2013, n° 15.948, de 26 de dezembro 
de 2013, n° 16.097, de 29 de dezembro de 2014, n° 16.127, de 12 de março de 2015, n° 
13.476, de 30 de dezembro de 2002, e n° 14.125, de 29 de dezembro de 2005; autoriza o 
Poder Executivo a contratar operações de crédito para financiar projetos de 
investimentos; institui o Programa de Incentivos aos Eixos de Desenvolvimento Noroeste e 
Fernão Dias; autoriza o Poder Executivo a ceder direitos creditórios das receitas de que 
trata a Lei n° 14.488, de 19 de julho de 2007, nas condições que especifica; introduz 
alterações na Lei n° 14.668, de 14 de janeiro de 2008. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de novembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 



 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA 

Seção I 
Das Disposições Iniciais 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços e 
estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar no denominado Polo de 
Ecoturismo, criado pela Lei n° 15.953, de 7 de janeiro de 2014, com o objetivo de promover e 
fomentar o desenvolvimento econômico adequado dessa área, garantindo a preservação das Áreas 
de Proteção Ambiental e a geração de empregos na região. 
§ 1° A área incentivada abarca a totalidade dos Distritos de Parelheiros e Marsilac, definidos pela Lei 
n° 11.220, de 20 de maio de 1992, e parcialmente o Distrito de Grajaú, na totalidade da APA Bororé-
Colônia, criada pela Lei n° 14.162, de 24 de maio de 2006. 
§ 2° O Programa de Incentivos Fiscais terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do decreto regulamentar desta lei. 
§ 3° A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do decreto regulamentar desta lei. 

Seção II 
Das Atividades Incentivadas 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos prestadores de serviços e 
estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar na região incentivada que 
desenvolverem as seguintes atividades: 
I - hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flats, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres 
e ocupação por temporada com fornecimento de serviço, descritos no subitem 9.01 da lista do 
“caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003; 
II - restaurantes e outras atividades relacionadas ao comércio de alimentação e bebidas enquadradas 
na subclasse 5611-2/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.2; 
III - parques de diversões, centros de lazer e congêneres, descritos no subitem 12.05 da lista do 
“caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
Parágrafo único. Os incentivos fiscais referidos neste artigo poderão ser usufruídos com o Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional de que trata o Capítulo IV da Lei Complementar 

Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos que dispuser o regulamento. 

Seção III 
Dos Incentivos Fiscais 

Art. 3° Os incentivos fiscais referidos no art. 2° desta lei poderão recair sobre os seguintes tributos: 
I - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel ocupado pelo contribuinte 
incentivado; 
II - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de imóvel pelo 
contribuinte incentivado; 
III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de construção 
civil, descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 
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2003, quando vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de propriedade do 
contribuinte incentivado. 
Art. 4° O Programa de Incentivos Fiscais será administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Art. 5° Os arts. 1°, 3°, 9°, 9°-A, 13, 14 e 16 da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, com as 
modificações posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1° ................................................................ 
1 - ....................................................................... 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
............................................................................ 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por 
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485, de 12 

de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
............................................................................ 
6 - ....................................................................... 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
7 - ....................................................................... 
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. 
............................................................................ 
11 - ...................................................................... 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
............................................................................. 
13 - ....................................................................... 
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 
14 - ....................................................................... 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer. 
.............................................................................. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
.............................................................................. 
16 - ........................................................................ 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
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17 - ........................................................................ 
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 
meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita). 
............................................................................... 
25 - ......................................................................... 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
...............................................................................“ (NR) 
“Art. 3° .................................................................... 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 
meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista do “caput” do art. 1°; 
............................................................................... 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do “caput” do art. 1°; 
............................................................................... 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
item 16 da lista do “caput” do art. 1°; 
............................................................................... 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da lista do “caput” do art. 
1°; 
XXII - do domicílio do tomador dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou 
débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista do “caput” do art. 1°; 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista do “caput” do art. 1°. 
............................................................................... 
§ 4° Na hipótese de o prestador de serviços estar situado em município que não esteja cumprindo o 
disposto no art. 8°-A da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, o imposto será devido 
para o Município de São Paulo, caso o estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, 
na falta de estabelecimento, o domicílio do tomador, esteja aqui localizado. 
§ 5° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista do “caput” do art. 1°, o valor 
do imposto será devido para o Município de São Paulo, caso a pessoa física ou jurídica tomadora ou 
intermediária desses serviços o tenha declarado como sendo o seu domicílio tributário. 
§ 6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no 
subitem 15.01 da lista do “caput” do art. 1°, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no Município de São Paulo, caso o tomador ou intermediário 
desses serviços esteja aqui domiciliado.” (NR) 
“Art. 9° .................................................................... 
II - ........................................................................... 
b) descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.11, 7.15, 7.17, 16.01, 16.02 e 17.09 da lista do “caput” do 
art. 1°, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo por prestadores de serviços 
estabelecidos fora do Município de São Paulo; 
................................................................................ 
XIV - as pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias de serviços, ainda que imunes ou isentas, e 
os condomínios edilícios residenciais ou comerciais, na hipótese prevista no § 4° do art. 3° desta lei. 
................................................................................“ (NR) 
“Art. 9°-A. O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente 
autorizado por outro município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de 
São Paulo, referente aos serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 (exceto os 
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subitens 4.22 e 4.23), 5 (exceto o subitem 5.09) e 6, 8 a 10 (exceto o subitem 10.04), 13 a 15 (exceto 
os subitens 15.01 e 15.09), 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos 
subitens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista 
do “caput” do art. 1°, fica obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal da 
Fazenda, conforme dispuser o regulamento. 
................................................................................ 
§ 6° Em relação aos serviços a que se referem os itens 10 (exceto o subitem 10.04) e 15 (exceto os 
subitens 15.01 e 15.09) da lista do “caput” do art. 1°, deverá ser exigida a inscrição no cadastro da 
Secretaria Municipal da Fazenda, mesmo quando os prestadores de serviços estiverem dispensados 
da emissão de nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro município ou 
pelo Distrito Federal, conforme dispuser o regulamento.” (NR) 
“Art. 13. ................................................................... 
I - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou a obra, em 
relação aos serviços constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do art. 1°, 
quando os serviços forem prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova do 
pagamento do imposto pelo prestador, observado o disposto no § 3° do art. 14 desta lei; 
................................................................................ 
IV - o escritório virtual, business center, centro de negócios, escritório inteligente, centro de apoio, 
escritório terceirizado ou congênere, relativamente às empresas que utilizem seus espaços ou 
estruturas, quando essas empresas não estiverem regularmente cadastradas no Cadastro de 
Contribuintes Mobiliários - CCM do Município de São Paulo; 
V - o detentor da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel onde se realizou o evento de 
diversão pública, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do 
item 12, exceto o 12.13, da lista do “caput” do art. 1°, quando os serviços forem executados por 
prestador de serviço estabelecido fora do Município de São Paulo.” (NR) 
“Art. 14. ................................................................... 
................................................................................ 
§ 7° Quando forem prestados os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do 
“caput” do art. 1°, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas 
correspondentes: 
................................................................................ 
II - ao valor das subempreitadas já tributadas referentes aos serviços descritos nos subitens 7.02, 
7.04, 7.05 e 7.15, todos da lista do “caput” do art. 1°, exceto quando os serviços referentes às 
subempreitadas forem prestados por profissional autônomo. 
§ 8° (Revogado) 
................................................................................“ (NR) 
“Art. 16. ................................................................... 
I - ............................................................................ 
a) nos itens 4 e 5 e nos subitens 2.01, 6.04, 8.01, 11.02, 11.03, 12.01, 12.03, 12.05, 13.04, 15.09, 
15.14, 16.01 e 17.05 da lista do “caput” do art. 1°; 
................................................................................ 
f) no subitem 16.02 da lista do “caput” do art. 1° relacionados ao transporte de escolares e 
transporte por táxi (inclusive frota); 
................................................................................ 
l) no subitem 17.11 da lista do “caput” do art. 1°, relacionados a fornecimento e administração de 
vales-refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares, via emissão impressa ou carregados 
em cartões eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, bem como a 
administração de benefícios relativos a planos de assistência à saúde; 
................................................................................ 
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n) no subitem 9.02 da lista do “caput” do art. 1°, relacionados à organização, promoção e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres; 
................................................................................ 
III - 2,9% (dois inteiros e nove décimos por cento) para os serviços previstos no item 1 e no subitem 
17.24 da lista do “caput” do art. 1°; 
................................................................................“ (NR) 
Art. 6° A Lei n° 14.097, de 8 de dezembro de 2005, com as modificações posteriores, passa a vigorar 
acrescida do art. 3°-G, com a seguinte redação: 
“Art. 3°-G. O prestador de serviços deverá exibir, em local público e visível, material informativo a 
respeito da obrigatoriedade de emissão de NFS-e, na forma prevista pela Secretaria Municipal da 
Fazenda.” (NR) 
Art. 7° O art. 1° da Lei n° 14.910, de 27 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1° Fica isenta do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS a prestação, por entidades 
sem fins lucrativos, de serviços de diversões, lazer e entretenimento que se relacionem a desfiles de 
escolas de samba, blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres, realizados 
durante o carnaval no Polo Cultural e Esportivo Grande Otelo (Sambódromo de São Paulo). 
Parágrafo único. Os prestadores dos serviços de produção artística dos desfiles a que se refere o 
“caput” deste artigo farão jus à isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS incidente sobre tais 
serviços, observada, em cada período de competência, a alíquota efetiva mínima de 2% (dois por 
cento).” (NR) 
Art. 8° Os arts. 8° e 14 da Lei n° 15.928, de 19 de dezembro de 2013, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
“Art. 8° ..................................................................... 
§ 1° O incentivo fiscal de que trata o “caput” deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva mínima de 
2% (dois por cento). 
§ 2° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica aos serviços descritos nos subitens 

7.02, 7.05 e 16.01 da lista do “caput” doart. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003.” (NR) 
“Art. 14. .................................................................... 
Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata o inciso I do “caput” deste artigo não poderá resultar, 
direta ou indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva 
mínima de 2% (dois por cento).” (NR) 
Art. 9° O art. 6° da Lei n° 15.948, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 6° ...................................................................... 
§ 1° O incentivo fiscal de que trata o inciso I do “caput” deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva mínima de 
2% (dois por cento). 
§ 2° O disposto no § 1° deste artigo não se aplica aos serviços descritos nos subitens 

7.02, 7.05 e 16.01 da lista do “caput” doart. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003.” (NR) 
Art. 10. O art. 14 da Lei n° 16.097, de 29 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 14. Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, a partir 
de 1° de janeiro de 2015, as cooperativas cujos cooperados se dediquem às atividades culturais, 
quando prestarem os serviços descritos nos subitens 12.01, 12.02, 12.03, 12.07, 12.12 e 12.15 da 
lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, com as alterações 
posteriores. 
§ 1° Quando as cooperativas a que se refere o “caput” deste artigo prestarem os serviços previstos 
nos subitens 8.02 e 12.13da lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 2003, farão jus à isenção 
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de 60% (sessenta por cento) do ISS devido, observada, em cada período de competência, a alíquota 
efetiva mínima de 2% (dois por cento). 
§ 2° A isenção de que trata o “caput” deste artigo não exime as cooperativas do cumprimento das 
demais obrigações acessórias previstas na legislação municipal.” (NR) 
Art. 11. Os arts. 1° e 3° da Lei n° 16.127, de 12 de março de 2015, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 1° As Sociedades de Propósito Específico - SPE, com sede e administração no Município de São 
Paulo, que celebrem, com a Administração Pública Direta e autarquias da União, do Estado de São 
Paulo e do Município de São Paulo, contrato de concessão de parceria público-privada nos termos 
da Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, farão jus às seguintes isenções: 
I - isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido quando prestados os 
serviços e realizadas obras relacionadas às áreas de transporte público metropolitano e habitação de 
interesse social, previstas respectivamente nas alíneas “a” e “d” do inciso I do § 1° deste artigo; 
II - isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS devido quando prestados os serviços e realizadas 
obras relacionadas às áreas de saúde, educação e iluminação pública, previstas respectivamente nas 
alíneas “b”, “c” e “e” do inciso I do § 1° deste artigo, observada, em cada período de competência, a 
alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento). 
.................................................................................“ (NR) 
“Art. 3° Farão jus à isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS devido, observada, em cada período 
de competência, a alíquota efetiva mínima de 2% (dois por cento), as pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, qualificadas como organizações sociais, estabelecidas no Município de 
São Paulo, que celebrem, com a Administração Pública Direta e autarquias da União, do Estado de 
São Paulo e do Município de São Paulo, contrato de gestão com vistas à formação de parceria entre 
as partes para o fomento e execução de atividades dirigidas às áreas de: 
.................................................................................“ (NR) 
Art. 12. Os arts. 14 e 27 da Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002, com as modificações 
posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 14. .................................................................... 
V - ............................................................................ 
a) multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto exigível e não recolhido, 
observada a imposição mínima de R$ 1.606,51 (mil seiscentos e seis reais e cinquenta e um 
centavos), aos que emitirem com dados inexatos nota fiscal de serviços eletrônica ou outro 
documento previsto em regulamento; 
................................................................................. 
i) multa de R$ 110,74 (cento e dez reais e setenta e quatro centavos), por documento, aos 
prestadores de serviços que, não estando obrigados ao recolhimento do ISS, deixarem de emitir nota 
fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento; 
j) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição 
mínima de R$ 321,29 (trezentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), aos prestadores de 
serviços que, tendo efetuado o pagamento do imposto correspondente, deixarem de emitir nota 
fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento; 
................................................................................. 
XII - ........................................................................... 
a) aos prestadores de serviços que substituírem RPS por NFS-e após o prazo regulamentar, mesmo 
não havendo imposto a ser recolhido: 
1. multa de R$ 142,04 (cento e quarenta e dois reais e quatro centavos) por mês, nos casos em que o 
número de RPS substituídos fora do prazo for igual ou inferior a 10 (dez); 
2. multa de R$ 284,08 (duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos) por mês, nos casos em que 
o número de RPS substituídos fora do prazo for superior a 10 (dez) e igual ou inferior a 50 
(cinquenta); 
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3. multa de R$ 568,16 (quinhentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) por mês, nos casos 
em que o número de RPS substituídos fora do prazo for superior a 50 (cinquenta) e igual ou inferior a 
300 (trezentos); 
4. multa de R$ 1.136,32 (mil cento e trinta e seis reais e trinta e dois centavos) por mês, nos casos em 
que o número de RPS substituídos fora do prazo for superior a 300 (trezentos); 
................................................................................. 
e) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) aos prestadores de serviços que deixarem de exibir o 
material previsto no art. 3°-G da Lei n° 14.097, de 2005; 
................................................................................. 
§ 4° Para fins de quantificação da base de cálculo das multas, o valor do imposto devido corresponde 
ao valor total da obrigação principal, independentemente da exigibilidade ou do recolhimento, total 
ou parcial, do imposto.” (NR) 
“Art. 27. .................................................................... 
§ 3° O desconto de que trata o “caput” deste artigo não poderá resultar, direta ou indiretamente, na 
redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva mínima de 2% (dois por 
cento).” (NR) 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Art. 13. O art. 4° da Lei n° 14.125, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
“Art. 4° ...................................................................... 
§ 8° A responsabilidade tributária prevista no “caput” deste artigo também se aplica aos serviços de 
fornecimento de energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema “cashpower” ou equivalente).” 
(NR) 

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO PARA INVESTIMENTOS NAS ÁREAS DA SAÚDE, HABITAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito com instituições 
financeiras, organismos e entidades de crédito nacionais e internacionais, públicas e privadas, cujos 
recursos serão destinados à execução dos seguintes programas e projetos de investimento, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 

de 2000, bem como das Resoluções do Senado Federal n° 40/2001 e 43/2001: 
I - Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança 
Saúde SP, objetivando reestruturar a rede de atendimento municipal de saúde, mediante a 
contratação de operações de crédito externo no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares americanos); 
II - Programa Habitacional Casa da Família do Município de São Paulo, com o fim de viabilizar a 
construção de habitação de interesse social, mediante a contratação de operações de crédito interno 
no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 
III - Projeto Asfalto Novo, com vistas ao recapeamento de vias, mediante a contratação de operações 
de crédito interno no valor de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 
IV - intervenções na área de mobilidade urbana, prioritariamente por meio dos Projetos Sistemas 
Viários e Asfalto Novo, objetivando promover melhorias nas condições de funcionamento de 
corredores e vias urbanas, mediante a contratação de operações de crédito interno no valor de até 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); 
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V - intervenções no sistema de drenagem, visando à regularização da vazão de águas drenadas e 
eliminação de enchentes, mediante a contratação de operações de crédito interno no valor de até R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 
VI - intervenções na área de Educação, visando especialmente ações em unidades de educação 
infantil e implantação e modernização de tecnologia nas escolas, mediante a contratação de 
operações de crédito interno no valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 
§ 1° As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais encargos serão os vigentes à época das 
contratações e das eventuais repactuações dos respectivos empréstimos, admitidos pelo Banco 
Central do Brasil, para registro de operações da espécie, obedecidas as demais prescrições e normas 
aplicáveis à matéria. 
§ 2° Os prazos de carência e amortização poderão ser contratualmente repactuados perante a 
instituição financeira por iniciativa do Poder Executivo. 
Art. 15. Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta lei serão consignados 
como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1°, do art. 32 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, e dos arts. 42 e 43, § 1°, inciso IV, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 

1964, ficando a Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, autorizada a adotar as providências que se façam necessárias. 
Art. 16. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos relativos às operações de crédito 
previstas no art. 14 desta lei. 
Art. 17. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito autorizadas por esta lei, bem 
como aos pagamentos de despesas custeadas com os recursos obtidos por meio das operações de 
crédito contratadas. 
Art. 18. Para assegurar o pagamento integral das operações de crédito, fica o Poder Executivo 
autorizado a constituir as garantias admitidas em direito, bem como a pleitear, perante a Secretaria 
do Tesouro Nacional, garantias da União Federal para o mesmo fim. 
§ 1° Para a obtenção de garantias da União Federal, fica o Poder Executivo autorizado a prestar 
contragarantias ao Tesouro Nacional. 
§ 2° As contragarantias de que trata o § 1° deste artigo compreendem os direitos e créditos, relativos 
ou resultantes das repartições tributárias constitucionais, previstos nos arts. 158 e 159, inciso 

I, alínea “b”, complementadas pelas receitas próprias do Município, previstas no art. 156, todos 
da Constituição Federal, nos termos do § 4° de seu art. 167. 
Art. 19. A cessão ou vinculação de direitos ou créditos para fins de constituição de garantia atenderá 
às seguintes prescrições: 
I - caráter irrevogável e irretratável; 
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, ficando a quitação condicionada ao efetivo 
recebimento dos valores cedidos pelo credor; 
III - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente do devedor os direitos e 
créditos dados em garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das parcelas da dívida 
vencidas e não pagas, incluindo os respectivos acessórios, no caso de inadimplemento do Município; 
IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente do devedor os direitos e 
créditos que tenham sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida de 
responsabilidade do Município, até o limite do valor devido, incluindo os respectivos acessórios. 

CAPÍTULO V 
DO PROGRAMA DE INCENTIVOS AOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO NOROESTE E FERNÃO 

DIAS 
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Art. 20. Fica instituído o Programa de Incentivos Fiscais para prestadores de serviços e 
estabelecimentos comerciais instalados ou que vierem a se instalar nos perímetros dos Eixos de 
Desenvolvimento denominados Noroeste e Fernão Dias, definidos pelas alíneas “c” e “d” do inciso 

II do art. 12 da Lei n° 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico - e delimitados 
no Mapa 2A da referida lei com os objetivos de: 
I - promover transformações estruturais orientadas para o maior aproveitamento da terra urbana 
com o objetivo de ampliar a geração de empregos e renda e intensificar as atividades econômicas; 
II - recuperação da qualidade dos sistemas ambientais existentes, especialmente dos rios, córregos e 
áreas vegetadas, articulando-os adequadamente com os sistemas urbanos, principalmente de 
drenagem, saneamento básico e mobilidade; 
III - estímulo à provisão habitacional de interesse social, promoção da urbanização e regularização 
fundiária de assentamentos precários e irregulares ocupados pela população de baixa renda com 
oferta adequada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
IV - incremento e qualificação da oferta de diferentes sistemas de transporte coletivo, articulando-os 
aos modos não motorizados de transporte e promovendo melhorias na qualidade urbana e 
ambiental do entorno; 
V - implantação de atividades não residenciais capazes de gerar emprego e renda; 
VI - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos espaços públicos e 
da paisagem urbana; 
VII - minimização dos problemas das áreas com riscos geológico-geotécnicos e de inundações e solos 
contaminados, acompanhada da prevenção do surgimento de novas situações de vulnerabilidade, 
em especial no que se refere à implantação de atividades em áreas de ocorrência de solos e rochas 
sujeitos a colapsos estruturais e subsidência, mapeados na Carta Geotécnica do Município de São 
Paulo; 
VIII - incentivo à atividade econômica e industrial de escala metropolitana. 
§ 1° O Programa de Incentivos Fiscais, a ser administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda, terá 
a duração de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da 
publicação do regulamento desta lei. 
§ 2° A adesão ao Programa deverá ser efetivada no prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à data da publicação do regulamento desta lei. 
Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos prestadores de serviços, 
estabelecimentos comerciais e industriais e associações de defesa de direitos sociais, sem fins 
lucrativos, que promovam programas de habitação de interesse social, instalados ou que vierem a se 
instalar na região incentivada prevista no “caput” do art. 20 desta lei. 
Art. 22. Os incentivos fiscais referidos no art. 20 desta lei poderão recair sobre os seguintes tributos: 
I - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente ao imóvel ocupado pelo contribuinte 
incentivado, pelo prazo de 20 (vinte) anos ou até o final do período de que trata o § 1° do art. 20 
desta lei, o que ocorrer primeiro; 
II - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis - ITBI-IV na aquisição de imóvel pelo 
contribuinte incentivado, ocorrida após a efetivação da adesão ao Programa; 
III - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os serviços de construção 
civil, descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 

2003, quando vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de propriedade do 
contribuinte incentivado, para obras iniciadas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da 
efetivação da adesão ao Programa. 
Art. 23. Nos termos da Lei n° 14.094, de 6 de dezembro de 2005, não serão concedidos incentivos 
fiscais aos contribuintes ou aos imóveis com registro no Cadastro Informativo Municipal - Cadin 
Municipal, conforme dispuser o regulamento. 
Parágrafo único. A regularidade no Cadin Municipal deverá ser verificada por ocasião da concessão 
do incentivo e a cada declaração periódica. 
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Art. 24. Lei específica de iniciativa do Poder Executivo poderá ampliar os incentivos fiscais previstos 
para os Eixos de Desenvolvimento Noroeste e Fernão Dias, estabelecendo incentivos urbanísticos e 
fiscais para a instalação de usos não residenciais com a finalidade de geração de renda e emprego na 
região prevista, respectivamente, pelos arts. 365 e 366 da Lei n° 16.050, de 2014 - Plano Diretor 
Estratégico. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder os direitos creditórios relativos à arrecadação das 
receitas de que trata o art. 3° da Lei n° 14.488, de 19 de julho de 2007, diretamente a empresa 
municipal ou a companhia securitizadora, para fins exclusivos de securitização do fluxo financeiro de 
tais receitas. 
§ 1° Os direitos creditórios a serem cedidos contemplarão apenas os relativos à arrecadação a ser 
realizada em até 6 (seis) anos da publicação da presente lei. 
§ 2° Os recursos auferidos por meio da securitização dos direitos creditórios mencionados no “caput” 
serão aplicados exclusivamente em investimentos na área de mobilidade urbana, diretamente pelo 
Município ou por sociedade por ele controlada, respeitando-se ainda o art. 2° da Lei n° 14.448, de 
2007. 
§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar parcela das receitas municipais mencionadas no 
“caput” e no § 1° deste artigo ao cumprimento da obrigação de repasse da arrecadação decorrente 
da securitização dos fluxos financeiros. 
§ 4° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir sociedade de propósito específico, sob a forma de 
sociedade por ações, vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, com o objetivo de promover a 
estruturação e a implementação das operações de que trata o presente artigo. 
Art. 26. Os arts. 2°, 3°, 6°, 11 e 12 da Lei n° 14.668, de 14 de janeiro de 2008, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 2° Para os efeitos desta lei, entende-se como Política Municipal de Inclusão Digital o conjunto 
de ações e políticas públicas que promovam a inclusão social, na busca pelos direitos e exercício de 
saberes coletivos e no desenvolvimento de habilidades e competências necessárias ao cotidiano a 
partir do uso dos centros de democratização de acesso à rede mundial de computadores e da rede 
pública de ensino, bem como fomentar iniciativas que visem produzir ferramentas de inovação 
tecnológica que ampliem a eficiência dos serviços públicos e avaliem a qualidade e o atendimento 
aos direitos dos usuários desses serviços.” (NR) 
“Art. 3° A Política Municipal de Inclusão Digital tem por objetivo proporcionar aos usuários e aos 
alunos da rede pública municipal de ensino o acesso e capacitação na área de informática, tendo 
como premissas o respeito à dignidade do cidadão paulistano, a garantia de atendimento aos direitos 
dos usuários de serviços públicos e a avaliação de desempenho desses serviços.” 
“Art. 6° ............................................................. 
........................................................................ 
XIII - oferecer serviços de wi-fi gratuito em praças e outras áreas públicas de lazer; 
XIV - oferecer serviços de wi-fi gratuito em escolas da rede municipal de ensino e CEUs; 
XV - financiar projetos de inovação tecnológica voltados a ampliar a eficiência de serviços públicos 
ou voltados para o interesse público; 
XVI - incubar por período de até 2 (dois) anos projetos selecionados que visem atender o inciso XV 
do “caput” deste artigo, na forma do regulamento; 
XVII - financiar projetos que visem estabelecer mecanismos de avaliação pelos usuários dos serviços 
públicos a eles prestados, visando atender a Lei n° 14.173, de 26 de junho de 2006, e verificar o 
atendimento aos direitos assegurados na Lei n° 14.029, de 13 de julho de 2005.” 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php#art365
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php#art366
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6_xiii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6_xiv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6_xv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6_xvi
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei14668_2008.php#art6_xvii


 

“Art. 11. Fica instituído o Fundo Municipal de Inclusão Digital, que tem por objetivo garantir recurso 
orçamentário e financeiro para a consecução da Política Municipal de Inclusão Digital, bem como o 
financiamento de inovações tecnológicas de interesse público, notadamente as ações que visem 
ampliar a eficiência do serviço público. 
Parágrafo único. O fomento ao desenvolvimento de ferramentas tecnológicas será realizado através 
de edital de chamamento, na forma definida em regulamento.” 
“Art. 12. Os prestadores de serviços que contribuírem ao Fundo Municipal de Inclusão Digital 
poderão descontar do valor mensal devido a título de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISS, incidente sobre os serviços descritos no item 1da lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 

24 de dezembro de 2003, o equivalente ao valor doado ao referido fundo, até o limite de 5% (cinco 
por cento) do valor do imposto devido. 
........................................................................“ (NR) 
Art. 27. Ficam remitidos os créditos tributários constituídos por Auto de Infração, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, bem como anistiadas as 
infrações relacionadas à falta de recolhimento do imposto, incidente sobre os serviços descritos 
no subitem 27.01 do art. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, prestados ao Município de 
São Paulo por entidades sem fins lucrativos conveniadas com a Prefeitura de São Paulo, vedada a 
restituição de valores recolhidos a esse título. 
§ 1° Os créditos tributários e as infrações previstas neste artigo referem-se exclusivamente àqueles 
constantes de Auto de Infração lavrado pela autoridade fiscal em data anterior à da publicação desta 
lei. 
§ 2° A remissão e a anistia de que trata o “caput” deste artigo somente abrangem as entidades que 
sejam efetivamente conveniadas com a Prefeitura de São Paulo na data da publicação desta lei e 
que, cumulativamente, eram conveniadas no momento da prestação dos serviços ou da prática das 
infrações a que se referem. 
§ 3° Para fazerem jus aos benefícios, as entidades de que trata o “caput” deste artigo deverão 
apresentar cópia de seu estatuto social, bem como Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social - CEBAS, nos termos da Lei Federal n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, ou 
certificado emitido pelo Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS. 
§ 4° Havendo questionamento judicial sobre os créditos referidos no “caput” deste artigo, a remissão 
e a anistia ficam condicionadas à renúncia, por parte do contribuinte, do direito em que se funda a 
respectiva ação e, pelo advogado e pela parte, dos ônus de sucumbência. 
Art. 28. (VETADO) 
Art. 29. Ficam revogados: 
I - a alínea “b” do inciso XII do art. 14 da Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002; 
II - o art. 6° da Lei n° 15.891, de 7 de novembro de 2013; 
III - (VETADO) 
IV - o § 8° do art. 14 da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos relativamente: 
I - ao § 4° do art. 3° e ao inciso XIV do art. 9° da Lei n° 13.701, de 2003, a partir de 30 de dezembro 

de 2017; 
II - ao inciso I do art. 16 da Lei n° 13.701, de 2003, noventa dias após a publicação desta lei para a 
alteração da alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os 
serviços descritos no subitem 17.11 da lista do “caput” do art. 1° da Lei n° 13.701, de 2003, 
relacionados à administração de benefícios relativos a planos de assistência à saúde; 
III - ao inciso III do art. 16 da Lei n° 13.701, de 2003, noventa dias após a publicação desta lei para a 
alteração da alíquota do ISS incidente sobre os serviços descritos nos subitens 

1.01, 1.02, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07 e 1.08, bem como no subitem 1.03, relacionados a processamento 
de dados; 
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IV - ao § 8° do art. 4° da Lei n° 14.125, de 29 de dezembro de 2005, noventa dias após a publicação 
desta lei; 
V - (VETADO) 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de novembro de 2017, 464° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 020, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOM 
de 11.11.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 14, de 11 de novembro de 2015. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo art. 50 da Lei n° 15.406, de 8 de julho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° O artigo 6° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 14, de 11 de novembro de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6° ............................................................ 
Parágrafo único. ............................................... 
........................................................................ 
II - o sujeito passivo ou o seu representante estiverem presentes na repartição fiscal, hipótese em 
que o Auditor-Fiscal Tributário Municipal poderá intimá-lo ou notificá-lo de forma presencial; 
III - não for possível cadastrar o contribuinte no DEC em razão de falha ou deficiência estrutural no 
sistema, devidamente comprovada pelo Auditor-Fiscal Tributário Municipal e ratificada pelo Diretor 
de Departamento; 
IV - houver risco de extinção do crédito tributário pela decadência ou possibilidade de perecimento 
de direito, hipótese na qual o Auditor-Fiscal Tributário Municipal observará o disposto no artigo 

12 da Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005, exceto o inciso III; 
V - o contribuinte pessoa jurídica tenha incorrido em uma das hipóteses previstas nos §§ 1° e 2° do 
artigo 2° desta instrução normativa, sem o respectivo descredenciamento; 
VI - houver indisponibilidade de sistema, de natureza geral, que impossibilite a emissão de 
notificações e intimações por meio do DEC por período superior a 48 (quarenta e oito) horas, 
mediante reconhecimento expresso da indisponibilidade pelo Subsecretário da Receita Municipal, no 
qual deverá ser indicado o prazo de vigência da autorização, podendo o ato ser encaminhado às 
unidades competentes pelo correio eletrônico institucional.” (NR) 
Art. 2° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação.    
 
 
 
 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
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Até onde vai a responsabilidade do contador (e onde começa a sua) 
 
A gestão financeira? Você terceiriza. Os embaraços tributários? São uma responsabilidade do 
contador. E as análises de contabilidade? É tudo com ele. Se concorda com esse tipo de afirmação, é 
bom saber que a omissão não o livra de responder por irregularidades. Ignorar esse fato gera mais do 
que problemas no caixa: pode acabar em multas e, em último e pior cenário, até prisão. 
 
Contabilidade também é problema seu 
 
Em uma estrutura de trabalho enxuta, você é o patrão e também o funcionário, e nunca há tempo a 
perder. Na realidade de micro e pequenas empresas, as tarefas operacionais costumam ser bem mais 
atraentes do que aquelas relacionadas à contabilidade. 
 
Mas repassar a sua responsabilidade ao contador e se omitir por completo está longe de ser a 
melhor opção. Quem primeiro sente os reflexos dessa postura é a própria empresa, pois o 
empreendedor que vira as costas para a gestão não conhece seus custos, não sabe cortar despesas e 
atrasa o crescimento. Isso sem falar de quando caminha para o vermelho. 
 
Se fosse só isso, já seria ruim, mas fica ainda pior: a responsabilidade civil, tributária e penal do 
contador é solidária ao empresário. Na prática, isso quer dizer que, antes de tudo, é o empreendedor 
que responde por possíveis irregularidades. E não poderia ser diferente, já que é ele o primeiro 
responsável pelas informações produzidas pela contabilidade, ou seja, o contador trabalha com 
aquilo que lhe é repassado pelo gestor. 
 
Mas quais riscos o empreendedor corre? E até onde vai a responsabilidade do contador e começa a 
sua? Vamos detalhar esses pontos na sequência. 
 
Pelo que o contador pode ser responsabilizado 
 
Quando se fala em responsabilidade do contador, é válido primeiro lembrar do aspecto positivo, ou 
seja, que as ações por ele realizadas ajudam o pequeno empresário a ter uma gestão mais 
qualificada, tanto financeira quanto tributária. 
 
O contador e advogado Paulo Vieira Pinto, ex-presidente do Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC) do Espírito Santo, destaca uma mudança positiva que resultou como consequência da Lei 
11.638, de 2008: o profissional da contabilidade deixou de ser escriturário e passou a ser contador, 
pensar e agir como tal. 
 
Orientado por princípios éticos e de respeito aos colegas e às leis e com boa conduta, cabe a ele a 
responsabilidade de orientar seus clientes, especialmente aos pequenos empresários, defende o 
especialista. 
 
Pinto apresentou em 2013 uma palestra no Congresso dos Contabilistas do Espírito Santo, disponível 
online, na qual trata o tema com propriedade. Vale uma leitura na íntegra do material, mas vamos 
abordar na sequência alguns dos tópicos mais relevantes. 
 
Para começar, vamos entender quais são as principais responsabilidades do profissional de 
contabilidade. 
 



 

Responsabilidade civil 
Resulta da prática de infração a um dever, seja ele legal ou contratual, resultando em dano a 
terceiro. Como exemplo, é válido considerar um balanço realizado pelo contador cujos erros técnicos 
acabem gerando prejuízos a seu cliente. 
 
Pelo prazo de cinco anos, a partir do conhecimento do fato, pode ser exigido do contador a 
reparação dos danos causados. 
 
Contadores são pessoalmente responsáveis pelos atos culposos junto aos clientes e pelos atos 
dolosos perante terceiros, solidariamente com o cliente. 
 
Responsabilidade penal 
 
A falsificação ou alteração de documentos, incluindo aí os livros mercantis, constitui crime previsto 
no Código Penal. Um declaração falsa em documento contábil com obrigações da empresa perante a 
Previdência Social é um bom exemplo, da mesma forma quando envolve folha de pagamento ou 
carteiras de trabalho. 
 
Já perante a lei de falências, informações inexatas no balanço, omissão de lançamento na 
escrituração contábil e dados apagados em sistemas informatizados são crimes que podem resultar 
até em seis anos de reclusão do contador. 
 
Responsabilidade tributária 
 
O texto legal é antigo – estamos falando do Decreto 5.844, de 1943 -, mas sua validade permanece, 
determinando que o contador será responsabilizado, junto do contribuinte, por atos de falsidade em 
documentos por ele assinados e por irregularidades de escrituração cujo objetivo é fraudar impostos. 
 
Outra contribuição importante vem da Lei nº 8.137, publicada no final de 1990, que define crimes 
contra a ordem tributária. Suprimir ou reduzir tributo, omitir informações, prestar declaração falsa, 
fraudar a fiscalização tributária e falsificar nota fiscal são algumas das ações que podem render até 
cinco anos de prisão e multa ao profissional da contabilidade. 
 
Limites na responsabilidade do contador 
 
As responsabilidades do contador estão bem claras, mas nem sempre um erro seu é voluntário – 
pode ser resultado de um dilema: cumprir a norma ou a ordem de quem o contratou? Com isso, 
queremos lembrar do que afirmamos lá no início deste artigo, que é a obrigatoriedade de o 
empreendedor assumir o seu papel na contabilidade. 
 
Sim, o contador é responsável por erros e falhas, sejam eles motivados por má-fé ou não. Mas Paulo 
Pinto deixa três recados que valem o registro: 
 
§  Na área tributária, o empresário é o devedor principal de todas as falhas e erros na contabilidade 
fiscal, na falta de cumprimento das obrigações acessórias e sobre tudo que a legislação possa exigir 
das empresas. 
 
§  Na área cível, o empresário responde por todo e qualquer prejuízo que, por falha ou omissão da 
contabilidade, possa causar a terceiros. 
 



 

§  Na área penal, o empresário é chamado por sua responsabilidade tributária, sonegação, culposa 
ou dolosa, tentativas de enganar o Fisco, deixar de recolher tributos, ou impostos retidos de 
terceiros, além de responder por crimes falimentares (previstos na Lei de Falências). 
 
No primeiro caso, o empreendedor até pode conseguir reembolso de seus custos junto à Justiça e ao 
Conselho Regional de Contabilidade, mas fica claro que ele não pode se ausentar da sua 
responsabilidade. Se o negócio é seu, por que o contador seria o principal culpado por condutas 
irregulares? 
 
Transferir a responsabilidade para o contador, omitir-se, mostrar-se descuidado com o controle 
financeiro e com a documentação pode ser um verdadeiro tiro no pé. Esse tipo de postura legitima 
um possível desleixo da contabilidade, que não encontra retorno nas suas orientações e cobranças. 
 
Quando a fiscalização bate à porta, novamente o problema cai no colo do contador e o fato de o 
próprio empresário ser o causador de possíveis penalidades acaba esquecido ou minimizado. 
 
Para que essa seja uma relação saudável, Paulo Pinto sugere ao empreendedor se informar 
previamente sobre o profissional contábil que pretende contratar (junto a clientes e ao CRC, por 
exemplo), exigir um bom contrato de prestação de serviços e, claro, não se ausentar da 
contabilidade, exigindo periodicamente as demonstrações contábeis, relatórios de análises e os livros 
contábeis devidamente escriturados. 
 
Ele aconselha também ao empresário estudar e até mesmo fazer um curso de “contabilidade para 
não contadores” para obter conhecimentos que o levem a entender um pouquinho melhor a 
linguagem contábil. 
 
Por fim, se realmente não for possível participar de forma minimamente ativa do processo, a 
sugestão é contratar um auditor ou consultor para periodicamente revisar a contabilidade, de forma 
a detectar possíveis enganos de cumprimentos da legislação ou no recolhimentos de tributos. 
 
Considerações finais 
 
Acreditamos que tenha ficado claro neste artigo que a contabilidade não é brincadeira e que a 
responsabilidade do contador é grande – só não maior que a sua. 
 
Assuma a sua condição de empreendedor e cuide melhor da gestão do negócio. Faça dessa relação 
um trampolim para o crescimento, forneça ao contador as informações que ele precisa para uma 
análise que reflita a realidade da empresa e busque participar da sua vida financeira. 
https://www.jornalcontabil.com.br/ate-onde-vai-responsabilidade-do-contador-e-onde-comeca-sua-
2/ 

 

O que é retenção de clientes? 
 
A retenção de clientes refere-se às atividades e ações que as empresas e organizações tomam para 
reduzir o número de perdas de clientes. 
 
O objetivo dos programas de retenção de clientes é ajudar as empresas a manter o maior número de 
clientes possíveis, muitas vezes através de iniciativas de fidelização à marca. 
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É importante lembrar que a retenção de clientes começa com o primeiro contato que um cliente tem 
com uma empresa e continua ao longo de toda a vida do relacionamento. 
 
Os benefícios da retenção de clientes 
 
Enquanto a maioria das empresas tradicionalmente gasta mais dinheiro com a aquisição de clientes 
porque a veem como uma forma rápida e eficaz de aumentar as receitas, a retenção de clientes 
geralmente é mais rápida e, em média, custa até sete vezes menos do que a aquisição de clientes. 
 
Vender a clientes com quem você já tem um relacionamento é muitas vezes uma maneira mais eficaz 
de aumentar a receita, porque as empresas não precisam atrair, educar e converter os novos. 
 
As empresas que mudam o seu foco para a retenção de clientes muitas vezes acham que é um 
processo mais eficiente, porque eles estão em contato com clientes que já manifestaram interesse 
nos produtos e estão envolvidos com a marca, tornando mais fácil capitalizar suas experiências com 
a empresa. 
 
Em outras palavras, a retenção é um modelo de negócio mais sustentável que pode ser a chave para 
um crescimento sustentável. 
 
A prova está nos números: de acordo com estudos feitos pela Bain & Company, aumentar a retenção 
de clientes em 5% pode levar a um aumento nos lucros de 25% à 95% e a probabilidade de converter 
um cliente existente em um cliente repetido fica entre 60% e 70%, enquanto as chances de converter 
um novo lead varia entre 5% e 20%, na melhor das hipóteses. 
 
Como melhorar a retenção de clientes 
 
Obviamente, as empresas e organizações estabelecidas precisam se concentrar na retenção de 
clientes. Mais importante: as empresas estão descobrindo que a lucratividade dos clientes tende a 
aumentar ao longo da vida de um cliente retido, portanto, empregar estratégias de retenção de 
clientes é algo que vale o investimento dos recursos da empresa. 
 
Nós compilamos algumas das estratégias e técnicas de retenção de clientes mais bem-sucedidas e as 
descrevemos aqui, para sua conveniência: 
 
·         Defina as expectativas do cliente – Defina cedo as expectativas do cliente e abaixo do que você 
pode fornecer para eliminar a incerteza sobre o nível de seu serviço e garantir que você sempre 
cumpra suas promessas. 
       
·         Torne-se um conselheiro confiável – Você precisa ser especialista em seu campo de atuação, de 
modo que possa ganhar a confiança dos clientes e fidelizá-los. 
 
·         Use relacionamentos para construir confiança – Crie relacionamentos com os clientes de uma 
forma que promova a confiança. Faça isso através de valores compartilhados. 
 
·         Tenha uma abordagem pró ativa no atendimento ao cliente – Se antecipe para que possa 
eliminar eventuais problemas antes que eles ocorram. 
 
 



 

·         Use as mídias sociais para construir relacionamentos – Use o LinkedIn, Twitter e Facebook para 
se conectar e se comunicar com os clientes, dando-lhes um espaço para compartilhar experiências 
com sua empresa. Desse modo, eles podem se tornar embaixadores da marca. 
 
·         Torne pessoal – Serviço personalizado melhora a experiência do cliente e é algo que eles estão 
esperando. Isso fortalece o vínculo com sua marca.  
 
Ao invés de tentar gerenciar a retenção de clientes com um misto de estratégias, muitas empresas 
usam sistemas de retenção de clientes e planos direcionados para essa finalidade. Algumas 
organizações, por exemplo, oferecem soluções de gerenciamento de experiência do cliente que 
aumentam as taxas de retenção de clientes. 
 
Medindo a retenção de clientes – as métricas-chave 
 
Taxa de atrito cumpre a taxa de retenção. Por exemplo, se uma empresa tem uma taxa de atrito de 
20%, tem uma taxa de retenção de 80%. As taxas de atrito das empresas podem ser definidas pela 
porcentagem de clientes que a empresa perdeu ao longo de um determinado período. 
 
Especificamente, as empresas podem determinar a taxa de retenção usando uma fórmula simples de 
taxa de retenção de clientes: 
 
Taxa de retenção = ((CE-CN) / CS)* 100 
 
CE = número de clientes no final do período. 
 
CN = número de novos clientes adquiridos durante o período. 
 
CS = número de clientes no início do período. 
 
À primeira vista, a fórmula pode parecer complicada, mas não é muito difícil uma vez que você 
começa a usá-la. Por exemplo, se você iniciar o período determinado com 200 clientes e perder 20 
clientes, mas ganhar 40 clientes, no final do período você tem 220 clientes. 
 
220-40 = 180. 180/200 = 0,9 e 0,9 x 100 = 90. 
 
A taxa de retenção para o período dado foi de 90%. É benéfico controlar as taxas de retenção para 
que as empresas possam colocar suas métricas de retenção de clientes em perspectiva e medir os 
resultados ao longo do tempo. 
 
https://hack.consulting/o-que-e-retencao-de-clientes/?mc_cid=ce02e76955&mc_eid=d615ec0b01 

 

Você é um chefe terrível? Estes 4 sinais sutis vão te dizer 
 
Ser um bom líder não é tarefa fácil. Há uma série de características que um chefe precisa para ser 
ótimo. Contudo, também existem muitas coisas que tornam um chefe absolutamente terrível. 
  
Se você já teve um desses líderes terríveis, se o seu chefe é uma pessoa horrível para se trabalhar, 
você provavelmente sabe que os funcionários não são inspirados a fazer o seu melhor. Infelizmente, 

https://hack.consulting/o-que-e-retencao-de-clientes/?mc_cid=ce02e76955&mc_eid=d615ec0b01


 

muitas vezes, os chefes não sabem que isso é verdade – que eles próprios estão tornando difícil para 
os seus funcionários fazerem o seu trabalho. 
 
E, quando isso acontece, eles não estão apenas atingindo os seus empregados com os seus maus 
hábitos, eles estão colocando em risco o seu próprio negócio. 
 
Muitas vezes, saber que você é um chefe ineficaz não é óbvio. Você pode pensar que a dinâmica e 
protocolo em seu escritório está funcionando muito bem, quando na verdade existem problemas 
que os funcionários não estão trazendo até você – e, por sua vez, há razões para os funcionários não 
estarem fazendo isso. 
Então, o que você faz? Aqui estão alguns dos sinais de alerta mais comuns de que existe um 
problema. 
 
1. Você não confia nos seus funcionários 
  
Às vezes, os chefes são terríveis porque eles acham que eles são muito bons para fazerem 
determinadas tarefas ou eles apenas empurram tudo para os seus funcionários. Isso pode ser 
incrivelmente frustrante e irresponsável para os funcionários, mas pode ser tão ruim quanto um 
chefe que quer fazer tudo. Uma pessoa não pode ser responsável pela decisão final de diferentes 
área porque ninguém é perito em contabilidade, recursos humanos, marketing online, etc. 
  
Como empregado, é realmente difícil de conseguir terminar qualquer coisa se o seu chefe está 
constantemente entrando e tentando segurar sua mão quando você realmente não precisa dele (ou, 
pior, o chefe está concordando com opiniões sobre algo que ele ou ela não sabe completamente 
nada a respeito). 
 
Então, se você é um chefe que está tendo um momento difícil por não gerenciar a sua equipe, você 
pode tentar coisas como ser claro sobre suas expectativas ou contratar pessoas que você conhece e 
que possa confiar para terminar o trabalho, sobretudo, de forma correta. 
  
Mesmo que você tenha as melhores intenções quando tenta ajudar, há um ponto onde as suas ações 
honestamente não são mais úteis e acabam atrasando as coisas. Deixando de lado que o controle 
pode ser difícil, mas contanto que você tenha as pessoas certas em sua equipe, você vai descobrir 
que as coisas funcionam de uma forma muito mais tranquila quando você faz. 
 
Além disso, quando os funcionários sentem que você confia neles, eles são muito mais propensos a 
oferecer-lhe novas ideias, assumir riscos e crescerem na sua função. 
 
2. Você não respeita os limites pessoais dos seus funcionários 
 
Há uma série de formas em que este hábito pode se manifestar. Isso pode significar chamar o seu 
empregado todas as horas do dia e todos os dias da semana, sendo que ele ou ela não é um relógio. 
Ou pode significar pedir a esta pessoa para colocar muito tempo e energia no trabalho, bem além do 
que pode ser razoavelmente esperado. 
 
Existem maneiras para incitar os seus funcionários sem fazerem eles odiarem o seu trabalho até a 
exaustão. Você não ajuda nem um pouco fazendo eles trabalharem quando estão cansados ou 
doentes, seja fisicamente ou mentalmente. 
  



 

Então, é claro que existem os chefes que forçam os limites emocionais dos seus funcionários, 
fazendo eles ficarem desconfortáveis, humilhados, descarregando neles suas vidas pessoais, etc. 
 
Chefes abusivos são tipicamente narcisista, arrogantes e não apoiam os seus funcionários. E, vamos 
ser honestos, isso não é algo que nós vamos ser capazes de consertar neste artigo. Se você acha que 
pode ser abusivo dessa maneira, você deve prestar atenção e abordar estas questões subjacentes. 
3. Você fala para as pessoas e não com elas 
 
A comunicação é enorme quando você está falando sobre quais habilidades e características fazem 
um bom chefe. 
  
Quando um chefe não se comunica claramente – seja por e-mail, face-a-face, ou através de 
mensagens de texto – esse lapso pode criar confusão e um vai-e-vem desnecessário. Isso pode 
significar tanto que os funcionários perdem tempo fazendo algo que eles não precisam de fazer ou 
que algo importante não é feito corretamente, ou no tempo. 
  
Há também chefes que só gritam ordens à sua equipe. Isso não cria um ambiente aonde as pessoas 
se sentem confortáveis para pedir por esclarecimentos ou para obter ajuda. Nesse caso, mesmo que 
o trabalho seja feito, é realmente difícil para os funcionários enfrentar qualquer tipo de crescimento. 
 
Ao criar um ambiente confortável com uma comunicação aberta, você não está só tornando mais 
fácil para os funcionários conseguir terminar os seus trabalhos e fazê-los bem feito, mas fazendo o 
seu ambiente de trabalho mais saudável e mais divertido para todo mundo. 
 
E quem não quer isso? Há inúmeros benefícios em ter um ambiente de trabalho divertido, social, 
incluindo maior satisfação dos funcionários, menos estresse e menos volume de negócios. 
4. Você nunca parabeniza a sua equipe 
 
O reconhecimento do empregado é super importante, mas muitos chefes falham em não conseguir 
ver os benefícios. Um autêntico obrigado ou um tempo tirado para reconhecer um empregado que 
trabalhou muito duro em um projeto e fez um grande trabalho sobre ele, cria mais confiança, maior 
desempenho e melhores relações profissionais. 
 
Conclusão 
  
Ser um chefe exige uma ampla gama de habilidades, e até mesmo os melhores chefes ainda podem 
trabalhar em aperfeiçoar algumas delas. 
 
Infelizmente, a maioria dos funcionários não se sentem confortáveis deixando o seu chefe saber 
quando existe um problema. Mesmo os chefes bem intencionados podem estar criando um 
ambiente tóxico sem realmente perceber. 
 
Ao prestar atenção a alguns desses sinais de alerta, você deve ser capaz de reconhecer qualquer erro 
e maus hábitos que você se encontra fazendo e trabalhar para corrigí-los para criar um melhor 
funcionamento do ambiente de trabalho. 
 
http://www.jornaldoempreendedor.com.br/destaques/lideranca/voce-e-um-chefe-terrivel-estes-4-
sinais-sutis-vao-te-dizer/ 

 

http://www.jornaldoempreendedor.com.br/destaques/lideranca/voce-e-um-chefe-terrivel-estes-4-sinais-sutis-vao-te-dizer/
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4 principais mudanças no Simples Nacional para 2018 
 
Especialista explica as novas regras que vão impactar 820 mil Micro e Pequenas Empresas 
Fonte: Administradores 
Link: http://www.administradores.com.br/noticias/negocios/4-principais-mudancas-no-simples-
nacional-para-2018/122111/ 
O período de agendamento de opção pelo Simples Nacional já foi aberto. Agora, as empresas que 
hoje fazem parte de outro regime tributário, como Lucro Presumido, poderão solicitar 
enquadramento no Simples. 
 
Para 2018, o programa passou por uma reformulação e poderá trazer benefícios para muitos 
empresários. Segundo o Sebrae, atualmente cerca de 12 milhões de empresas fazem parte do 
Supersimples. Só no próximo ano mais de 820 mil Micro e Pequenas Empresas (MPE) e 513 mil 
Microempreendedores Individuais (MEI) serão impactados pelas novas mudanças do Simples 
Nacional. 
 
Heber Dionízio, contador da Contabilizei Contabilidade, escritório de contabilidade para micro e 
pequenas empresas listou abaixo algumas das principais mudanças para 2018: 
Novos limites de faturamento 
O aumento no teto de faturamento de R$3,6 milhões para R$4,8 milhões por ano tem duas 
vantagens: possibilita que quem já faz parte do Simples possa faturar mais sem medo de ser 
desenquadrado; e permite que empresas que faturam mais de R$3,6 milhões mas menos que R$4,8 
milhões e até hoje eram obrigadas a optar por outro regime tributário possam aderir ao 
Supersimples. 
 
Novas alíquotas e anexos 
Originalmente criado com seis grupos de atividade e com alíquotas de impostos distintas de acordo 
com as faixas de faturamento, o novo simples vai contar com apenas cinco grupos. Algumas 
atividades, como empresas de tecnologia, serviços médicos, arquitetos e design terão a carga 
tributária reduzida. 
 
Além disso, será estabelecida uma nova relação entre folha de pagamento e faturamento, relativa 
aos últimos 12 meses. Na prática, se a folha de pagamento for maior ou igual a 28% do faturamento, 
a empresa será encaixada no novo anexo III e terá alíquota inicial de 6%. 
Novas atividades 
A partir de 2018, micro e pequenos produtores e atacadistas de bebidas alcoólicas (cervejarias, 
vinícolas, licores e destilarias) poderão optar pelo Simples Nacional, desde que inscritos no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Um benefício para um mercado local que cresce a cada 
ano. 
 
Mais fiscalização 
Porém, é preciso que empresários fiquem atentos: a fiscalização deve aumentar. O novo Simples 
permite a troca de informações entre a Receita Federal, Estadual e Prefeituras, assim, qualquer 
desencontro de dados acende um alerta e as chances de fiscalização crescem. Por isso, a dica aqui é 
para o empresário manter as obrigações com o governo em dia e ficar atento para que as 
movimentações financeiras estejam em dia, principalmente nas operações na conta corrente da 
empresa e vendas nos cartões de crédito e débito. 
 



 

Por outro lado, em assuntos trabalhistas, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de 
relações de consumo e de ocupação de solo, a fiscalização será prioritariamente orientadora. Ou 
seja, se o fiscal entender que não há risco iminente, ele vai dar um prazo para regularização antes de 
aplicar uma multa. 

 

Finalmente! Reforma Trabalhista Atualiza Relações Laborais no Brasil 
 
A tão esperada reforma trabalhista começará a vigorar neste sábado (11.11.2017). Haverá mais 
flexibilidade nas negociações entre patrões e empregados, além de propiciar o ordenamento jurídico 
de contratos como o trabalho à distância. 
 
A tão esperada reforma trabalhista começará a vigorar neste sábado (11.11.2017). Haverá mais 
flexibilidade nas negociações entre patrões e empregados, além de propiciar o ordenamento jurídico 
de contratos como o trabalho à distância e a novíssima modalidade de trabalho intermitente. 
 
Ha grande expectativa – de um lado, empregadores que buscarão versatilidade nas relações de 
trabalho e, de outro, empregados que poderão negociar itens como produtividade individual, banco 
de horas e jornadas de trabalho mais flexíveis, parcelamento de férias e outros itens de negociação. 
 
Para o trabalho intermitente o contrato deve ser celebrado por escrito e deve conter 
especificamente o valor da hora de trabalho. Nesta modalidade a prestação de serviços, com 
subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de 
inatividade. 
 
Outro ponto muito positivo é o fim da contribuição sindical compulsória. Ninguém imagina um 
sindicato dependente de “tirar à força” do empregado os recursos que necessita. Somente os 
sindicatos verdadeiramente representativos é que irão sobreviver. Bom para o empregado, que terá 
força para exigir qualidade na negociação sindical – bom para os (bons) sindicatos, que poderão 
mostrar para que existem e terão que inovar para manter sua base de contribuintes. 
 
Aliás, contrariamente aos “críticos ferozes” da Reforma Trabalhista, destaque-se que a convenção 
coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, 
dispuserem sobre os direitos dispostos no art. 611-A da CLT. O art. 611-B da CLT dispõe sobre os 
direitos que o acordo ou convenção coletiva não podem suprimir ou reduzir. 
 
Quanto à terceirização, tanto a atividade-meio quanto a atividade-fim da empresa poderão ser 
objetos de contrato de terceirização, nos termos da nova redação do art. 4º-A da Lei 6.019/74. Ou 
seja, libera-se a motivação empreendedora no país – pois espera-se que milhares de novos negócios 
sejam gerados aproveitando nichos e demandas de serviços especializados em grandes e médias 
empresas no Brasil. 
 
Um ponto pouco percebido pelo empresário é que foi elevado a multa pela falta de registro de 
empregado: agora será de R$ 3.000,00 para as empresas em geral e de R$ 800,00 quando se tratar 
de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
As férias poderão ser usufruídas em até 3 (três) períodos, sendo que um deles não poderá ser 
inferior a 14 dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos, cada um, 
desde que haja concordância do empregado. 
 



 

Esperamos que a modernização nas relações de trabalho gerem novos negócios, novos empregos e 
mais competitividade. Aos críticos (que se prendem ao passado de “super-proteção” estatal) 
recomendo: saiam do marasmo mental e busquem se modernizar – o mundo mudou (e continuará 
mudando), e você (ou sua empresa) estão mudando também? 

 

Contribuintes têm direito a ressarcimento do ICMS/ST recolhido a maior 
 
Em que pese a autorização constitucional para tal expediente, o contribuinte precisa estar atento 
quanto ao montante efetivamente devido em face de suas operações 
Autor(a): Juliano Lourenço 
Fonte: Administradores 
 
Visando a eficiência e praticidade na arrecadação do ICMS, os Estados e o Distrito Federal utilizam 
demasiadamente dos mecanismos da substituição tributária para apertar o cerco aos contribuintes 
do imposto. 
 
Em que pese a autorização constitucional para tal expediente, o contribuinte precisa estar atento 
quanto ao montante efetivamente devido em face de suas operações. Ocorre que por imposição da 
base de cálculo presumida, na chamada substituição tributária “para frente”, o imposto estadual é 
recolhido no início da cadeia com base em um valor presumido de venda pelo varejista, que por 
conseguinte absorve a tributação nos parâmetros presumidos pelo ente tributante. 
 
Essa sistemática é verificada em vários segmentos - medicamentos; combustíveis; construção civil; -
hipótese em que o ICMS/ST é recolhido pelo substituto tributário, na maioria das vezes a indústria ou 
o distribuidor, e repassado no preço do produto para os contribuintes substituídos, farmácias, postos 
de combustíveis, lojas de materiais de construção, por exemplo. 
 
Contudo, por circunstâncias de mercado, nem sempre é possível frente as peculiaridades do 
segmento, impor ao consumidor final aquele preço previamente eleito pelo fisco estadual, haja vista 
fatores como a concorrência entre os estabelecimentos comerciais, e a oferta e demanda do produto 
em dada localidade. 
 
Apesar disso, os Estados e o Distrito Federal apenas preveem em suas legislações a restituição do 
valor correspondente ao ICMS/ST em caso de não realização do fato gerador presumido, ou seja, da 
não ocorrência da venda. Assim, o contribuinte que vendia a mercadoria por valor inferior ao 
definido pelo fisco estadual, acabava por tributar além do devido, sem o justo ressarcimento do valor 
a maior. 
 
Felizmente, melhores ventos sopraram no planalto central, e o Supremo Tribunal Federal-STF, ao 
julgar o RE 593.849/MG, alterou o entendimento até então sedimentado, e fixou a seguinte tese ao 
tema 201 no rito da repercussão geral,“É devida a restituição da diferença do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS pago a mais no regime de substituição tributária para 
frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida”. 
 
Ainda, destacou-se no julgado acima que a praticidade tributária perseguida pelos fiscos estaduais, 
não prepondera sobre os princípios constitucionais e tributários da isonomia, da capacidade 
contributiva e notadamente, da vedação ao confisco. 
 



 

Na guarida desta guinada jurisprudencial da Corte Suprema, os contribuintes substituídos que 
tributam o ICMS/ST sob a base presumida, possuem o direito líquido e certo de postular o 
ressarcimento da diferença entre os valores presumidos e os efetivamente cobrados nas operações 
de venda. 

 

O caos definitivo na Justiça do Trabalho. 
 
Agora em vigor, a nova legislação trabalhista se depara com absoluta e completa insurgência de 
parte da magistratura trabalhista. Um flagrante atropelamento dos limites de seu Poder e 
desrespeito a ordem constitucional. Era esperado que nesse longo período de transição houvesse 
isenção, maturidade e preocupação de todos os operadores do Direito, a fim de se discutir as dúvidas 
naturais sobre a aplicação de uma nova legislação em curto tempo e no espaço. 
 
Mas infelizmente, o que se vê é um motim de parte do Judiciário Trabalhista, com apoio do MPT e do 
movimento sindical, contra a nova Lei, ainda que esta tenha sido aprovada por meio de um processo 
legislativo constitucional legítimo e legal. Numa demonstração de que a ausência de imparcialidade, 
a ideologia e a vaidade se sobrepõem aos limites constitucionais do Poderes e aos deveres objeto de 
juramento de cumprimento da Lei pelo Juiz. 
 
O resultado disso tudo são dezenas de “Enunciados” emitidos pela Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA) para orientação de como e onde se deve 
descumprir a nova Legislação Trabalhista, sempre com o uso de fundamentos pífios e desarrazoados. 
 
Primeiro argumento, muito comum, de inconstitucionalidade de diversos dispositivos com base em 
princípios ideológicos, mas jamais jurídicos. Sem o mínimo de cerimônia se propõe um amplo 
controle difuso da constitucionalidade da nova Lei, com interpretações forçadas e reflexas, sem levar 
em conta que cabe ao Supremo Tribunal Federal o controle final de Constitucionalidade, mesmo 
porque o caos e a insegurança jurídica a ninguém interessam, salvo àqueles que porventura 
sobrevivam de privilégios dessa situação. 
 
Outro argumento é de que não há como impedir o livre convencimento motivado. Mas esquecem 
esses agentes sobrenaturais do Judiciário que o livre convencimento deve ser motivado na Lei, e não 
fruto de vontade individual e ideológica. Ao Juiz cabe a aplicação da lei ao caso concreto e não 
submetida a sua vontade pessoal. 
 
Medidas urgentes devem ser tomadas perante o STF e CNJ. É preciso acreditar que ainda existe um 
Estado Democrático de Direito, com independência de Poderes, cada qual em sua função. Chega de 
populismo. Ditadura nunca mais! 
(*) Renato de Andrade Gomes é especialista do Andrade Gomes & Queiroz Advogados. 
Fonte: Diário Comércio Indústria & Serviços, por Renato de Andrade Gomes 

 

STF e reforma trabalhista podem alterar contribuição previdenciária. 
 
Recentemente, no dia 23 de agosto, foi publicado o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordinário 565.160/SC que entendeu que “a contribuição social a 
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à 
Emenda Constitucional 20/1998”. 
 



 

Vale destacar que a tese definida pelo STF nos autos do RE 565.160/SC apenas buscou a 
conceituação do que seria habitualidade para fins de incidência de contribuição previdenciária, não 
tendo avaliado a natureza indenizatória ou remuneratória de cada verba, uma vez que essa análise 
não possuiria status constitucional e, portanto, deveria ser feita no âmbito Superior Tribunal de 
Justiça. 
 
A não concessão de status constitucional à natureza indenizatória ou remuneratória de verbas pagas 
aos segurados da Previdência Social vem em linha com a jurisprudência do próprio STF. O Plenário do 
STF recusou o (a) ARE 745.901; e (b) RE 611.505 e RE 892.238; AI 767.950 ante a ausência de 
repercussão geral da questão relacionada à natureza não-salarial do aviso prévio indenizado e 15 
dias do auxílio-doença/acidente, respectivamente, prevalecendo, por conseguinte, a decisão 
proferida pelo STJ de que tais verbas não teriam caráter de remuneração. 
 
Apesar dessa tendência no entendimento do STF, existem hoje recursos extraordinários afetados por 
repercussão geral e em que se discute a incidência (ou não) de contribuição previdenciária sobre 
determinadas verbas pagas aos segurados, tais como (i) salário Maternidade (RE 576.967); e (ii) horas 
extras, adicional noturno, adicional pago em turnos feitos aos domingos e feriados (nona hora) e 
adicional de insalubridade, adicional de 1/3 de férias gozadas e 13º salário proporcional devido na 
rescisão do contrato de trabalho (RE 593.068/SC). 
 
A pendência de análise de algumas verbas específicas pelas Cortes Superiores e o recente julgamento 
do RE 565.160/SC pelo STF levaram a Fazenda Nacional a alterar a recomendação dada aos Fiscais da 
Receita Federal e aos Procuradores da Fazenda Nacional para que prossigam nas discussões a 
respeito da incidência (ou não) de contribuição previdenciária sobre verbas já consideradas como 
indenizatória pelo STJ, em sede de demanda repetitiva (i.e. aviso prévio indenizado, 15 dias do 
auxílio-doença e adicional de 1/3 constitucional de férias). 
 
No entanto, os julgamentos já realizados pelo STJ trataram de forma detida e específica cada verba 
paga aos trabalhadores e a sua natureza remuneratória ou indenizatória, não devendo ser impactada 
a sua conclusão apenas e tão somente pela existência de habitualidade no pagamento. 
 
Além disso, a análise da íntegra do acórdão proferido pelo STF nos autos do RE 565.160/SC 
demonstra que não foi possível chegar a um conceito claro e preciso do requisito habitualidade que 
ensejaria a incidência da contribuição previdenciária. Vale lembrar que, esse conceito, de difícil 
caracterização, é tido pela doutrina e jurisprudência, de forma associada à ideia de frequência e à 
expectativa de um direito pelo trabalhador, de modo que tal avaliação deva ser realizada em cada 
caso concreto. 
 
Convém destacar ainda que a Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), que entrará em vigor no início 
de novembro, trouxe significativas mudanças na lei de custeio da Seguridade Social (Lei 8.212/1991), 
de modo que o conceito o habitualidade — discutido recentemente pelo STF — foi suprimido da 
análise das contribuições previdenciárias sobre prêmio e abono. 
 
Nesse sentido, é possível que as alterações trazidas pela Reforma Trabalhista retirem o conceito de 
habitualidade do cerne das discussões administrativas e judiciais sobre a incidência de contribuição 
previdenciária sobre determinados valores pagos aos trabalhadores, de modo que possíveis efeitos 
negativos advindos do julgamento desfavorável aos contribuintes proferido pelo STF nos autos do RE 
565.160/SC sejam mitigados. 
 



 

Da forma que for, é preciso que as empresas se atentem ao caráter das verbas pagas aos seus 
trabalhadores, mas também à habitualidade em que tais verbas são pagas — especialmente no 
período que antecede a Reforma Trabalhista —, a fim de evitar maiores questionamentos por parte 
das autoridades fiscais. 
(*) William Roberto Crestani é advogado associado da área tributário do Pinheiro Neto Advogados. 
Cristiane Ianagui Matsumoto é sócia da área previdenciária do escritório Pinheiro Neto Advogados. 
Laura Castello Branco Vianna é associada da área previdenciária do escritório Pinheiro Neto 
Advogados. Lorenzo Midea Tocci é associado da área previdenciária do escritório Pinheiro Neto 
Advogados. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por William Roberto Crestani, Cristiane Ianagui Matsumoto, Laura 
Castello Branco Vianna e Lorenzo Midea Tocci 

 

Sai a medida provisória com os ajustes na reforma trabalhista 
 
A MP não prevê qualquer nova forma de financiamento dessas organizações, que terão de encontrar 
novas fontes de recursos após o fim do imposto sindical. 
Fonte: Diário do Comércio 
 
Em edição extra do Diário Oficial da União desta terça-feira (14/11), o governo federal publicou a 
Medida Provisória (MP) 808, que determina ajustes na reforma trabalhista em vigor desde o último 
sábado. 
 
Um dos pontos mais polêmicos das regras originalmente aprovadas no Senado Federal, o exercício 
de trabalho insalubre por grávidas e lactantes foi ajustado pela MP 808. 
O novo texto determina que gestantes sejam automaticamente afastadas, "enquanto durar a 
gestação", de atividades ou locais insalubres. 
 
"A empregada gestante (exercerá suas atividades em local salubre, excluído, neste caso, o 
pagamento de adicional de insalubridade", diz a redação atualizada do Art. 394-A da CLT. 
 
Já profissionais lactantes serão afastadas de atividade ou local de trabalho insalubre quando 
apresentarem "atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do sistema privado ou 
público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação", de acordo com a MP. 
Há uma exceção segundo a qual grávidas podem ser mantidas em trabalhos insalubres. O texto 
estabelece que a profissional gestante poderá exercer esse tipo de atividade se, "voluntariamente, 
apresentar atestado de saúde, emitido por médico de sua confiança, do sistema privado ou público 
de saúde, que autorize a sua permanência" no trabalho. 
 
A MP também confirma que eventuais indenizações em processos trabalhistas usarão o benefício da 
Previdência como referência e não o salário do empregado para o cálculo desse valor. 
 
Sobre o funcionamento dos sindicatos, a MP não prevê qualquer nova forma de financiamento 
dessas organizações, que terão de encontrar novas fontes de recursos após o fim do imposto 
sindical. 
 
Nessa área, a MP cita apenas que a comissão de representantes instalada na empresa não poderá 
substituir função do sindicato. 
 



 

OUTRAS MUDANÇAS 
Jornada de 12 por 36 horas 
Empregador e funcionários poderão estabelecer a jornada de 12 horas de trabalho com 36 horas de 
descanso apenas por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. O acordo individual 
por escrito fica restrito aos profissionais e empresas do setor de saúde. 
 
Trabalho intermitente 
Estabelece o direito de aviso prévio para a modalidade de contratação 
 
Danos morais 
O valores para indenização serão calculados com base no limite dos benefícios da Previdência Social, 
deixam de ser calculados pelo último salário contratual do ofendido. Ofensas à etnia, idade, 
nacionalidade, orientação sexual e gênero passam fazer parte da lista de danos que podem originar 
pedidos de indenizações extrapatrimoniais. 
 
Autônomo 
Proíbe o contrato de exclusividade; o autônomo poderá prestar serviços para diversos contratantes e 
poderá recusar a realização de atividades demandadas pelo contratante. Motorista, corretor de 
imóvel, representante comercial e outras categorias poderão ser contratados como autônomos. 

 

TRIBUTOS MUNICIPAIS/SÃO PAULO - ALÍQUOTA MÍNIMA, LISTA DE SERVIÇOS E 
LOCAL DE COBRANÇA DO ISS - LC n° 157/2016. Regulamentação 
 
Alterada a Lei n° 13.701/2003, que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS), principalmente para estabelecer a alíquota mínima do ISS, ampliar a lista de serviços 
alcançados pelo imposto, modificar alíquotas do ISS para serviços específicos e quanto à cobrança do 
ISS do tomador ou intermediário de serviço (ISS retido), tendo em vista as alterações dadas na Lei 
Complementar n° 116/2003 pela LC n° 157/2016. 
Econet 

 

O Dilema da Inadimplência nos Honorários Contábeis 
 
É quase impossível, no momento econômico pelo qual passa o Brasil, conter o crescimento da 
inadimplência. O mesmo ocorre em relação aos honorários contábeis? 
  
Autor: Gilmar Duarte 
É quase impossível, no momento econômico pelo qual passa o Brasil, conter o crescimento da 
inadimplência. O mesmo ocorre em relação aos honorários contábeis? 
  
 
O Brasil enfrenta mais uma crise econômica aguda, cujo principal fator parece ser a falta de 
investimento na infraestrutura nos últimos anos, mas ninguém duvida que o descontrole dos gastos 
governamentais e a corrupção desenfreada dos últimos anos tenham contribuído substancialmente. 
  
A falta de credibilidade da população em relação à administração pública é consenso. A soma 
consumo reduzido, empresas vendendo menos, menos lucro ou até prejuízo, impossibilidade de 
honrar todos os compromissos resulta em aumento da inadimplência em todos os setores. 
  



 

Sem entrar em questões macroeconômicas, que demandam mais tempo, desejo apenas introduzir o 
tema da inadimplência. 
  
Com a crise instalada, os devedores têm ainda mais dificuldades para honrar seus compromissos. E é 
claro que os “espertinhos” se aproveitam desta desculpa para continuar esticando suas dívidas. 
  
Até que ponto o empresário contábil deve manter o cliente inadimplente em sua carteira? Sabemos 
que, na indústria e no comércio, o fornecedor não autoriza novas vendas aos clientes com contas 
vencidas. 
  
Na prestação de serviços não é bem assim. Podem haver multas e outros transtornos pela falta de 
atendimento às obrigações fiscais. 
  
O empresário contábil deve, certamente, ser solícito quando o cliente encontra-se em dificuldades. 
  
Abandonar quem, durante anos, contribuiu para o seu crescimento profissional seria falta de 
consideração. 
  
Conheço diversos empresários que não trocam de contador, que foi parceiro nos momentos de 
dificuldade e atraso de honorários. 
  
Clientes conscientes que valorizam parcerias deste tipo retribuem com fidelidade. 
  
Mas é preciso separar o bom cliente que atravessa dificuldades financeiras daqueles que vivem 
financeiramente desorganizados e utilizam argumentações diárias para não pagar o honorário. 
  
Estes atrasam um, depois dois, três e às vezes acumulam-se 12 ou mais honorários, e com todo o 
talento que possuem prometem pagar parte do débito na semana seguinte. 
  
No entanto, o empresário contábil percebe a dívida aumentando pouco a pouco e começa a acordar 
para a dura realidade: a chance de receber é pequena. 
  
Não tenha medo de cancelar o contrato com o cliente usurpador, que em nada agrega à sua carteira 
de clientes, na qual irá permanecer até o xeque-mate, ou seja, quando o valor aumentar tanto que 
você perderá a esperança de receber. 
  
Neste ponto ele irá procurar outro contador e recomeçar a enrolação. E continuará agindo assim 
enquanto houver empresários que demoram a acordar para enxergar a verdadeira face do 
usurpador. 
  
Minha proposta é manter o controle rígido das cobranças com o acompanhamento dos indicadores, 
conforme proposta abaixo. 
  
Totalize as cobranças vencidas há mais de 30 dias, mas com possibilidades reais de recebimento, e 
divida pelo faturamento bruto do penúltimo mês. 
  
O resultado será o percentual de honorários vencidos sobre um faturamento mensal. A título de 
exemplo, se o resultado for 10%, significa que a sua empresa tem um décimo do último honorário 
vencido. 
  



 

E se o resultado for 100%? Significa que ninguém paga? Claro que não! Este indicador informa que, 
somados todos os atrasos, sua empresa tem o equivalente a um faturamento sem receber. 
  
Qual é o percentual ideal? Se possível, seria zero, mas normalmente não se consegue, então quanto 
menor melhor. 
  
Calcule mensalmente este número e conheça o número ideal para sua empresa. E sempre defina 
medidas para diminui-lo. 
 https://boletimcontabil.net/2017/09/19/o-dilema-da-inadimplencia-nos-honorarios-contabeis/ 

 

Contabilidade Gerencial: Para se desprender de velhos costumes 
 
EQUIPE MASTERDOC Contabilidade Gerencial: Para se desprender de velhos costumes 
 
O conceito e a teoria sobre contabilidade gerencial são simples de se entender. Em breve 
discorreremos sobre o que se trata. Contudo, veremos que os escritórios contábeis que de fato se 
dedicam a essa função, atualmente, são poucos. Mas o cenário está mudando. 
 
Contabilidade Gerencial: O que é? 
 
A contabilidade gerencial é o ramo da contabilidade que tem por objetivo fornecer instrumentos aos 
administradores de empresas que os auxiliem em suas funções gerenciais. 
 
Em outras palavras, são muitas as informações que são processadas no dia a dia pelos escritórios 
contábeis. No entanto, mais do que atender ao fisco, esses dados quando analisados têm o potencial 
de auxiliar empresários na tomada de decisão. 
 
Você já deve ter ouvido histórias de diretores que gerenciavam seus negócios por “intuição”. Suas 
escolhas costumavam ser fruto de experiências, não é mesmo? Mas com as ferramentas disponíveis 
hoje no mercado e o aumento no fluxo de informações, a gestão eficaz passou a ter como principal 
pilar a tomada de decisão baseada em fatos e dados. 
 
Esse novo método exige esforço e compromisso. As informações devem ser objetivas e precisam ser 
analisadas de modo rigoroso e sistemático. Não há dúvidas de que abandonar os hábitos antigos de 
decidir apressadamente ou seguir impulsos emocionais seja um desafio. Você já se deu conta de 
quantas vezes tomou decisões assim? 
 
Entender e aceitar que a qualidade das decisões depende de uma nova postura do profissional é 
estar no caminho certo para implementar a contabilidade gerencial. Para se ter uma ideia, abaixo 
estão pontuadas algumas ações onde a contabilidade gerencial pode guiar os rumos das 
empresas:Contabilidade Gerencial - Análise de Dados 
 
Previsibilidade dos lucros; 
Planejamento de despesas; 
Previsão de crescimento; 
Consideração de possíveis imprevistos. 
Através do balanço patrimonial analisamos todas as entradas, destinação de recursos, dívidas e 
contas a receber de clientes. Em complementação, a demonstração do resultado do exercício 

https://boletimcontabil.net/2017/09/19/o-dilema-da-inadimplencia-nos-honorarios-contabeis/


 

mostrará com precisão e clareza todos os elementos que influenciam no processo operacional da 
empresa. 
 
Estudando esses relatórios é possível saber quanto a empresa lucrou nos últimos anos e os fatores 
que contribuíram para esse resultado, tornando possível realizar uma previsão mais precisa para o 
ano seguinte. Também podem-se identificar despesas variáveis como gastos com folha de 
pagamento e períodos com formação de estoque, reduzindo o risco de comprometer o capital de 
giro. E, estimar o quanto a organização deveria crescer ajuda com a estipulação de metas e até 
mesmo buscar possíveis investidores. 
 
O que faz um profissional da contabilidade gerencial? 
 
O papel do profissional responsável pela contabilidade gerencial, muitas vezes chamado de 
controller, foi definido pelo Controller Institute of America, uma organização dedicada a realçar os 
padrões profissionais da controladoria. O controller exercerá atividades como preparar e interpretar 
relatórios financeiros, verificar as contas e registros nos setores da empresa, compilar custos de 
produção, preparar e interpretar estatísticas e relatórios para tomada de decisão, dentre outros. 
 
Estes são apenas alguns exemplos. Nosso intuito aqui não é descrever como é a contabilidade 
gerencial na prática, mas sim lhe mostrar a importância desse processo e como implementá-lo. 
 
Por que implementar a Contabilidade Gerencial? 
 
Nos últimos anos, diversos ramos do mercado tiveram de se reinventar devido a inserção da 
tecnologia como ferramenta básica de trabalho. 
 
Na contabilidade não podia ser diferente: podemos tomar como exemplo particular a nota fiscal 
eletrônica e o sistema SPED, a partir dos quais os escritórios foram condicionados a reestruturar seu 
ambiente físico, adquirindo equipamentos, e também a reavaliar seus colaboradores, já que agora 
eles precisariam ter um conhecimento técnico diferenciado. 
 
Neste contexto, de acordo com o ex-diretor do Sescon-Rj, Hélio Donin, além das barreiras, também 
foi possível identificar oportunidades. 
 
Os desafios relatados foram a falta de pessoal qualificado não só em relação ao uso dos sistemas, 
mas também na utilização dos computadores, o custo para aquisição de materiais, a reluta dos 
profissionais em mudar suas rotinas, dentre outros. 
 
Por outro lado, profissionais que estavam começando no ramo já se planejavam para atender às 
novas demandas. E sua vantagem competitiva estava exatamente aí. Com conhecimentos 
tecnológicos e entendendo as novas filosofias, seu desempenho estaria mais próximo à escritórios 
que podiam contar, até então, apenas com sua experiência. 
 
O que estamos tentando mostrar é que a performance do profissional durante esses períodos de 
transição pode determinar seu sucesso. E não devemos pensar apenas em aumento do número de 
clientes, mas também em oferecer com qualidade aquilo que nos propusemos a fazer. 
 
Atualmente a maior demanda sobre os técnicos de contabilidade e contadores diz respeito a atender 
as exigências do fisco. Estar em dia com as obrigações fiscais já é um alívio muito grande, inclusive 
para os empresários. 



 

 
No entanto, com o mercado altamente competitivo e ferramentas que otimizam o atual trabalho dos 
contadores, a tendência é que a contabilidade torne-se um instrumento gerencial de auxilio nos 
processos de planejamento, execução e controle das empresas, ou seja, a contabilidade gerencial. 
 
Na verdade, este sempre deveria ter sido o papel principal da contabilidade. Mas sabemos que o 
grande número de obrigações, as mudanças nas regras tributárias e a inadimplência dos próprios 
clientes, dificulta que esse serviço seja oferecido. 
 
Chegamos então numa primeira conclusão: Com a sobrecarga que os escritórios possuem hoje, não 
lhes resta tempo para prestar este serviço. 
 
Tendo em vista o rumo dos escritórios contábeis, a partir daqui, o contador deverá ter em mente 
que, assim como a inserção da tecnologia em todos os ambientes de trabalho já era prevista, o 
mesmo diz respeito a contabilidade gerencial. 
 
Caberá ao contador decidir se preparar desde já para essas mudanças, com capacitação de pessoal e 
adquirindo novas ferramentas. Assim, quando esse serviço se tornar essencial, ele já terá experiência 
para prosseguir. 
 
Para facilitar o nosso entendimento, existe uma ferramenta que auxilia na decisão estratégica de 
marketing: o ciclo de vida do produto. Já sei! Você deve estar se perguntando o que o marketing tem 
a ver com a contabilidade? Pois bem, o marketing não é apenas a criação de um comercial para 
vender um produto, ele é parte importante para melhorar a satisfação dos clientes e cuidar da 
imagem da empresa, neste caso, do seu escritório. Vamos analisar melhor essa ferramenta. 
 
O Ciclo de Vida do Produto (ou serviço) 
 
Você já deve ter ouvido falar que todo novo produto no mercado (ou serviço) passa por um ciclo de 
introdução, crescimento, maturidade e declínio. 
 
Ciclo de Vida do Produto 
 
Introdução: é a fase inicial da vida do produto, quando ele é lançado no mercado. 
Crescimento: quando o produto começa a firma-se no mercado. 
Maturidade: período de baixo crescimento de vendas. 
Declínio: quando o produto passa a perder participação no mercado. 
Em complementação ao ciclo de vida do produto, veremos também o ciclo de adoção de novos 
produtos pelos consumidores. 
 
Para deixar mais claro, quando um novo produto é lançado no mercado, existe um percentual de 
pessoas, chamadas de entusiastas, que são os primeiros a assumir o risco de compra dos novos 
produtos, com utilidade e qualidade ainda não comprovadas. 
 
Em seguida, surgem os visionários, que é o grupo dos adotantes iniciais que utilizam essa inovação 
como fonte de vantagem competitiva. Até aqui, já soma-se 16% de adotantes. 
 
E então chegamos aos pragmáticos, que representam 34% dos consumidores, a maioria inicial. Estes 
só adotam a inovação após um histórico de sucesso. 
 



 

A partir daí existem os conservadores, seguidos pelos céticos. Estes últimos são inseguros em adotar 
novidades e são mais sensíveis aos preços. Eles são tradicionais e só adotam a inovação quando não 
tem alternativa. 
 
Imagine então que o ciclo de vida do produto (ou serviço) diz respeito à contabilidade gerencial e o 
ciclo de adoção de novos produtos diz respeito aos escritórios de contabilidade. É fácil identificar que 
a contabilidade gerencial está em fase de crescimento, afinal de contas, quantos escritórios você 
conhece que oferecem esse serviço? 
 
E então, a reflexão que nos resta é: Em qual grupo o seu escritório contábil pretende se encaixar? 
Queremos ser visionários ou conservadores? 
 
Com o ciclo de adoção de novos produtos deixamos claro que a vantagem competitiva será maior 
para aqueles que adotarem inicialmente as novas filosofias. Entretanto, para aqueles mais 
conservadores, a aceitação pode ser tardia. 
 
Contabilidade Gerencial: Como Implementar? 
 
Como já discutimos aqui, o maior empecilho da inovação nos escritórios contábeis, na maioria das 
vezes, é a falta de tempo. Portanto este acaba sendo nosso principal problema e é para ele que 
dedicaremos nossa atenção daqui por diante, ou melhor, em como resolvê-lo. 
 
É comum ouvirmos as pessoas dizerem que estão sem tempo e que o dia deveria ter 36 horas, 
principalmente para nós que estamos no mundo dos negócios. Mas, já que não podemos controlar o 
tempo, só nos resta gerenciá-lo melhor, concorda? 
 
Especialistas em gerenciamento do tempo defendem que assumimos Agenda de Tarefasmais 
compromissos do que deveríamos. Erramos tanto em estimar o tempo que dedicaremos a cada 
atividade como também em priorizar o que é importante. 
 
Algumas dicas para melhorar nossa performance pessoal é fazer um planejamento diário para toda a 
semana. Você pode começar com um checklist do que não pode deixar de fazer. Mas atenção, 
devemos tomar cuidado para não nos prendermos as tarefas do cotidiano. É crucial listarmos 
atividades novas. 
 
Com esse mesmo raciocínio queremos tornar todos no escritório mais produtivos, já que 
implementar a contabilidade gerencial impacta não apenas no contador, mas sim em todos os 
funcionários e em suas rotinas. 
 
Os profissionais realizam há anos o mesmo trabalho e, para se adaptar, o processo deverá ser 
gradativo. Até porque não haverá uma troca nas atividades que eles realizam, e sim um acréscimo de 
função. 
 
Seria necessário então contratar mais funcionários para distribuir as funções? Não necessariamente. 
Nossa proposta é de implementar sistemas que simplifiquem e tornem mais produtivo o trabalho da 
contabilidade. 
 
Se cada profissional soubesse de antemão todas as obrigações que terão que ser realizadas naquele 
dia e ao longo da semana, ou seja, estivessem com o seu tempo já planejado, concorda que haveriam 
menos urgências e perdas de prazo? 



 

 
Mesmo concordando, você pode pensar que perderíamos tempo planejando e no final das contas 
teríamos o mesmo resultado. De fato, quanto maior o escritório, maior o número de funcionários e 
mais obrigações, e saber planejar com precisão é algo progressivo. 
 
Contudo, atualmente existem soluções no mercado que auxiliam no gerenciamento de tarefas, 
alguns inclusive personalizados para a área contábil. Tomaremos como exemplo o MasterDoc. 
 
O MasterDoc é um sistema que consiste no armazenamento e disponibilização de documentos e 
permite a unificação de envio de arquivos, facilitando a gestão da informação. Também monitora 
automaticamente e em tempo real as tarefas com prazo de entrega previstos e de vencimento das 
tarefas de rotina com identificação do responsável. 
 
Este sistema oferece solução para o gerenciamento das obrigações e concentração das informações 
além da redução na inadimplência dos próprios clientes que esquecem suas obrigações, seja de 
entregar os documentos para a correta contabilização, seja de pagar pontualmente pelos serviços 
prestados. 
 
Implementando um sistema como esse, o retrabalho irá reduzir e conseguiremos então que nos 
reste tempo para as novas tarefas. 
 
Para finalizarmos 
 
Agora que já entendemos do que se trata a contabilidade gerencial, sua importância como 
diferencial competitivo, e também identificamos o que impede os profissionais de oferecerem este 
serviço, esperamos ter auxiliado você, contador, a entender as mudanças iminentes na área contábil. 
E, principalmente, a estar preparado para assumir nova postura no mercado. 
 
Independente das escolhas a serem feitas, é preciso estar consciente dos impactos que cada decisão 
irá causar na estratégia de negócio da sua contabilidade. Optar por inovar em seu escritório, 
oferecendo o serviço de contabilidade gerencial, certamente irá agregar valor, possibilitar novas 
parcerias e melhorar o posicionamento no mercado. 
 
Por último, não podemos esquecer que o uso da tecnologia é primordial. As informações passam a 
ser processadas com mais simplicidade e precisão. Adotar novas ferramentas e sistemas além de 
melhorar a performance do seu escritório, também é mais seguro para o sigilo dos seus dados e 
arquivamento. 
 
Conheça mais sobre o MasterDoc, sistema pioneiro no controle de obrigações contábeis, com gestão 
eletrônica de documentos (GED) e armazenamento em nuvem, que irá simplificar a rotina do seu 
escritório e torná-lo mais produtivo. 
 
E aí? Esse texto lhe ajudou? Esperamos que sim! Deixe seu comentário abaixo. 
 
Até a próxima! 
 
http://blog.masterdoconline.com.br/contabilidade-
gerencial/?utm_source=nutri%C3%A7%C3%A3o&utm_medium=email-mkt 
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É melhor zerar a bateria do celular e carregar até 100%? 
 
Não é bem assim 
A gente sabe: baterias são uma das maiores preocupações em termos de celulares – pesquisa 
recente colocaram melhorias no item como principal desejo dos brasileiros em 2017. 
  
Como a energia dos smartphones dura pouco e temos que usar sempre os carregadores, é bom fazer 
direito, né? 
  
Primeira coisa: se você deixa a bateria zerar e carrega até 100%, pare com isso. 
 
Veja as dicas dadas pela startup I2GO, especializada em acessórios para celulares. 
 
Separamos algumas dicas importantes: 
  
1.         Posso deixar o celular carregando à noite inteira? 
Poder até pode, mas não é bom. Não tem nenhum problema deixar o celular plugado na tomada em 
termos de energia --os aparelhos param de receber carga quando atingem os 100%. O ruim é deixar 
a energia atingir 100%. As baterias de lítio atuais se desgastam quando atingem extremos - 0% ou 
100%. A dica é deixar entre 20% e 80%. 
 
2.         É melhor carregar o celular com ele desligado? 
Essa parece óbvia e realmente é: sim, é melhor. O aparelho desligado consome menos energia em 
funções como tela e aplicativos. Logo, a bateria carrega mais rápido. 
 
3.         Posso usar o celular que está carregando em dias de temporais? 
Importante: não faça isso. Descargas elétricas podem atingir a rede elétrica da sua casa durante uma 
chuva forte e, consequentemente, afetar o celular e a pessoa que o utiliza. O recomendado é não 
deixar o aparelho na tomada nessas situações. 
 
4.         Tirar e colocar o celular da tomada toda hora estraga o aparelho? 
Não, não tem problema você deixar o celular em uma carga mínima e alternar a ligação na tomada 
apenas para que ele não zere. Vale o que foi dito no início do texto: o importante é não deixar chegar 
sempre a 0% ou 100%. 
 
5.         Como carregar mais rápido o celular no carro? 
Não espere grandes carregamentos do celular em carros --a corrente (também chamada de 
amperagem) é bem mais baixa. É comum que às vezes o carregamento seja mais baixo do que o uso 
do dispositivo em si. Ou seja, torna-se "inútil". Mas usar o carregador veicular, ligado à saída do 
acendedor de cigarros, pode ser melhor do que usar a porta USB do rádio do carro. 
 
6.         Há alguma diferença entre as baterias externas? 
Sim. É importante ter uma bateria que consiga carregar até 100% de seu smartphone mas a regra de 
não deixar a carga chegar ao máximo continua valendo aqui. As baterias têm capacidades que variam 
de 2.200 mAh a 10 mil mAh, então é bom escolher uma com potência maior do que seu celular. 
 
E não se esqueça de deixar sempre a bateria externa carregada. 
https://tecnologia.uol.com.br/listas/carregar-bateria-ate-100-estraga-o-celular-confira-essa-e-
outras-dicas.htm 

https://tecnologia.uol.com.br/listas/carregar-bateria-ate-100-estraga-o-celular-confira-essa-e-outras-dicas.htm
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Reforma trabalhista permite uma nova configuração dos salários 
Prêmios poderão ficar de fora da remuneração e, com isso, não incidirão encargos trabalhistas e 
previdenciários sobre o valor. Se por um lado pode estimular pagamentos extras por produtividade, 
causará perda de arrecadação ao governo 
 
As empresas poderão passar a contratar funcionários com salários menores 
 
As novas regras trabalhistas, que começam a valer no sábado não mudam apenas os tipos de 
contratos estabelecidos entre os empregados e as empresas. 
  
Entre os mais de 100 pontos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) alterados pela Lei nº 13.467, 
sancionada em julho pelo presidente Michel Temer, está a possibilidade de uma nova configuração 
dos salários. 
  
Alguns valores que atualmente fazem parte obrigatoriamente da remuneração, sobre a qual incidem 
encargos trabalhistas e previdenciários, agora poderão ser pagos à parte nos novos contratos. 
  
Leia aqui um tira-duvidas sobre a reforma trabalhista  
 
Os prêmios são o principal exemplo disso. Hoje, uma empresa pode recompensar os funcionários por 
bom desempenho, mas o valor entrará na conta do salário. Ou seja, além de descontos para o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), faz parte do cálculo do 13º salário, das férias e de todos os 
outros direitos trabalhistas. A partir de sábado, entretanto, a empresa poderá ceder prêmios sem 
que, sobre o valor, sejam descontados quaisquer tipos de impostos. 
Consequências 
 
A nova configuração gera duas principais consequências que precisam ser analisadas com cuidado, 
na avaliação de especialistas. 
 
Uma delas, que é o objetivo do legislador, é a maior disposição dos empresários de premiar os 
funcionários, já que os bônus não serão acompanhados de mais custos. “Se for usado da forma 
correta, pode ser algo bastante interessante para flexibilizar a remuneração. É mais atraente para os 
empresários”, afirmou o advogado trabalhista Antonio Carlos Aguiar, sócio do Peixoto & Cury 
Advogados. 
 
Saiba mais 
 
Tira-dúvidas ajuda a entender o que muda com a reforma trabalhista 
  
Estimular os empregadores a conceder prêmios é o principal objetivo da ressalva incluída no texto. 
“Atualmente, há muito temor em dar esse tipo de parcela e a pessoa entrar na Justiça depois e 
conseguir incorporá-la para todos os fins. Esse dispositivo veio para dar segurança ao empregador 
que quiser dar um bônus”, explicou o advogado Lucas Sousa Santos, especialista em direito 
trabalhista do Mendonça e Sousa Advogados. 
 
A outra consequência, menos positiva, é que as empresas poderão passar a contratar funcionários 
com salários menores, mas com prêmios garantidos. Por exemplo, em vez de um trabalhador que 



 

ganhe R$ 5 mil de salário, o empresário poderá pagar R$ 2 mil e garantir o resto como prêmio, sem 
que incida nenhum tipo de imposto. 
 
  
 
“Trocando em miúdos, a empresa oferece um salário de R$ 2 mil, mas prêmio de R$ 4 mil, de forma 
que, no fim das contas, ele ganha R$ 1 mil a mais do que antes. Passa a ideia de que é melhor para o 
empregado”, explica advogado Fabio Chong, sócio da área trabalhista do L.O. Baptista Advogados. O 
problema é que, na hora de receber o FGTS ou o 13º salário, a base de cálculo será os R$ 2 mil 
registrados em carteira, o que pode diminuir bastante a renda final do trabalhador. 
 
Redução salarial 
 
Aguiar, da Peixoto & Cury, ressalta que não existe a possibilidade de redução de salários. A 
configuração valerá para os novos funcionários contratados, mas os patrões não poderão diminuir o 
salário de um contratado, mesmo que reponha na forma de prêmio. “Se fizer isso, o trabalhador 
pode entrar na Justiça e estará com a causa ganha. Nem acordo com sindicato pode ser feito para 
diminuir os direitos do trabalhador. Tudo o que for feito para burlar ou fraudar a lei será 
automaticamente nulo de direito” observou o advogado. 
 
Mas as novas possibilidades de remuneração podem fazer com que a disposição dos empregadores 
em conceder aumentos salariais fique menor. “Agora, o patrão pode se negar a dar aumento, mas 
sugerir que, se o funcionário conseguir melhorar o desempenho, ganhará prêmios”, explicou Aguiar. 
 
Diante do rombo previdenciário de quase R$ 150 bilhões no ano passado, o fato de que a 
arrecadação poderá diminuir com esse tipo de iniciativa preocupa até integrantes do governo 
federal. 
 
Depois de um período de experiência, é possível que esse dispositivo seja revisto pelo Palácio do 
Planalto. Dificilmente, avaliam especialistas, será avaliado de novo pelos parlamentares, que se 
constituem, em boa parte, de empresários beneficiados pela nova forma de remunerar seus 
funcionários. “O risco disso é que o governo vai deixar de receber a contribuição para o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). Não se sabe se ele vai abrir mão disso. A fiscalização do INSS vai 
pegar pesado”, acredita Aguiar. 
 
O diretor de Relações Institucionais da CBPI Produtividade Institucional, Emerson Casali, também 
acredita que esse ponto ainda será testado, por ser um dos grandes impasses da reforma trabalhista. 
“Não é uma questão pacificada, sobre a qual o advogado vai dizer realmente como funciona. Há 
opiniões muito inconclusivas. Dependerá muito do bom senso e do tempo para ver como fica”, 
avaliou. 
 
http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2017/11/08/internas_economia,63937
5/reforma-trabalhista-permite-uma-nova-configuracao-dos-
salarios.shtml?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+09+de+novembro+de+2017 

 

Nova lei regulamenta home office e garante direitos para quem trabalha em casa. 
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A nova lei trabalhista, que entrou em vigor no dia 11, traz algumas inovações e regulamenta o home 
office. Assim, garante para aqueles que trabalham em casa que o contrato deve ser formalizado. E 
esse documento deve englobar os gastos e despesas com equipamentos, conta de luz, telefone, 
internet, entre outras necessidades básicas para o desenvolvimento da atividade. 
Segundo especialistas em Direito do Trabalho, o controle será realizado por tarefa e não por horário. 
O advogado Danilo Pieri Pereira, especialista em Direito e Processo do Trabalho e sócio do Baraldi 
Mélega Advogados, observa que a nova lei definiu o termo home office como sendo ‘teletrabalho’ e 
estabeleceu as condições de sua execução, o que até então não existiam, deixando empresa e 
empregado em dúvida. 
“A regulamentação traz maior segurança jurídica nas relações entre patrões e empregados, já que 
até o momento coube à Justiça do Trabalho analisar caso a caso para decidir, sem regras claras, quais 
direitos estender ou não ao ‘home office’. Com a possibilidade de ajustes contratuais sobre 
instrumentos de trabalho, segurança e ergonomia, o trabalhador terá a possibilidade de negociar 
antecipadamente os reembolsos de gastos e atividades a serem desempenhadas”, afirma Pieri. 
Mayara Rodrigues, advogada do Aith, Badari e Luchin Advogados, defende que, até a aprovação 
reforma trabalhista, a legislação não previa a distinção entre o trabalho realizado no estabelecimento 
do empregador ou à distância. “A Justiça entendia que o trabalhador ‘home office’ estava sujeito às 
mesmas regras dos demais trabalhadores, inclusive no tangente ao controle de jornada de trabalho. 
Com o novo texto, o trabalho ‘home office’ não está mais sujeito ao controle de jornada, excluindo 
este trabalhador ao recebimento de horas extras”, observa. 
A advogada destaca que, além de regular todas as condições por meio de contrato de trabalho, a 
nova lei exige que “o patrão instrua o trabalhador ‘home office’ dos cuidados referentes à segurança 
e à saúde do trabalho e ergonomia, que devem ser necessariamente documentados”. 
O professor da Fundação Santo André e diretor do Instituto Mundo do Trabalho, Antonio Carlos 
Aguiar, orienta que tudo que o trabalhador usar em casa em suas atividades laborais deverá ser 
formalizado com o patrão por contrato. “Todas as condições devem obrigatoriamente estar 
disciplinadas em contrato. Há de se lembrar que o ‘risco do negócio’ continua sendo do empregador. 
Isso faz parte do que se chama de ‘onerosidade’ no contrato de trabalho, a obrigação da empresa. 
Ela não pode ‘dividir’ isso com o empregado. O que ela pode e deve fazer é pagar e garantir 
contrapartidas, que podem se dar por meio de ajuda de custas e ou reembolso de despesas. E isso 
vale para equipamentos, gastos com energia, internet e outros”, pontua. 
Vantagem? Já na visão do advogado João Gabriel Lopes, sócio do escritório Roberto Caldas, Mauro 
Menezes e Advogados, a nova regulamentação não é favorável aos empregados. “A legislação, na 
sua forma anterior, era mais benéfica, pois eles gozavam de igualdade de condições com os 
trabalhadores que exercem sua função no estabelecimento empresarial. Certamente veremos a casa 
se tornar uma mera extensão do trabalho, sem que o empregado possa sequer pleitear a integridade 
dos direitos constitucionalmente garantidos a qualquer trabalhador”, opina. 
João Gabriel acredita também que, apesar da regulamentação, as questões envolvendo o “home 
office” devem ser discutidas na Justiça. “Para o patrão, a reforma foi amplamente vantajosa também 
nesse aspecto, pois ele poderá exigir tarefas sem os limites anteriormente existentes. Acredito, 
porém, que a enorme flexibilidade gerada pela reforma e a sua inexatidão, decorrente do 
açodamento da discussão, poderão ensejar diversos questionamentos judiciais”, diz. 
Jornada. 
Os trabalhadores que atuam em casa, pela nova lei, não terão controle rigoroso de horas e nem 
limitação de jornada. “Em princípio, os empregados em regime de teletrabalho estão excluídos de 
forma expressa da limitação da jornada, isto é, não têm direito às horas extras, de acordo com o 
novo inciso III do artigo 62 da CLT. Mas, nada obsta que as partes possam estipular uma jornada, que 
será controlada por meios telemáticos pela empresa, e, caso seja extrapolado o limite dessa jornada, 
horas extras podem ser geradas”, analisa o mestre em Direito do Trabalho, Eduardo Pragmácio Filho, 
sócio do Furtado, Pragmácio Filho e Advogados Associados. 



 

De acordo com João Gabriel Lopes, é recomendável que do contrato de trabalho conste como é 
efetuado o controle do trabalhador. “No entanto, a reforma alterou a CLT, de modo que o limite de 
jornada – 8 horas diárias e 44 horas semanais – passa a não abranger trabalhadores remotos, criando 
uma injusta discriminação, na contramão da tendência global de limitar o horário de trabalho fora do 
estabelecimento empresarial”. 
Mudança de cultura. 
Na visão de Danilo Pieri, a vantagem da regulamentação do “home office” é mudar a cultura do 
patrão e do trabalhador sobre essa possibilidade de relação de emprego. “Trabalhando em domicílio, 
o colaborador poderá ainda passar mais tempo com a sua família, evitando deslocamentos 
desnecessários e possíveis acidentes de percurso. Já as empresas poderão otimizar suas estações de 
trabalho, reduzindo custos e possibilitando maior oferta de emprego”, diz. 
Para Mayara Rodrigues, entre as vantagens da regulamentação está a liberdade de trabalho 
conforme o ritmo do trabalhador, “no ambiente de casa, aumentando o conforto e a produtividade 
e, para os empregadores, a redução de custos e a otimização de atividades, entre outros”. 
A advogada aponta que a adaptação a este novo formato pode ser um problema. “A ausência de 
socialização no ambiente de trabalho e o trabalho em equipe poderão afetar a rotina do empregado. 
E as empresas encontrarão a dificuldade de buscar profissionais que se adaptarão ao novo formato, 
bem como a possível sucessão de profissional”. 
Fonte: O Estado de São Paulo, por Luiz Vassallo e Julia Affonsom 

 

Trabalho escravo, crime e a Portaria 1.129/17. 
 
A novel conceituação de trabalho forçado, jornada exaustiva e condições análogas à de escravo 
estabelecida pela Portaria 1.129/17, do Ministério do Trabalho, reacendeu antigas contendas 
envolvendo trabalhadores, empresários, agropecuaristas, fiscais, parlamentares e juristas. 
Os defensores das medidas sustentam que o novo regramento extirpa os excessos procedimentais 
inexequíveis tanto aos fiscais quanto aos fiscalizados, além de assegurar aos empregadores o direito 
à ampla defesa antes de serem inseridos na famigerada “lista suja” do trabalho escravo. 
Noutro giro, os opoentes alegam que a conceituação excessivamente restritiva presente no edito 
distancia-se sobremaneira da compreensão contemporânea sobre a escravidão laboral, que 
prescinde de constrangimentos exclusivamente físicos e se apresenta mais sutil e ardilosa do que as 
formas convencionais empregadas odiosamente no passado, além de violar tanto a legislação 
nacional quanto os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil – que há muito já dispõem de 
definições claras sobre o tema. O que acarreta um verdadeiro retrocesso no combate ao trabalho 
escravo. 
Constituição Federal, Declaração Sociolaboral do Mercosul, Convenções 29 e 105 da Organização 
Internacional do Trabalho (internalizadas pelos Decretos 41.721/57 e 58.822/66, respectivamente), 
Pacto de São José da Costa Rica (Decreto nº 678/92), Protocolo Adicional à Convenção das Nações 
Unidas contra o crime organizado transnacional relativo à prevenção, repressão e punição do tráfico 
de pessoas e Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto nº 592/92) seriam exemplos 
de normas infringidas pela Portaria. 
Robustecendo as críticas, a reação mais forte ao nupérrimo disciplinamento veio do deferimento, 
pela ministra Rosa Weber, do pedido de liminar formulado por um partido político nos autos da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 489, para suspender os efeitos da Portaria 
Ministerial por compreendê-la como violadora das dimensões repressiva, pedagógico-preventiva e 
reparativa das ações e políticas públicas brasileiras de combate ao trabalho escravo. 
Em resposta, o senhor ministro do Trabalho manifestou acatamento à decisão da Suprema Corte, 
mas ressalvou que os peculiares rumos apontados pela Portaria são irreversíveis. Importante frisar 



 

que essa obediência não se confunde com revogação da portaria, circunstância que traria 
desdobramentos diferentes à questão. 
A propósito, a Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016 (regulamentação anterior 
parcialmente revogada pela Portaria 1.129 e que não dispõe de conceitos restritivos sobre o trabalho 
escravo) volta a reger a matéria, ao menos provisoriamente. 
Seja qual for o destino da controvertida norma regulamentadora, é importante destacar que os seus 
efeitos se espraiarão para além dos âmbitos político e trabalhista, e atingirão a esfera penal. 
Lembremo-nos, pois, de que o crime de redução à condição análoga à de escravo, previsto no art. 
149 do Código Penal, consuma-se mediante a ocorrência ao menos de uma das situações descritas 
abertamente no tipo penal (submissão a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, sujeição a 
condições degradantes de trabalho ou restrição da liberdade de locomoção em razão de dívida 
contraída com o empregador ou preposto), cuja constatação frequentemente origina-se de 
fiscalizações trabalhistas lastreadas nos parâmetros estabelecidos pelas normas oriundas do 
Ministério do Trabalho que dão o verdadeiro sentido à norma penal, complementando-a. 
Ora, como o direito penal é essencialmente fragmentário, ultima ratio e deve (ria) ser minimamente 
interventivo, não poderá incidir sobre situações desimportantes a outros ramos do direito. 
Por conseguinte, toda e qualquer conduta que fora considerada tipicamente adequada ao crime do 
art. 149 do Código Penal com base em conceitos estabelecidos em atos normativos anteriores à 
Portaria 1.129 e que nesta não mais encontrarem equivalentes correm o risco de serem reputados 
fatos atípicos. 
A portaria, por exemplo, condiciona a caracterização da retenção coercitiva do trabalhador no local 
de trabalho em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto ao isolamento geográfico 
decorrente do cerceamento do uso de meios de transporte pelo trabalhador, à presença de 
segurança armada ou à contenção de documentos pessoais do trabalhador. 
Deste modo, qualquer forma de retenção distinta daquelas citadas não serão suficientes à 
configuração do crime de redução à condição análoga à de escravo, o que contraria frontalmente o 
conteúdo material das normas nacionais e internacionais repressivas ao trabalho escravo. 
Raciocínio idêntico é observado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que reconhece os 
parâmetros estabelecidos pelas Portarias nº 75 e nº 130/2012 do Ministério da Fazenda como 
suficientes à aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho (e.g. HC 126.191, 
relator ministro Dias Toffoli), e, ainda, no notório reconhecimento da abolitio criminis temporária em 
relação ao cloreto de etila (entorpecente conhecido como “lança-perfume”), que foi excluído por um 
período de oito dias – supostamente por descuido – da lista de substâncias psicotrópicas de uso 
proibido no Brasil editada pela Anvisa (vide HC 120.026, da relatoria do ministro Celso de Mello). 
Aguardemos o posicionamento definitivo do Supremo quando do julgamento de mérito da ADPF nº 
489, sendo certo, contudo, que os poucos dias de vigência da Portaria nº 1.129/17 podem ter 
causado uma ruptura na definição de determinadas condutas caracterizadoras do crime de redução à 
condição análoga à de escravo. 
(*) Cesar Janoti e Thiago Sorrentino são, respectivamente, sócios do Joaquim Barbosa Advocacia, 
mestrando e doutorando em ciências jurídicas. 
Fonte: Valor Econômico, por Cesar Janoti e Thiago Sorrentino 

 

E o filósofo perguntou: por que americanos não vêm curtir nossa CLT? 
 
O subtítulo da coluna poderia ser: até Pondé dá palpite sobre de como a reforma da CLT é boa para 
os patuleus de Pindorama ou Reforma trabalhista: la ley es como la serpiente; solo pica al descalzos. 
A coluna de hoje intenta continuar a saga pela aplicação da jurisdição constitucional na Reforma 
Trabalhista, mesmo contra um bombardeio ultraliberal tipo laissez faire laissez passer. 



 

Por que afirmo isso? Porque a CF/88, que ainda vale, aponta para o lado contrário. Mesmo que para 
filósofos, sociólogos ou politólogos ou economistas o Direito valha pouco ou quase nada. O Direito 
para eles só é bom quando são réus ou tem ações contra seus empregadores. 
Deve ser o fator Globo News que penetra no imaginário brasileiro. Incrível, mas mesmo filósofos, 
sociólogos e economistas usam a CLT e a Justiça do Trabalho quando são demitidos e coisas do 
gênero. Por isso — inclusive por aqueles que acham que direitos trabalhistas são bons só quando são 
para eles — e na mesma esteira da coluna anterior, abordarei alguns pontos da Reforma na tentativa 
de colaborar com os desafios que se avizinham. 
Insisto que, na perspectiva constitucional — e Constituição é norma —, a defesa de um laissez-faire 
trabalhista é escancaradamente desvinculada dos ditames constitucionais (leiam, por favor, para 
começar, o artigo 3º). Tanto isso é verdade que a Reforma cai em um paradoxo ao pretender impor, 
por lei, a ineficácia da própria lei. No fim, a vingar o laissez-faire trabalhista, tudo foi por intervenção 
legislativa estatal… Eis o paradoxo! Para ter menos estado, muito Estado. 
Feitas essas considerações, passemos ao exame de alguns pontos mais propriamente afetos à 
Reforma. 
É sabido que a CLT trata de direito material do trabalho, nas perspectivas individual e coletiva, bem 
como de direito processual do trabalho. Trata também da proteção do ambiente do trabalho e da 
perspectiva administrativa de inspeção pelos órgãos públicos. Em suma, trata-se de um complexo 
texto normativo, com quase mil artigos e mais parágrafos, incisos e alíneas. Não há como simplificar 
a sua existência e resumi-la a uma só perspectiva. Abordarei na coluna de hoje cinco temas, sendo 
um de direito individual, um de direito ambiental, um de direito coletivo, um de direito 
administrativo e outro de processo do trabalho. Note-se que todas essas perspectivas são inter-
relacionadas e não estanques. 
Em relação ao direito individual do trabalho, não pude deixar de perceber o retorno da filosofia 
censitária pelos reformistas. Conseguimos abolir o sufrágio censitário. No entanto, a Reforma 
Trabalhista repristina a discriminação ao consagrar que o empregado com ensino superior e com 
salário mensal de ao menos 2 vezes o limite máximo dos benefícios previdenciários poderia negociar 
em pé de igualdade com os empregadores, com preponderância inclusive sobre as normas coletivas. 
Incrível. 
Uma tal previsão viola frontalmente a igualdade (CF, artigo 5º, caput, e artigo 7º, incisos XXX, XXXI e 
XXXII). Despiciendo lembrar que a preponderância da lei sobre o negociado é um dado que não se 
revoga pela própria lei. A vingar o tal “negociado sobre legislado”, tudo foi por intervenção 
legislada… Novamente, um paradoxo! 
No direito ambiental do trabalho, é importante notar que a Reforma não fez qualquer alteração na 
parte ambiental do trabalho no sentido de atualizar os defasados elementos de aferição das 
condições de trabalho, em um país que ocupa as primeiras posições em acidentes do trabalho, como 
já referi na coluna anterior. Pelo contrário, excluiu a exigência de licença prévia das autoridades 
competentes nas jornadas de 12 horas de trabalho por 36 horas ininterruptas de descanso (CLT pós-
Reforma, artigo 60, parágrafo único). O dispositivo chega a causar espanto, na medida em que se 
faria ainda mais necessária a inspeção prévia com a sujeição do trabalho humano em condições 
insalubres por mais tempo durante o mesmo dia. 
Aqui se deve ter todo o cuidado com a inconstitucionalidade da própria jornada de trabalho de 12 
horas. A CF, no artigo 7º, XIII, limita a 8 horas diárias. A chamada “12 por 36” não corresponde 
propriamente a regime de compensação de horas, mas a escala de trabalho. Tanto é assim que, em 
muitos casos, o sujeito trabalha 12 horas em um dia para um empregador e 12 horas noutro dia para 
outro empregador.[1] Tal condição, sob a ótica transindividual da ordem econômica, contraria a 
busca do pleno emprego e deixa de assegurar a existência digna (CF, artigo 170, caput e VIII). Não 
fosse isso o bastante, aumenta os riscos de acidentes e doenças em contrariedade à determinação 
de diminuição dos riscos inerentes ao trabalho (CF, artigo 7º, XXII). Tempestade perfeita para 
retrocesso social. 



 

Esse tema está ligado ao direito coletivo do trabalho. Com efeito, a Reforma é cheia de surpresas. 
Chegou à exótica previsão de que duração do trabalho e intervalos não consubstanciariam normas 
de saúde, higiene e segurança do trabalho para fins de definição do que seria objeto ilícito a fim de 
chancelar a supressão ou a redução de direitos (CLT pós-Reforma, artigo 611-B, parágrafo único). 
Como assim, jornada e intervalos não dizem respeito à saúde, à higiene e à segurança do trabalho? 
Hein? Quer dizer que o sujeito trabalhar por mais tempo e sem intervalo não tem qualquer relação 
com tais perspectivas? Tais perguntas são meramente retóricas, obviamente. 
A despeito do caráter esdrúxulo de tal dispositivo, sua consagração pela Reforma é academicamente 
produtiva…! Com efeito, podemos aqui exercer a jurisdição constitucional sob a ótica do bloco de 
constitucionalidade de que falei na coluna anterior. O Brasil integra a Organização Internacional do 
Trabalho, a famosa OIT. A Convenção 155 da referida Organização trata sobre a segurança e a saúde 
dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho. Foi incorporada ao Brasil, conforme Decreto 
1.254/92. Nos artigos 4º e 5º, prevê expressamente que o “tempo de trabalho” deve integrar uma 
política nacional coerente em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de 
trabalho. Inconstitucional, pois, aquela previsão da Reforma. 
Sob o prisma coletivo do direito do trabalho propriamente dito, o texto constitucional deve ser 
coerentemente lido. Não adianta tergiversarmos com direitos fundamentais. Para ser mais claro, o 
reconhecimento dos acordos coletivos (firmados entre empresas de um lado e sindicatos obreiros de 
outro) e das convenções coletivas (firmados entre sindicados patronais de um lado e sindicatos 
obreiros de outro) é direito fundamental cuja titularidade é dos trabalhadores, enquanto os 
empregadores são seus destinatários [2]. E mais: trata-se de um direito que deve visar à melhoria da 
condição social dos trabalhadores. E não sou eu quem diz isso, viu? É o texto da Constituição! Basta 
ler o caput e o inciso XXVI do artigo 7º. Nele esbarram quaisquer previsões infraconstitucionais que 
consagrem a possibilidade de mera supressão ou redução de direitos (tal como o caput do artigo 
611-B da CLT pós-Reforma). 
No direito administrativo do trabalho, não foram muitas as alterações. Poderíamos considerar já 
abordado o tema se levarmos em conta o que já comentei sobre a inspeção dos locais insalubres de 
trabalho. Afinal, a inspeção do trabalho é um instituto de direito administrativo do trabalho. Todavia, 
para não deixar de graça, lembro a mudança nas multas por não anotação de CTPS e por omissão de 
dados nos registros de empregados (artigos 47 e 47-A da CLT pós-Reforma). Aqui me contento em 
dizer que a Reforma andou bem ao diminuir a multa para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte. Ponto para a Constituição (ufa…!), que prevê tratamento favorecido para tais 
empresas no inciso IX do artigo 170. 
Finalmente, o direito processual do trabalho. Aqui as mudanças foram muitas. Antes de entrar no 
tema específico da presente coluna, rememoro o assunto da gratuidade que trabalhei na coluna 
anterior. A Reforma, além de alterar os parâmetros monetários que aqui não serão referidos, excluiu 
do §3º do artigo 790 da CLT a previsão de benefício da justiça gratuita àqueles que declararem, sob 
as penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família. Uma leitura mais apressada indicaria que tal exclusão afastaria a 
concessão do benefício requerido com base em declaração de pobreza. 
Todavia, é relevante perceber que há uma lei específica sobre a força de prova das diferentes 
declarações. Trata-se da Lei 7.115/83, recepcionada pela Constituição de 1988. Dispõe que a 
declaração destinada a fazer prova da situação de pobreza, quando firmada pelo interessado ou por 
procurador bastante, e sob as penas da Lei, gera presunção de veracidade.[3] Desse modo, caberá à 
parte adversa eventual ônus probatório acerca da falsidade da referida declaração. Em suma, 
solucionamos o impasse com os critérios de resolução de antinomias[4], de modo que a Lei geral da 
Reforma não revoga a Lei especial 7.115/83. Independentemente dos parâmetros monetários 
fixados pela Reforma, segue possível a concessão de benefício da justiça gratuita com base em 
declaração de pobreza. 



 

Sigo. Agora no tema específico da coluna, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa à 
testemunha que intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao 
julgamento da causa (CLT pós-Reforma, artigo 793-D). Aqui devo salientar que existe uma injusta 
pecha atribuída à Justiça do Trabalho como se fosse permissiva às “mentiras” de testemunhas. Esse 
tema não se restringe a um ou outro ramo do Poder Judiciário. A falibilidade de depoimentos 
testemunhais é inerente à condição humana. 
Esse não é um tema novo e não cabe seu aprofundamento dado os limites a que se propõe a coluna 
de hoje. Agora, é importante considerar que a prova documental é também sujeita a diferentes tipos 
de manipulação. Também devem ser considerados os deveres de documentação atribuídos pela CLT 
ao empregador, as possibilidades de produção probatória por parte dos empregados e como essas 
características afetam a distribuição do ônus probatório. 
Pois bem, quanto à possibilidade de aplicação de multa à testemunha, trata-se de uma medida que 
reforça o inquisitivismo protagonista, em violação ao devido processo legal como barreira para a 
privação de bens pessoais (CF, artigo 5º, LIV), no caso o patrimônio de testemunhas. Note-se que as 
testemunhas estão desassistidas de advogado, diferentemente das partes (não ignoro o tal ius 
postulandi do artigo 791 da CLT), e não compõem o litígio. Estão na condição de prestadoras 
transitórias de serviço público. 
Não rechaço que sanções pecuniárias possam ser aplicadas às testemunhas em casos de 
intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da causa. 
Todavia, isso não pode ser feito de qualquer modo. Em suma, serão necessários desenvolvimentos 
mais parcimoniosos na aplicação da referida multa, de modo que o dispositivo em questão reclama 
por interpretações conforme a Constituição (verfassungskonforme Auslegung), tema que desenvolvo 
em diversos livros sobre hermenêutica. 
Para além disso, a Reforma deixou passar em branco a possibilidade de alteração do artigo 765 da 
CLT, segundo o qual os juízes e tribunais do trabalho teriam ampla liberdade na direção do processo. 
Engraçado. Nisso não mexeram. Ora, até as pedras que leram um pouco de direito processual e 
teoria do direito sabem que precisamos superar o inquisitivismo protagonista inerente à visão 
meramente instrumentalista do processo. Há nele uma instrumentalidade, isso não se nega, porém o 
processo não é mero instrumento. Há uma gama de perspectivas e acontecimentos processuais, 
trata-se de um complexo fenômeno institucionalizado pelo Estado. 
Nesta quadra da história, ao juiz não é dada ampla liberdade. Em sua atuação, deve observância a 
uma série de comandos jurídicos, a começar pela Constituição. De modo algum, a superação dessas 
noções inquisitivistas é um demérito aos magistrados; pelo contrário, valoriza-se a sua figura quando 
se percebe a importância institucional da atuação judicial nos marcos de um processo dialógico, 
adversarial, democrático, intersubjetivo. 
A PROIBIÇÃO DE RETROCESSO: Por fim, lembro, aqui, daquilo que escrevi há mais de 25 anos pela 
primeira vez. Trata-se da aplicação da cláusula da proibição de retrocesso social, aplicada em 
Portugal em mais de uma vez. Vale lembrar o Acórdão 39/84, do Tribunal Constitucional Português, 
que, com base nessa cláusula, anulou lei que representava retrocesso no direito à saúde dos 
cidadãos portugueses. Destaco o seguinte trecho do acórdão (sobre o qual falei em meu Verdade e 
Consenso): 
“A partir do momento em que o Estado cumpre (total ou parcialmente) as tarefas 
constitucionalmente impostas para realizar um direito social, o respeito constitucional deste deixa de 
consistir (ou deixa de consistir apenas) numa obrigação positiva, para se transformar ou passar 
também a ser uma obrigação negativa. O Estado, que estava obrigado a atuar para dar satisfação ao 
direito social, passa a estar obrigado a abster-se de atentar contra a realização dada ao direito social” 
(Ac. 34/84 – TC) 
É esse o ponto. Normas constitucionais, como o TC de Portugal bem nos lembra, não são meras 
diretrizes programáticas, e o Estado, uma vez que as tarefas são constitucionalmente impostas, não 
pode abster-se de realizar o direito previsto. A Constituição não é filigrana, pois não, senhores juízes 



 

e membros dos Tribunais? Ou vamos dar razão ao filósofo Pondé, que, em programa da TV Educativa 
SP, zombou da CLT e perguntou por que os trabalhadores dos EUA, onde não há “CLT” (leia-se leis 
protetivas-regulatórias), não invadem o Brasil para aqui se protegerem? O que o leitor acha disso? O 
que os trabalhadores brasileiros acham dessa “sacada”? Que genial esse Pondé, não? Candidato ao 
Nobel. Vamos todos para Estocolmo. 
Post scriptum 1: Má fé do trabalhador! Por razões óbvias, não posso deixar de mencionar uma 
decisão que, com base na Reforma, condenou um reclamante a pagar R$ 5 mil em honorários de 
sucumbência, R$ 2,5 mil por litigância de má-fé e R$ 1 mil em custas processuais. Não encontrei a 
fundamentação stricto sensu da má fé na decisão (a conjunção má fé aparece duas vezes em toda 
decisão). Também não encontrei a oportunidade de o reclamante se defender dessa alegação. Foi de 
ofício a condenação? 
Parece que o juiz violou a não surpresa do CPC. Aliás, se as sentenças da Justiça do Trabalho são 
como essa, valha-me faculdades e cursinhos que não ensinam “o que é isto – a fundamentação”? 
Aboliram o relatório das sentenças? Não se consegue entender do que se trata. Parece mais uma 
decisão intimista. Um solilóquio do juiz. Mais: Se a moda de condenar reclamante desempregado em 
má-fé (e honorários e custas) pega, vamos levar isso para outros campos? Cada denúncia do MP em 
que ocorrer absolvição pode dar má-fé (e custas?)? Cada ação cível em que o autor não conseguir 
provar os fatos, corre-se o risco de o juiz dizer que houve alteração dos fatos? Dá má-fé? O 
trabalhador diz: trabalhei em local insalubre; a perícia diz que não, e, pronto: má-fé. Bingo. Onde se 
viu alegar fatos inexistentes? 
Um partido entra com ADI e o STF diz o contrário: que a lei é constitucional… Pronto: má-fé, na linha 
do que diz a decisão em testilha. Ao que tudo indica, a “aplicação imediata” da reforma trabalhista 
autoriza que se dê às palavras qualquer sentido que se queira. Cada vez mais, ressurge a máxima de 
Jesus de la Torre: La ley es como la serpiente; solo pica al descalzos. 
Post scriptum 2, o fiasco. Consta que a Reforma é tão “boa”, tão “bem elaborada”, que o governo vai 
fazer uma medida provisória para reformar a reforma. Só estocando alimentos. 
[1] Não ignoro que o Enunciado 15 da ANAMATRA trata da escala 12 por 36 como regime 
compensatório e considera válida sua previsão em norma coletiva. Do mesmo modo, não 
desconheço que a Súmula 444 do TST também encara a escala 12 por 36 como regime 
compensatório e considera válida sua previsão em lei ou em norma coletiva. 
[2] Aqui há uma pré-compreensão que anima a diferença entre titulares e destinatários dos direitos 
fundamentais. Para mais informações, recomendo a literatura de Ingo Wolfgang Sarlet, em especial 
sua obra-prima A Eficácia dos Direitos Fundamentais. 
[3] O art. 99, par. 3°, do CPC-15 consagra a presunção de veracidade da alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. Tal elemento não infirma o raciocínio da solução de 
antinomia com preponderância da Lei 7.115/83 sobre a Lei da Reforma Trabalhista. Sendo mais claro, 
o CPC também não revogou aquela lei especial. Os reformistas processuais civis não foram tão 
ousados quanto parecem ter sido o desejo dos reformistas processuais trabalhistas. 
[4] Para um detalhamento mais acurado das seis hipóteses em que o Poder Judiciário pode deixar de 
aplicar uma lei ou dispositivo legal, remeto o leitor ao meu Jurisdição Constitucional e Decisão 
Jurídica. 
(*) Lenio Luiz Streck é jurista, professor de Direito Constitucional e pós-doutor em Direito. Sócio do 
escritório Streck e Trindade Advogados Associados: www.streckadvogados.com.br. 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Lenio Luiz Streck 

 

Receita Federal altera regra referente à obrigatoriedade de entrega da Dirf 2018 
 
Foi publicada hoje no Diário Oficial da União a IN RFB nº 1757/2017, que altera regra relativa à 
Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) 2018. 



 

 
Esse ato normativo determina a obrigatoriedade de declaração dos valores pagos, referentes aos 
fatos ocorridos a partir do ano-calendário de 2017, por órgãos e entidades da administração pública 
federal direta e indireta às entidades imunes e isentas pelo fornecimento de bens e serviços. 
 
A apresentação da Dirf 2018 é obrigatória para pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram 
rendimentos sobre os quais tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(IRRF), ainda que em um único mês do ano-calendário, por si ou como representantes de terceiros. 
 
A Dirf 2018 deverá ser apresentada até as 23h59min59s do dia 28 de fevereiro de 2018 por meio do 
Programa Gerador de Declarações – PGD Dirf 2018 – de uso obrigatório – a ser disponibilizado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em seu sítio na internet, a partir do primeiro dia útil de 
janeiro de 2018. 
 
Fonte: Receita Federal 

 

Certificado Digital será exigido para abertura de empresas a partir de 2018 
 
Com a implantação da Jucesc Digital, a partir de outubro de 2018, a abertura de empresas e outros 
atos empresariais serão feitos somente por meio digital. O serviço foi lançado neste ano e é 
resultado de uma parceria da Jucesc com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável. A intenção é simplificar os processos e torná-los 100% digitais. 
 
Agora, para abrir uma empresa, basta ter um computador, acesso à internet e o certificado digital, 
emitido por entidades como o Sescon Blumenau. “O processo que tinha sete etapas passa a ter duas 
etapas internas: de análise e de expedição final. Por fim, o usuário receberá seu ato por email. Assim, 
geramos comodidade, mais economia e segurança com relação a possíveis fraudes. Faz com que não 
precisemos aumentar taxas e mantemos a posição que ocupamos hoje de cobrar as taxas mais 
baratas do Brasil”, afirma o presidente da Jucesc, Julio Cesar Marcelino Junior. 
 
O presidente do Sescon Blumenau, Jefferson Pitz, alerta para a importância das empresas se 
adaptarem à nova tecnologia e fazerem seus certificados digitais em instituições confiáveis. “O 
Sescon Blumenau é o único que atende pelo sistema Fenacon na cidade, oferecendo segurança e um 
suporte pós-venda gratuito por meio de WhatsApp ou telefone”, afirma. 
 
Os contadores associados ao Sescon fazem a compra do certificado digital diretamente pelo site e o 
empresário faz o agendamento para ir até a entidade. Pessoas físicas ou jurídicas não associadas 
também podem usufruir do serviço. No entanto, os preços para associados são diferenciados. O 
Sescon disponibiliza diferentes tipos de certificados, de acordo com a necessidade de cada cliente. 
Mais informações sobre a Certificação Digital podem ser obtidas pelo telefone (47) 3326-0236 ou no 
link http://sesconblumenau.org.br/certificacao-digital/ 
 
O que é o Certificado Digital? 
 
O Certificado Digital é a identidade digital da pessoa física e jurídica no meio eletrônico. Ele garante 
autenticidade, confidencialidade, integridade e não repúdio nas operações que são realizadas por 
meio dele. Na prática, é uma assinatura com validade jurídica que garante proteção a operações 
eletrônicas. 

 



 

A exclusão do ICMS do PIS e Cofins 
 
As leis complementares 7/70 e 70/91 instituíram, respectivamente, as contribuições do PIS e da 
Cofins, as quais estabeleceram a incidência das mesmas sobre o faturamento da pessoa jurídica 
(base de cálculo das contribuições). 
 
Para os fins legais, o conceito de faturamento, ou seja, da base de cálculo dos tributos, abrange a 
receita bruta obtida na venda de mercadorias e serviços pela pessoa jurídica, descontadas tão 
somente os valores referente ao IPI, as vendas canceladas, devolvidas e os descontos concedidos. 
 
Isso verificado, tem-se que a lei não excluiu da base de cálculo do tributo o valor devido a título de 
ICMS, o qual, portanto, comporia o conjunto de valores entendidos como integrantes do 
faturamento da empresa. Ocorre, no entanto, que o ICMS, dada a sua natureza tributária, configura-
se como despesa e não como receita, não revelando qualquer medida de riqueza relativa às 
hipóteses de incidência destas contribuições e, portanto, a sua inclusão na base de cálculo do PIS e 
da Cofins caracteriza violação constitucional e legal ao conceito de faturamento. Diante deste fato, 
temos atualmente um enorme numero de processos judiciais que foram ajuizados pelos 
contribuintes para fins de declarar a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de calculo do Pis e 
Cofins. 
 
Este assunto é de tamanha importância, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão 
geral da matéria e por conta disso, elegeu um dos recursos como repetitivo da controvérsia. Isso 
significa dizer que, após o julgamento deste recurso, a decisão proferida deverá ser adotada a todos 
os demais processos já ajuizados perante o Poder Judiciário, para que todos tenham a mesma 
sentença. 
 
O STF decidiu em março – mas somente agora em setembro houve confirmação por ocasião do 
julgamento dos embargos de declaração opostos -, que o governo federal não pode incluir o Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das contribuições para o 
Programa de Integração Social (PIS) e para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) . 
 
A decisão da Suprema Corte terá repercussão geral no Judiciário, ou seja, a partir de agora, as 
instâncias inferiores da Justiça também terão de seguir essa orientação. Diante desta decisão, as 
empresas que se encontram nesta situação, ainda podem entrar com ação judicial pois ainda não 
ocorreu a modulação dos efeitos da decisão. Todas as vezes que isso acontece, os tribunais, em 
regra, modulam os efeitos da decisão, ou seja, podem determinar que apenas os contribuintes que 
entraram com ação judicial antes da data do julgamento final é que terão direito de reaver o que 
pagaram a mais nos últimos 5 anos. Quem não entrou com ação antes, perde esse direito, mesmo 
que entre com ação depois. 
 
Por esta razão, é muito importante que todas as empresas que se encontrem nesta situação 
ingressem com a medida judicial cabível na maior brevidade possivel para proporcionar a garantia do 
direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; evitar a prescrição e a decadência 
dos pagamentos já efetuados; e possibilitar a restituição de todos os valores pagos a maior a título 
de Pis e Cofins nos últimos 5 anos por terem incidido sobre o valor do ICMS (que na verdade constitui 
uma despesa para a empresa). 
 
Fonte: Administradores 



 

 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 



 

FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
5.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

NOVEMBRO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

21 terça 

Como desenvolver 
equipes 

comprometidas, 
motivadas e 

 alto desempenho 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela 

Magdaleno e 
Márcia Correia 

21 terça Reforma Trabalhista  09h00 às 19h00  R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de Souza 

Telles 

21, 22 
e 23 

terça a 
quinta 

Vendas consultivas 
para escritórios de 

contabilidade 
19h00 às 22h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 

Maristela 
Magdaleno e 

Marcia Correia 

21 terça 
Lucro Real Avançado 

** 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luciano Perrone 

22 quarta 
Classificação Fiscal 
de Mercadorias – 

NCM  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

22 quarta 

Substituição 
Tributária – Novas 
Regras – Convenio 

52/17  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Antonio Sérgio de 

Oliveira 

22 quarta Classificação Contábil 09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Luiz Geraldo Alves 

da Cunha   

22 quarta 
Tributação do Lucro 

Presumido  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

22 e 
24 

quarta e 
sexta 

Reforma trabalhista e 
os impactos nas 

práticas de 
administração de 

pessoal  

14h30 às 18h30 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Alessandra 
Mercante 

23 quinta 

Atualização das 
Normas de 

PER/DCOMP – IN. 
RFB 1717  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Jaceguay Góes 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

24 sexta 
Encerramento de 

Empresa na Prática 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta 
da Silva 

27 segunda 
Retenções na Fonte 
do INSS, do IRF e do 

PIS/COFINS/CSLL        
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo Alves 
da Cunha   

27 segunda 
Demonstração dos 

Fluxos de Caixa "CPC 
03" 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Fábio Sanches 

Molina 

27 segunda 
Legalização de 

Empresa na Prática   
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta 
da Silva 

28 terça 
Roteiro para 

encerramento do 
exercício  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Tiago Nascimento 

Borges Slavov 

28 terça 

ISS – para 
Prestadores e 
Tomadores de 

Serviços 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

30 quinta 

Administradora de 
Bens Imóveis 

Próprios - 
Planejamento 

Tributário e Proteção 
Patrimonial 

09h00 às 13h00 R$ 150,00 R$ 300,00 4 
João Alberto 

Teixeira 

30/11 
e 

01/12  

quinta e 
sexta 

Direito Previdenciário 
e Trabalhista para RH 

e Contadores  
09h00 às 18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 
Valéria de Souza 

Telles 

 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br


 

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


